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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 02133800301, nacionalidade brasileira, natural de Caxias - MA, SOLTEIRO(A), . 
nascido(a) em 30/08/1992, empresario, carteira de identidade (rg): 2977300 SSP-Pl, residente e 
domiciliado na(o) AVENIDA NOSSA SENHORA DE NAZARE, nº 119, TREZIDELA, Caxias
MACEP 65608460. 

, pelo presente ato, na condição de titular, constitui uma empresa individual de responsabilidade 
limitada, com as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá capital social de R$ 200.000,00 ( Duzentos mil _reais 
). 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, 
em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social 
integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá sede localizada na RUA GQqOFREDO VIANA, 200, 
TREZIDELA, Caxias, MA, CEP 65608480. / . 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO , 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objeto social: 

41.20-4/00 Constnição de edíficios; 42. 11-1/O1 Construção de Rodovias e ferrovias; 42.1 1-1 /02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13-4/00 obras de terraplenagem; 
43 .29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador. exceto andaimes; 43.99- 1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.13-8/00 Obras de Urbanização- ruas, praças e calçadas; 43.99-1105 Perfuração e construção 
de poços de água;42.~2-8/01 Montagem de estruturas metálicas; 42.99-5/01 Construção de 
Instalações esportivas e recreativas; 71 . 12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 Construção 
de obras de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte e dobra de metais; 16.22-6/01 Fabricação 
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de casas de madeira pré fabricadas; 16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças 
de madeira para instalações industriais e comerciais; 16.22-6/99 Fabricação de outros artigos de 
carpintaria para construção; 23.30-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; 23.30-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 23.30-
3/04 Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 23.30-3/05 Preparação de massa de concreto 
e argamassa para construção; 23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fíbrocimcnto, gesso e materiais semelhantes; 25.99-3/01 Serviços de confecção de 
armações metálicas para construção; 37.02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42.21-9/01 Construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica; 42.21-9/03 Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; 42.21-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações; 
42.21-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 42.2217-02 Obras de irrigação; 
42.23-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.91-0/00 
Obras portuárias, marítimas e t1uviais; 42.92-8/02 Obras de montagem industrial; 43.11-8/01 
Demolição de cdificios e outras estruturas; 43.11-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno; 43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; 43.22-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 Instalações de sistemas de prevenção contra 
incêndio;43.29-1/0I Instalação de painéis publicitários; 43.29-1/02 Tnstalação de equipamentos 
para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre; 43.29-1/03 fnstalação, manutenção e 
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos 
ou de vibração; 43.30-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 
Instalação de porlas,janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.30-
4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque; 43.30-4/04 Serviços de pintura de ediftcios em 
geral; 43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.30-4/99 
Outras obras de acabamento da construção; 43.91-6/00 Obras de fundações; 43.99-1101 
Administração de obras; 43.99-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária; 71.11-1 /00 Serviços 
de arquitetura; 71.19-7/O1 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7 /02 Atividades 
de estudos geológicos; 71.19-7/03 Serviços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura e 
engenharia; 71 . 19-7 /04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 71.20-
1 /00 Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de interiores; 81.11-7/00 Serviços 
combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais; 81 .21-4/00 Limpeza em prédios 
e em domicílios; 81.30-3/00 Atividades paisagísticas 

CLÁUSULA SEXTA. A Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu 
constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de 
dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, d 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas 

JUCEMA 
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apurados. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social. 

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

/ 

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido p/ 
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de 
exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

~ 

~ 
Caxias , ..QL_d~~~~~ 

.J'UCEMA 

Titular/ Administrador 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIREU 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, 
natural de Caxias - MA, solteiro, nascido em 30 de Agosto de 1992, 
Empresário, portador do CPF 021.338.003-01, e da Cédula de 
Identidade de nº 2977300 SSP - PI, residente e domiciliado a Avenida 
Nossa Senhora de Nazaré, 119 - Trezidela - Cep. 65608-460 Caxias 
Estado do Maranhão, na condição de titular da empresa NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI, com sede a Rua Godofredo Viana, 200, 
Trezidela Caxias Estado do Maranhão CEP 65608-480 com registro na 
JUCEMA sob no 21600048699 arquivada e inscrita no CNPJ: 
27.050.261/0001-72. Resolve Alterar as atividades da EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá,------·· 
doravante, pela presente ALTERAÇÃO. 

Clausula 1ª A EIRELI tem por objeto: 41.20-4/00 Construção de 
edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e ferrovias; 42.11-1/02 /J 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13- e W 
4/00 obras de terraplenagem; 43.29-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica; 42.13-8/00 Obras de 
Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água;42.92-8/01 Montagem de estruturas 
metálicas; 42.99-5/01 Construção de Instalações esportivas e 
recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 
Construção de obras de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte 
e dobra de metais; 16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré 
fabricadas; 16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de 
peças de madeira para Instalações industriais e comerciais; 16.22-
6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 
23.30-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas ele concreto 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

armado, em série e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção; 23.30-3/03 Fabricação 
de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 23.30-3/04 
Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 23.30-3/05 
Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; 25.99-3/01 
Serviços de confecção de armações metálicas para construção; 
37.02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes; 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42.21-9/01 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétricaj 
42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.21-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações; 
42.21-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
42.22/7-02 Obras de irrigação; 42.23-5/00 Construção de redes de 
transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.91-0/00 Obras 
portuárias, marítimas e fluviais; 42.92-8/02 Obras de montagem 
industrial; 43.11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas; / · 
43.11-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.21-5/0r ~. 
Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 Instalações hidráulica { v· 
sanitárias e de gás; 43.22-3/02 Instalação e manutenção de sistemas · 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 
Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;43.29-1/01 
Instalação de painéis publicitários; 43.29-1/02 Instalação de 
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e 
lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29:.1/05 Tratamentos 
térmicos, acústicos ou de vibração; 43.30-4/01 Impermeabilização 
em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque; 43.30-4/04 
Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.30-4/05 Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.30-4/99 
Outras obras de acabamento da construção; 43.91-6/00 Obras de 
fundações; 43.99-1/01 Administração de obras; 43.99-1/02 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

armado, em série e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção; 23.30-3/03 Fabricação 
de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 23.30-3/04 
Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 23.30-3/05 
Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; 25.99-3/01 
Serviços de confecção de armações metálicas para construção; 
37.02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes; 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42.21-9/01 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.21-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações; 
42.21-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
42.22/7-02 Obras de irrigação; 42.23-5/00 Construção de redes de 
transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.91-0/00 Obras 
portuárias, marítimas e fluviais; 42.92-8/02 Obras de montagem 
industrial; 43.11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas; Â... 
43.11-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.21-5/00 l~ 
Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; 43.22-3/02 Instalação e manutenç~o de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 / 
Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;43.29-l/O V 

<, 

Instalação de painéis publicitários; 43.29-1/02 Instalação de 
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e 
lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29-1/05 Tratamentos 
térmicos, acústicos ou de vibração; 43.30-4/01 Impermeabilização 
em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque; 43.30-4/04 
Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.30-4/05 Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.30-4/99 
Outras obras de acabamento da construção; 43.91-6/00 Obras de 
fundações; 43.99-1/01 Administração de obras; 43.99-1/02 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas~ 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Em consequência da Alteração acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, a alteração devidamente consolidada, 
passa a ter a seguinte redação: 

Clausula 1 ª A EIRELI gira sob o nome empresarial NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI. 

Clausula 2ª A EIRELI tem como sede a Rua Godofredo Viana, 200, 
Cangalheiro Caxias Estado do Maranhão CEP 65608-480. 

Clausula 3ª A EIRELI tem por objeto: 41.20-4/00 Construção de( ' 
edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e ferrovias; 42.11-1/02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13-
4/00 obras de terraplenagem; 43.29-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica; 42.13-8/00 Obras de 
Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água;42.92-8/01 Montagem de estruturas 
metálicas; 42.99-5/01 Construção de Instalações esportivas e 
recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 
Construção de obras de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte 
e dobra de metais; 16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré 
fabricadas; 16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de 
peças de madeira para instalações industriais e comerciais; 16.22-
6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para con~trução; 
23.30-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concret 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE UMITADA 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da propriedade 
Imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 71.19-7/01 Serviços 
de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7 /02 Atividades de 
estudos geológicos; 71.19-7/03 Serviços de desenhos técnicos 
relacionados à arquitetura e engenharia; 71.19-7/04 Serviços de 
perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 71.20-1/00 
Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de interiores; 81.11-
7 /00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais; 81.21-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-
3/00 Atividades paisagísticas; 81.29-0/00 Atividades de limpeza não 
especificados anteriormente (Limpeza publica, coleta de lixo urbano, 
limpeza de ruas e etc.); 77.32-2/01 Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77 .39-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador (caçamba(,. 
caminhão basculante toco, caminhão basculante truck, caminhã 
carroceria, caminhão compactador de lixo, pá carregadeira hidráulic 
de pneu, trator de esteira, trator de pneu). 

Clausula 2ª A administração da EIREU é exercida pelo titular PAULO 

RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer 
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 
oras assumidas, bem como de representá-la judicial e extra
judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Clausula 3ª O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da propriedade 
imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 71.19-7/01 Serviços 
de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7 /02 Atividades de 
estudos geológicos; 71.19-7/03 Serviços de desenhos técnicos 
relacionados à arquitetura e engenharia; 71.19-7/04 Serviços de 
perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 71.20-1/00 
Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de interiores; 81.11-
7 /00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais; 81.21-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-
3/00 Atividades paisagísticas; 81.29-0/00 Atividades de limpeza não 
especificados anteriormente (Limpeza publica, coleta de lixo urbano, 
limpeza de ruas e etc.); 77.32-2/01 Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e / 
industriais não especificados anteriormente, sem operador (caçamba, / 
caminhão basculante toco, caminhão basculante truck, caminhão · 
carroceria, caminhão compactador de lixo, pá carregadeira hidráulica 
de pneu, trator de esteira, trator de pneu). 

Clausula 4ª O capital social é de R$ 200.000,00 .(duzentos mil 
reais), já integralizados em moeda corrente do País, como segue: 

muLAR 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 200.000 200.000,00 

200.000.00 TOTAL 200.000 

Clausula Sª A responsabilidade do titular é restrita ao valor da 
integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código 
Civil/2002. 

Clausula 6ª A administração da EIREU é exercida pelo titular PAULO 
RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer 
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

oras assumidas, bem como de representá-la judicial e extra
judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

PARÁGRAFO ÚNICO Fica facultado o administrador, nomear 
procuradores para um período determinado que nunca poderá 
exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelo procuradores assim nomeados. 

Clausula 7ª A empresa iniciou suas atividades em 07.02.2017 e 
seu prazo é indeterminado. 

Clausula 8ª O titular não fará retirada de pró-labore, e sim 
antecipações dos lucros apurados em balanços. 

Clausula 9ª o exercício social coincidirá com o ano calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido ~ 
levantamento do balanço patrimonial e apuração de resultados, em ~ 
conformidade com as disposições legais pertinentes. 

Clausula 10ª A EIREU não se dissolverá com o · falecimento do/ 
titular, mas prosseguirá com seus herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres serão apurados 
e liquidados com base na situação patrimonial da EIREU, à data de 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Clausula 11ª O titular será obrigado à reposição dos lucros e das 
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo 
do capital. 

Clausula 12ª O titular da presente EIREU declara, nos termos da lei, 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Clausula 13ª Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil/2002, e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

Clausula 14ª O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002. 

Cláusula 15ª - Fica eleito o foro de Caxias - MA., para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo, assina o presente documento em 01 
(uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA 

/~ Caxias-MA., 23 de Fevereiro de 2017 

·1r;diJ ·Jrnnon Gir&úr~ dt {;Mi•Úrn 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

CPF: 021.338.003-01 

/ 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de 
Caxias Estado do Maranhão, solteiro, nascido em 30/08/1992, 
empresário, CPF nº 021.338.003-01 e Cédula de Identidade n° 
2. 977 .300 SSP/PI, residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora 
de Nazaré, 119 Trezidela Cep: 65.608-460 Caxias Estado do 
Maranhão, na condição de titular da empresa NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI ME, com sede a Rua Godofredo Viana, 200 
Trezidela Cep: 65.608-480 Caxias Estado do Maranhão com registro 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 21600048699 
arquivada e inscrita no CNPJ: 27.050.261/0001-72. Resolve Alterar 
as atividades da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente ALTERAÇÃO. 

Clausula 1ª O capital da EIRELI no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) aumenta para R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais) cuja diferença no valor de R$ 800 .000,00 (oitocentos mil reais) / 
será integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

Clausula 2ª A EIRELI tem por objeto social: 41.20-4/00 
Construção de edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e 
ferrovias; 42.11-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; 43.13-4/00 obras de terraplenagem; 43. 29-1/04 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica; 42.13-8/00 
Obras de Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43. 99-1/05 
Perfuração e construção de poços de água; 42. 92-8/01 Montagem de 
estruturas metálicas; 42. 99-5/01 Construção de Instalações 
esportivas e recreativas; 

JUCEMA 
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ALTERA ÇÃO Nº 0 2 DA EMPRESA I NDIVIDUAL DE 
RE S PON SABILI DAD E LIMITADA 

NORTE S U L ENGENH A RIA EIRELI ME 

71 .1 2-0/00 Serviços de engenharia ; 42 .1 2-0/00 Construção de obras 
de artes especiais; 25.99- 3/02 Serviço de corte e dobra de metais; 
16. 22 -6/01 Fabricação de casas de mad eira pré fabricadas; 16 .22-
6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira 
para ins tal ações indust1·ia is e comerciais; l ó.22-6/99 Fabricação de 
outros artigos de carpin taria para cons trução; 23.30-3/01 Fabricação 
de estrutu 1·as pi-é- moldadas de conueto armado, em série e sob 
encom enda; 23. 30 -3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso 
na con struçã o; 23. 30- 3/03 Fabri cação de artefatos de fibrocimento 
pa1·a uso na con st:·ução; 23 .. 30-3/04 Fabricação de casas pré 
mold ad as de concreto ; 23 .30-3/05 Prepara çã o de massa de concreto 
e argamassa para constru ção; 23.30-3/99 Fabricação de outros 
artefatos e prnd utos de concreto, cimento, fibrociment o, gesso e ./ 
materia is semelhantes; 25 .99- 3/01 Serv iços de confecção de/ 
armações metá licas pa ra construção; 37.02-9/00 Atividad{s 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 38 .11-4/00 Coleta 
de resíd uos não pe1-; gosos; 42.2 1-9/01 Construção de barragens e 
1-epr-esas para ge1-aç~ 10 de energia elé tri ca; 4 2. 2 l-9/03 Manutenção 
de r-edes de distrib·Ji ção de en ergia el ét r ica; 4 2 .2 1-9/04 Construção 
de esta i;ões e -edes j 2 telecomunicações; 42. 21 -9/05 Manutenção de 
estações e redes c:e tel ecom un icações; 4 2. 22/ 7-02 Obras de 
irrig ação; 42.2 3< /0 0 Construção de redes de transportes por dutos, 
exceto paía ágL'. J ~ esgoto; 4 2 .91-0/ 00 Obras portuárias, marítimas e 
fi e via is: 4 2. 92-8/'.J 2 Obras de montagem industrial; 43.11-8/01 
Dc:: molição de ed ifícios e outras estruturas; 43 .11-8/ 02 Preparação de 
cante in::; 2 li mpeza de terreno; 4 3. 21-5/00 I nstalação e manutenção 
el l: Ln c.J : 43 .22 -3/01 Instala ções hid1·áulicas, san itárias e de gás; 
43 .22 -3/ 02 Instalação e man utenção de sistemas centrais de ar 
co ndicionado, de .. ; ent ilaçã o e refr ige ra çã o; 4 3.22-3/03 Instalações de 
si r.Le.ma s de pn::1.:enção con tra incên.j io ; 43 .29-1/ 01 Instalação de 
p :-.11é:s f) ublicit,3rios; 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

43.29-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação 
marítima fluvial e lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e 
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29-1/05 
Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 43.30-4/01 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e 
estuque; 43.30-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores; 43.30-4/99 Outras obras de acabamento da construção; 
43.91-6/00 Obras de fundações; 43.99-1/01 Administração de obras; 
43.99-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras / 
estruturas temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da / 
propriedade imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 71.lY 
7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7/02 
Atividades de estudos geológicos; 71.19-7/03 Serviços de desenhos 
técnicos relacionados à arquitetura e engenharia; 71.19-7 /04 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 
71.20-1/00 Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de 
interiores; 81.11-7 /00 Serviços combinados para apoio a edifícios, 
exceto condomínios prediais; 81.21-4/00 Limpeza em prédios e em 
domicílios; 81.30-3/00 Atividades paisagísticas; 35.11-5/01 Geração 
de energia elétrica; 35.13-1/00 Comércio atacadista de energia 
elétrica; 35.14-0/00 Distribuição de energia elétrica: 27.31-7 /00 
Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle 
de energia elétrica; 35.12-3/00 Transmissão de energia elétrica. 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

TITULAR 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Total 

R$ 1.000.000,00 
1.000.000,00 

Clausula 3ª A administração da EIRELI é exercida pelo titular 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido 
de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades oras assumidas, bem como de representá-la judicial e 
extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Clausula 4ª O Titular declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei / / 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se < 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

Em consequência da Alteração acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, a alteração devidamente consolidada, 
passa a ter a seguinte redação: 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

Clausula 1 ª A EIRELI gira sob o nome empresarial NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI ME. 

Clausula 2ª A EIRELI tem como sede a Rua Godofredo Viana, 200 
Trezidela Cep: 65 .608-480 Caxias Estado do Maranhão. / 

Cla usula 3 ª A EIRELI tem como objeto: 41.20-4/00 Construção de 
edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e ferrovias; 42.11-1/02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13-
4/00 obras de terraplenagem; 43.29-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
43. 99-1/03 Obras de Alvenaria; 42. 22- 7/O1 Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de estações e 
redes de distribu ição de energia elétrica; 42.13-8/00 Obras de 
Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água; 42.92-8/01 Montagem de estruturas 
metálicas; 42.99 -5/01 Construção de Instalações esportivas e 
recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 
Construção de obras de artes especiais; 25. 99-3/02 Serviço de corte 
e dobra de metais ; 16.2 2- 6/01 Fabricação de casas de madeira pré 
fa bricadas; 16 .22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de 
peças de madei1·a para instalações ind ustriais e comerciais; 16.22-
6/9 9 Fabricação de out ros artigos de carpintaria para construção; 
23. 30-3/01 Fab ricação ele estruturas pré-moldadas de concreto 
arma do, em sé1·ie e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de 
artefatos de cim ento para uso na construção; 23.30-3/03 Fabricação 
de arte fatos de fibrocimento para uso na construção; 23.30-3/04 
Fabr·icação de casas pré mo ldadas de concreto; '"-_ 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

23. 30-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para 
con stru çã o; 23.30-3/99 Fabricaçã o de outros artefatos e produtos de 
con creto , cimento, fibrn cim ento, gesso e materiais semelhantes; 
25 . 99 -3/0 1 Serviços de co nfecção de armações metálicas para 
co nstrução; 37. 02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; 38 .1 1-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
4 2 . 21 -9/ 01 Construção de barragens e represas para geração de 
energia elétrica .: 42. 21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de 
energ ia elé tri ca; 42 . 21-9/04 Construção de estações e redes de 
telecomun icações; 42 .21 -9/ 05 Manutenção de estações e redes de 
telecomun icações ; 42.22/7 -02 Obr-as de irrigação; 42.23-5/00 
Construção de redes de t1-ansportes por dutos, exceto para água e 
esgoto; LJ 2.91-0/00 Obras portuária s, marítimas e fluviais; 42.92- / . 
8/02 Obras de montagem indust rial; 43.11-8/01 Demolição de 
edificios e outras estrutur-as; 43.11-8/02 Preparação de canteiro e 
li mpeza de ter-reno; 43. 21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
4 3 .22-3/0 1 Insta lações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3/02 
Inslalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventil ação e refrigeração; 43. 22 -3/03 Instalações de sistemas de 
prevenção contra incêndio; 43 . 29-1/01 Instalação de painers 
publicitar;os; 43. 29-1/02 Instalação de equipamentos para orientação 
à navegação ma rít ima Pluvia l e lacustre; 43.29-1/03 Instalação, 
m a11 ule;·1ção e reparação de elevador·es, escadas e esteiras rolantes; 
43 .29 - 1/05 Tra tamentos té1micos, acústicos ou de vibração; 43.30-
4/0 L ímpermeabilização em obra s de engenharia civil; 43.30-4/02 
Insta lação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualqu er- mater·ia l ; 43.30 -4/0 3 Ob ras de acabamento em gesso e 
esl uqu e; 4 3 . 3 0-4/04 Ser-v iços de pi ntura de edifícios em geral; 
4 3.30 -4/05 Aplicação de revestim en tos e de resinas em interiores e 
exLc r-ior·es ; 43. 30-4/99 Ou tras ob1·as de acabam en to da construção; 
4 2. 91-6/0 0 Obr·as de fund ações; 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMP RESA INDIVIDUAL DE 
RES PO NSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGE N HARIA EIRELI ME 

43.99-1/01 Adm inist ração de obras; 43 .99-1/02 Montagem e 
desmontagem de andai mes e outras estruturas temporárias; 68 .22-
6/00 Gestão e adm inistração da prnp ;-iedade imobiliária; 71.11-1/00 
Serviços de arquitetura ; 71.19 -7/ 01 Serviços de cartografia, 
topog rafia e geodésia; 71. 19-7 /02 Atividades de estudos geológicos; 
7 1. l 9-7 /03 Serviços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura 
e engenharia; 71. 19- 7 /04 Serviços de perícia técnica relacionados à 
segurança do trabalho ; 71. 20-1/00 Testes e análises técnicas; 74.10-
2/0 2 Designe de interiores; 81.1 1-7 / 00 Serviços combinados para 
apo io a edifícios, exce to condom ínios prediais; 81.21-4/00 Limpeza 
em pi-édios e em domicíli os ; 81.30-3/00 Atividades paisagísticas; 
35. il-5/01 Ger-ação de energia elét rica; 35.1 3-1/00 Comércio 
atacadi sta de energia elétrica; 35.14-0/00 Distribuição de energia 
elétrica : 27 .3 1-7 /0 0 Fabricação de apa relhos e equipamentos para 
distribu ição e contro le de energia elétrica; 35.12-3/00 Transmissão 
de energ ia elétrica. 

Clausu la 4 ª O capital social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais), ja integra lizados em moeda corr-ente do Pa ís, como segue: 

TITUL!'.\R 
PAU LO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 1.000.000,00 

1.000.000,00 TOTAL 

Clausula 5ª A responsabilidade do t itular é restrita ao valor da 
integral ização do ca pital saciai, nos te r-mos do art igo 1.052 do Código 
Civii/200 2. 

.JUCEMA 

\ 
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f\ L TE RAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGE NHARIA EIRELI ME 

Cl ausu l3 6ª A admi ni stra cão da EIRELI é exercida pelo titula r PAULO 
RE f\JNf'.\N CORDEIRO DE OUVEIRA, que ficará incumbido de exercer 

todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 

oras assumidas, bem como de representá-la judicial e extra
judi cialm ente, ati v0 e passivame nte pe rante todas as repartições e 

inst ituições fin ance iras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresar ial em ativ idades estranhas ao interesse social. 

PARÁG RA FO UNICO Fica facultado o administrador, nomear 
procuradores para um período determinado que nunca poderá 
exceder a um an o, devendo o instr-urnento de procuração especificar 
os atos é:J serem pra t icados pe lo procur·adores assim nomeados. 

Clausula Tª A empresa iniciou suas atividades em 21.12.2016, 
seguind o transformada em EI RELI a partir da data de seu 
arquiva men to na Junta Comerc ial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
e seu pr·uzo é indete rm inado . 

Clausula 8ª O titular nao fará re ti rada de pró - labore, e sim 
antecipações dos lucros apurados em balanços. 

Cl ausu la 9ª O exercício soci al coincidirá com o ano calendário, 
t erm iil êJ ·-;do em 31 de dezembrn de cada ano, quando será procedido 
levan i:a mento cJo ba lanço pa trimonial e apuração de resultados, em 
confo rm idade com as disposições legais pertinentes . 

Clausu la .L Oª 1-\ t: I RELI não se di ssolverá com o falecimento do 
t itular . :11as pros segu irá com seus he1-deiros. Não sendo possível ou 
i n cxis~i1·,c10 interesse deste -. o vaio r de seus haveres serão apurados 
e liq u!dados com ba se na si tuaçã o patrim onial da EIRELI, à data de 
reso luçílo . verificada em balanço especialmen te levantado. 

JUCEMA 

·-, 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

Clausula 11ª O titular será obrigado à reposição dos lucros e das 
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo 
do capital. 

Clausula 12ª O titular da presente EIRELI declara, nos termos da lei, 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Clausula 13ª Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil/2002, e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

Clausula 14ª O Titular declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime / 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ( 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002. 

Cláusula 15ª - Fica eleito o foro de Caxias - MA., para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo, assina o presente documento em 01 
(uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA 

Caxias-MA., 26 de Novembro de 2018 

1Íw4 f2nnovi /6cfwô rÍt {/f 0Wt 0i r 1 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

CPF: 021.338.003-01 
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ALTERAÇÃO Nº 03 DA EMPRESA INDIVI 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI E 

1 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, bras ileiro, natural de 
Caxias Estado do Maranhão, solteiro, nascido em 30/08/1992, 
empresário, CPF n° 021.338.003-01 e Cédula d Identidade n° 
2.977.300 SSP/PI, residente e domiciliado na Avenid Nossa Senhora 
de Nazaré, 119 Trezidela Cep: 65.608-460 Ca ias Estado do 
Maranhão, na condição de titular da empres NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI ME, com sede a Rua Godo reda Viana, 200 
Trezidela Cep: 65.608-480 Caxias Estado do Maranhão com registro 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob 0 21600048699 ' 
arquivada e inscrita no CNPJ: 27.050 .261/0001-72 Resol ve Alte rar 
as atividades • e endereço da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela 
presente ALTERAÇÃO. 

Clausula 1ª Alterar o endereço para Avenida Nossa Senhora de 
Nazaré n° 119 1º Andar Sala 01 Trezidela cep : 65.608-460 Caxias
Ma. 

Clausula 2ª A EIRELI tem por objeto so ial: 41. 20- 4/00 / 
Construção de edifícios; 42 .11-1/01 Construção de Rodov ias e 

ferrovias; 42.11-1/02 Pintura para sinalização em pi t as rod ovi ári as e ,. ,~ l 
aeroportos; 43 .13-4/00 obras de terraplenag m; 43. 29 -1/04 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ílu m in aç~3 o e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Alug uel 
de máquinas e equipamentos para construção sem perador, exceto 
andaimes; 43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/ 1 Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções ~ 
correlatas, exceto obras de irrigação; 42.21 -9/02 Construção de f 
estações e redes de distribuição de energia elétrica; 42 .13-8/00 
Obras de Urbanização - ruas, praças e calça as; 43.99-1/05 
Perfuração e construção de poços de água; 42.92-8/01 Montag em de 
estruturas metálicas; 42.99-5/ 01 Constru ção de Insta lações 
esportivas e recreativas; 

• • • • - 1.1 ~~ •• ·.. : •· ··r · 
l • · 1 



ALTERAÇÃO Nº 03 DA EMPRESA INDIVI 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Página 2 de 1 O 

Fls . ..!Lto · 
Proc NQ .~' '1 l04 

Ass ~ b 
71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 Construção de obras +:· 

1 

• ~ ·~ 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI E 

de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte e obra de metais; 
16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré fa ricadas; 16.22-
6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de p ças de mad eira 
para instalações industriais e comerciais; 16.22-6/99 Fabricação de 
outros artigos de carpintaria para construção; 23. 30~ 3/01 Fabricação 
de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 

encomenda; 23.30-3/ 02 Fabricação de artefatos de cimento para uso 
na construção; 23.30-3/ 03 Fabricação de artefatos de fibrocimento 
para uso na ~onstruçã o; 23 .30 -3/ 04 Fabricaçã de casas pré 
moldadas de concreto; 23.3 0-3/05 Pr-epa ração de m ssa de co ncreto 

e argamassa para construção; 23 .30- 3/99 Fabri ação de outros 
artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroc menta, gesso e 
materiais semelhantes; 25.99 -3/01 Serviços d confecção de 
armações metálicas para construção; 37.02- /00 Ativ idades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3 .11-4/00 Coleta 
de resíduos não perigosos; 42 . 21-9/ 01 Con st rução de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; 42.21 -9/03 Manutenção 
de redes de distribuição de energia elétrica; 42 .21-9/04 Construção 
de estações e redes de telecomunicações; 42. 21-9/0 5 Manutenção de 
estações e red es de te lecomunicações; 42.22/7-02 Obras de 
irrigação; 42.23-5/ 00 Con strução de redes de trans >artes por dutos, 
exceto para água e esgoto; 4 2 . 91- 0/00 Obr-as por-tuárias, ma rít imas e 
fluviais ; 42. 92-8/02 Obras de montagem indust ·ia l; 43 .1 1-8/01 
Demolição de edifícios e ou t ras est rutura s; 43 .11 -8/ l2 Prepara ção de 
canteiro e limpeza de terreno; 43. 21-5/ 00 I nsta laç- o e manutenção 
elétrica; 43.22-3/01 Instalações hidráulicas, sa nit 3r ias e de gás; 
43.22-3/02 Instalação e manutenção de sistema centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração ; 43 .22-3/ 3 Instalações de 
sistemas de prevenção contra incêndio; 43. 29 -1/ 1 Instalação de 
painéis publicitários; 

\ 
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ALTERAÇÃO Nº 03 DA EMPRESA INDIVI 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI E 

Página 3 de 1 O 

43.29-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação 
marítima fluvial e lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e 
reparação de elevadores, escadas e esteiras rola ntes; 43.29-1/05 
Tratamentos térmicos, acústicos ou de v ibraç-o; 43.30-4/01 
Impermeabilização . em obras de engenharia c vil; 43.30-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e ar iários embutidos 
de qualquer material; 43 .30-4/03 Obras de aca ba m nto em gesso e 
estuque; 43.30-4/04 Serviços de pintura de edi kios em geral ; ~ 
43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resi na em interi ores e ~Jf 

exteriores ; 43. 30-4/99 Outras obras de acabament) da co nst ru ção ; 
43. 91-6/00 Obras de fundações; 43. 99-1/01 Admini tração de obras ; 
43. 99-1/02 Montagem e desmontagem de and imes e outras 
estruturas temporárias; 68 .22-6/00 Gestão e administração da 
propriedade imobiliária; 71.11 - 1/00 Serviços de arc'1uitetura; 71.19-
7/O1 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 71.19- 7 /02 
Atividades de estudos geológicos; 71.19-7 /03 Servi ços de desenhos / 
técnicos relacionados à arquitetura e eng enha ia; 71.19 -7 /04 
Serviços de perícia técn ica relacio nados à segura ça do tra bal ho; 
71.20-1/00 Testes e análises técnicas; 74 .10 -2 02 Desig ne de 
interiores; 81.11- 7 /00 Serviços comb inados para e paio a ed ifícios , 
exceto condomínios prediais; 81. 21-4/ 00 Limpeza m prédi os e em 

domicílios; 81.30-3/00 Ativid ades paisagística s; 

Clausula 3ª O capital social é de R$ 1.000 .000,00 (hum mi lhã o de 
reais), já integrali zados em moeda corrente do Pa ís , .orno seg ue: 

TITULAR 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Total 

R$ 1.000.000,00 
1.000.000,00 

' 

~:-'! : ·-· !:l . ~. r! ~ .:;~~:"' :•--<',(• ·'(." ! •• · ;.:'"'-i.:; ,. ::r "•" ! ::."."t.J":"J• 
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ALTERAÇÃO Nº 03 DA EMPRESA INDIVI 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI E 

Clausula 4ª A administração da EIRELI é exercida pelo titular 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido 
de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades oras assumidas, bem como de repres ntá-la judicial e 
extra-judicialmente, ativa e passivamente per nte todas as 

. repartições e instituições financeiras, vedado, no e tanto, o uso do 
nome empresarial etn atividades estranhas ao intere se social. . 1 

Clausula Sª O Titular declara, sob as penas d lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da s ciedade, por le i 
especial, ou em virtude de condenação crimi ai, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que wede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; : ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, 1°, CC/2002) / 

Em consequência da Alteração acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, a alteração devida me 1te consolidada , 
passa a ter a seguinte redação: 

Clausula 1ª A EIRELI gira sob o nome empresa ial NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI ME. 

Clausula 2ª A EIRELI tem como sede a Avenida N ssa Senhora de 
Nazaré n° 119 1° Andar Sala 01 Trezidela cep: 65.608-460 Caxias
Ma. 

Clausula 3ª A EIRELI tem como obje~o: 41.20-4/00 Construção de 
edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e ferro ias; 42.11-1/02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e ae oportos; 43.13-
4/00 obras de terraplenagem; 43 .29-1/04 Montage 1 e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sina ização em vi as 
públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máqu in21s e · 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes ; 

1: ') .l• - ··~~ .:. '. ~ . ~ ,.!. ~..: • 
• . t :_ . ; ~ 
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43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Constr ção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e constr ções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construçã de estações e 

· redes de distribuição de energia elétrica; 42.13 8/00 Obras de 
Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1/ 5 Perfuração e 
construção de poços de água; 42.92-8/01 Montag m de estruturas 
metálicas; 42.99-~/01 Construção de Instalaçõ s esportivas e 
recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenha ia; 42.12-0/00 
Construção de obras de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte 

! 
e dobra de metais; 16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré 
fabricadas; 16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de 
peças de madeira para instalações industriais e comerciais; 16.22-
6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria 1 ara construção; 
23.30-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda; 23. 30-3/0 Fabricação de 
artefatos de cimento para uso na constru ção ; 23. 30 3/03 Fabricação 
de artefatos de fibrocim ento para uso na constru -ão; 23. 30 -:::/ 04 
Fabricação de casas pré moldadas de concr to; 23 . 3 0-~:;os 

Preparação de massa de concreto e argamassa ara construção; 
23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produ os de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelha tes; 25.99-3/01 
Serviços de confecção de armações metálicas para construção; 
37.02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes; 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42. 21-9/01 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.21-9/04 Construção de estações e redes de t .lecomunicações; 
42.21-9/05 Manutenção de estaçõe$ e redes de t lecomun icações ; 
42.22/7-02 Obras de irrigação; 42.23-5/00 Construção de red es de 1 

transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 2.91-0/00 Obras · 
portuárias, marítimas e fluviais; 

A v1 l~j"d·~ ("lf';t' t • .: d:...::umt-i~ei, ..... ... 1~p1··~ - -, , \· 

• :-:: lU , r j : .. . . • 1 ( ' .... 
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42. 92-8/02 Obras de montagem industrial; 43 .11-8/ 1 Demolição de 
edifícios e outras estruturas; 43.11-8/02 Preparaç o de canteirn e 
limpeza de terreno; 43. 21-5/00 Instalação e man tenção el étr ica; 
43.22-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 Instalações . de sistemas de 
prevenção contra • incêndio; 43.29-1/01 InstalaÇão de painéis 
publicitários; 43.29-1/02 Instalação de equipamento~; para orientação 
à navegação marítima fluvial e lacustre; 43.29-1/03 Instalação, 
manutenção e reparação de elevadores, escadas e steiras rolantes; 
43. 29-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 43. 30-
4/01 Impermeabilização ern obras de engenharia ivil; 43. 30-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisó ria s e armários embut idos 

de qualquer material; 43.30-4/03 Obras de acabam ~nto em ges'.;o e , / 
estuque; 43.30-4/04 Serviços de pintura de edi kios em gc1«1I; / . 

43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resina em interi orr:! s V 
exteriores; 43.30-4/99 Outras obras de acabament da construção; 

43. 91-6/00 Obras de fundações; 43. 99-1/01 /\dmini tração de obras; 
43.99-1/02 Montagem e desmontagem de andàimes e outras 
estruturas temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da 
propriedade imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 71.19-
7/O1 Serviços de cartografia, topografia e geodÉ:sia; 71.19- 7 /02 
Atividades de estudos geológicos; 71.19- 7 /03 Servi :tos de desenhos 
técnicos relacionados à arquitetura e engenha ia; 71.19- 7 /04 
Serviços de perícia técni Cé1 re lacionados à segura ça do tra balho; 

. 71.20-1/00 Testes e análi ses técnicas ; 74 .10-2 02 Designe de 
interiores; 81.11-7 /00 Serviços combin ados para 
exceto condomínios predi ais; 81. 21-:-4/00 Limpeza 
domicílios; 81.30-3/00 Atividades paisagísticas; 

e poio a ed' fí c.: io<..; / 
m prédi os e ern 

Clausula 4ª O capital social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais), já integralizados em moeda corrente do País, _orno segue: 

' . 

•. · l ... , , ·1 •. • " - . . •·-: 
• r· • ~ . • "l. i i : . ~: ,_ t • • 1 1 • 
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ALTERAÇÃO Nº 03 DA EMPRESA INDIVI 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

:;.::~~ .. ,~ ........ ~ :\ 

Fls . J.45 ' 

~~ ! 
~~-

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI E 

TITULAR 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

TOTAL 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

Clausula 5ª A responsabilidade do titular é rest1·ita ao valor da 
integralizaJ;;ão do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código 
Civil/2002. 

Clausula 6ª A administração da EIRELI é exercida p lo titular PAULO 
RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incu ibido de exercer 

·todos os atos pertinentes e necessários ao exercíci das ativid ades 
oras assumidas, bem como de representá-la j dicial e ex t ra ·· , 
judicialmente, ativa e passivamente perante todas as reparti ções e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse so ial. 

PARÁGRAFO ÚNICO Fica facultado o administrador, nomear 
procuradores para um período determinado quE: nunca poderá / , 
exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar/ 
os atos a serem praticados pelo procuradores assim nomeados. 

Clausula 7ª A empresa iniciou suas atividades em 21.12.2016, 
seguindo transformada em EIRELI a partir d data de seu 
arquivamento na Junta Comercial do Estaclo do Mar nhão - JUCEMA 

·e seu prazo é indeterminado. 

Clausula 8ª O titular não fará retirada de pr' -labore, e sim 
antecipações dos lucros apurados em balanços. 

Clausula 9ª O exercício social coincidirá com ano calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido 
levantamento do balanço patrimonial e apuração dé resultados, em 
conformidade com as disposições legais pertinentes. 
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RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI E 

Clausula 10ª A EIRELI não se dissolverá com o falecimento do 
titular, mas prosseguirá com seus herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haverec serão apurados 
e liquidados com base na situação patrimonial da E RELI, à data de 
resolução, verificada em balan ço especialmente leva tado. 

Clausula 11ª O titular ser·á obrigado à reposrçao os lucros e da 
quantias retiradas, a qualqu er título ainda que utorizad os pe lo 
contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuí em com preju ízo 
do capital. 

Clausula 12ª O titular da presente EIRELI declara, nos termos da lei, 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

/ 
Clausula 13ª Os casos omissos neste contrato serã resolvidos com 

. observância dos preceitos do Código Civil/200 , e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

Clausula 14ª O Titula r declara, sob as penas d lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da s ciedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação crimi ai, ou por se 
encontrar( em) sob os efeitos dela, a pena que , ede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; : ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ,ou a propriedade. ( art. 1.011, 1°, CC/ 2002. 

Cláusula 15ª - Fica eleito o foro de Caxias - MA., ara o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obriga ções resultantes este con trato. 

A ·:~ .:i ~·v· , ,--·, ; 0 .:u"'r; ... · ·. , .-r . :· -í : r::- - · , ~ · 1' ,., •. '~·-r-r1··1-.1 ...... . . - !-'! '"; 
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E, por estar justo, assina o presente d cumento em 01 
• 

(uma) via que será arquivada na Junta Comer ial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA 

Caxias-MA., 21 de Novembro de 201 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEI A 

CPF: 021.338.003-01 

A ·•a ! 1dJje J•":!'; " -. ,::)cu:rie.n: ; ., ~_,. :·-.r : ·· .:-.. - ·. , 
_r::."lt:i -i:-:: 
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• MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

.. 
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Certificamos que o ato da empresa NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME co ista assinado digitalme
1

ntt ;JJ r: ~ 
' 

1 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

83262733334 MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGI STRO EM 22/01 / 2020 11 : 34 SOE Nº 20191266264 . 
PROTOCOLO: 191266264 DE 17/01 /2020. CÓDIGO E VERIFICAÇÃO :\ 
12 000272230 . NIRE : 2160004869 9 . ' 
NORTE SUL ENGEN HARIA EIRELI - ME 

Lil ian Theresa Rodrigue s Me ndonça 
SECRETÁRIA-G ERAL 

SÃO LUÍS, 22/01 /2020 
www .emp r esafacil . ma . g o v . br 

A va _ • ._ Q~ · "" ~ "'--> ·.e ._ ........... . .. <;" .. . , .io t:: . rr.rr .. -- ..-. .-., ; -, - ·,·· l -·,1n 1 . -. ., , 
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ENGENHARIA EIRELI 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM 
SEU QUADRO SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS. 

Prezado Senhor, 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI, CNPJ. nº 27.050.261 /0001-72, sediada na Rua 
Godofredo Viana, nº 200, Bairro Trizidela, CEP: 65.608-480 - Caxias/MA, intermédio de seu 
representante legal Sr. Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG no 2.977.300 SSP/PI, inscrito no CPF no 021.338.003-01, DECLARA, 
sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

Chapadinha(MA), 28 de Julho de 2021. 

/Jeu4 {)HIA-óP< /2~WJ cJr/J ~Íco. 
PÁ~lo Reh:~n Cor&~~º de 01lfua 

Representante Legal 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 
CNPJ: 27.050.261/0001-72. RUA GODOFREDO VIANA, 200 BAIRRO: TREZIDELA 
Caxias-MA, CEP: 65.608-480 ITT 
099 9 8186-2623/099 3521-3714 y 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
CNPJ - 06.117.709/0001-58 

Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

- A 

CERTIDAO DE ADIMPLENCIA 

CERTIFICO, para fins de prova a quem possa interessar, que a 
empresa NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF 
sob nº 27.050.261/0001-72, com atividade principal de construção de 
edifícios, sob pena do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, de 07-12-
1940, encontra-se adimplente com o Fisco Municipal, até a presente data, 
ficando ressalvado o direito desta Municipalidade cobrar qualquer dívida 
posteriormente comprovada. 

Ch~d 

Preíeituía Mun. de Chapadinh 
Elma Machado Arau10 
Diretora dü Oepartamento de 
Arrecadaçào Tributária Mun1c1pal 



Improbidade Administrativa e Inelegibili-~ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/07/2021 às 19:34) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 27.050.261/0001-72. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60FD.E6F5.8660.9469 no seguinte endereço: https://www.cnj .jus.br/improbidade adm/autenticar certidao .php 

Gerado em: 25/07/2021 as 19:34:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA J Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

CPF/CNPJ: 27.050.261/0001-72 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:38:32 do dia 25/0712021 , com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INAB 1 LIT AD0:5 

Código de controle da certidão: CBPW250721193832 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J 



25/07/2021 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces ;jsessionid=pbzQSkBRuMYzAkYjmwmTokMX.host1a10:ce ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 27.050.261/0001-72 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual NORTE SUL ENGENHARIA 
EIRELI, CNPJ 27.050.261/0001-72, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 

União. 

Certidão emitida às 19h35min39 do dia 25/07/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httRs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 3YM7.T7RZ.88B6.4KDU 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0710212017 

NOME EMPRESARIAL 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

41 .20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

16.22-6-01 - Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para Instalações Industriais e comerciais 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré.moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3.03 • Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroclmento, gesso e materiais 
semelhantes 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
37 .02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

230..S - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV NOSSA SENHORA DE NAZARE 

1 
CEP 1 1 BAIRROIDISTRITO 

~6_5_.60_8_-4_6_o ___ ~. . TREZIDELA 

ENDEREÇO ELE R NICO 

PAULORENNANC@HOTMAIL.COM 

1 ;~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 NUMERO 
119 

1 MUNICiPtO 
CAXIAS 

1 COMPLEMENTO 
SALA 01 1 ANDAR 

1 TELEFONE 
(99) 8186-2623 

1 SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

07/02/2017 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ;!~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/0712021 às 20:15:05 (data e hora de Brasília) . 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ----· 

Página: 1/4 ~' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 0110212011 

NOME EMPRESARIAL 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.23-5.00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, maritimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem Industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 ·Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e llmpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5.00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3..02 · Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3..03 ·Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publlcltárlos 
43.29-1..02 ·Instalação de equipamentos para orientação à navegação marftlma fluvial e lacustre 
43.29-1..03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1..04 ·Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

C DIGO E DESCRlÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabllldade Limitada (de Natureza Empresárl 

l LOGRADOURO 
AV NOSSA SENHORA DE NAZARE 

1 NUMERO 
119 

1 COMPLEMENTO 
SALA 01 1 ANDAR 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~s_s_. s_o_8_-4_s_o ___ ~. . TREZIDELA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

PAULORENNANC@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNJciPIO 
CAXIAS 

1 TELEFONE 
(99) 8186-2623 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2021 às 20:15:05 (data e hora de Brasília). 

DATA OA SITUAÇ O CADASTRAL 

07/02/2017 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0710212017 

NOME EMPRESARIAL 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

COOlGO E DESCRlÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.29·1..05 ·Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4..01 • Impermeabilização em obras de engenharia clvll 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4..04 • Serviços de pintura de edificios em geral 
43.30-4.05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6..00 ·Obras de fundações 
43.99-1..01 • Administração de obras 
43.99-1..02 . Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1..03 ·Obras de alvenaria 
68.22-6..00 • Gestão e administração da propriedade lmoblllárla 
71.11 ·1 ·00 • Serviços de arquitetura 
71.12..0..00 ·Serviços de engenharia 
71 .19·7..01 ·Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71.19-7..02 ·Atividades de estudos geológicos 
71 .19·7..03 ·Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71 .19-7..04 ·Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.20·1..00 • Testes e análises técnicas 
74.10-2..02 ·Design de interiores 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

230·5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

1 LOGRADOURO 
AV NOSSA SENHORA DE NAZARE 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

... e_s_.e_o_8_-4_6_o ___ _.. . TREZIDELA 

NDEREÇO ELETR NICO 

PAULORENNANC@HOTMAIL.CDM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) --· 

1 NUMERO 
119 

1 MUNtciPJO 
CAXIAS 

1 COMPLEMENTÓ 
SALA 01 1 ANDAR 

1 TELEFONE 
;99) 8186-2623 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

07/02/2017 

! MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2021 às 20:15:05 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0710212017 

NOME EMPRESARIAL 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

77 .32-2-01 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39..0-99 - Aluguel da outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não aspeclffcados anteriormente, sem 
operador 
81 .11-7-00 ·Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 
81 .21-4-00 ·Limpeza em prédios e em domlclllos 
81.29.0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81 .30-3-00 - Atividades paisagistlcas 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 · Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

! LOGRADOURO ;v NOSSA SENHORA DE NAZARE 

1 
CEP 1 1 ãAIRRO/DISTRITO 

~6_s_. 6_0_8_-4_6_o ___ ~. . TREZIDELA 

ENDEREÇO ELETR NICO 
PAULORENNANC@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -··· 

1 NUMERO 
119 

1 MUNICIPIO 
CAXIAS 

1 COMPLEMENTO 
SALA 01 1 ANDAR 

1 TELEFONE 
(99) 8186-2623 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 

! MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2021 às 20:15:05 (data e hora de Brasília). 

::,; CONSULTAR QSA ~VOLTAR HIMPRIMIR 

07/0212017 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ·-·-· 

Página: 4/4 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cii.11!&.filll!i. 

~ll2llQ.para o CNPJ Consultas CNPJ Estatístjcas 



··---~ 

PREFEITURA MUN I CIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Tomada de Preços nº016/2021 
Processo Administrativo: 0101.0285.2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução dos Serviços de Construção de uma 
Unidade Escolar denominada U.I. !saias Fortes de Meneses de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
NORTE SUL ENGENHARIA BIRELI 

CNPJ: 27.050.261/0001-72 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 



INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILlDADE LIMITADA - EIRELI 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 02133800301, nacionalidade brasileira, natural de Caxias - MA, SOLTEIRO(A), . 
nascido(a) em 30/08/1992, empresario, carteira de identidade (rg): 2977300 SSP-PI, residente e 
domiciliado na(o) AVENIDA NOSSA SENHORA DE NAZARE, nº 119, TREZIDELA, Caxias
MACEP 65608460. 

, pelo presente ato, na condição de titular. constitui uma empresa individual de responsabilidade 
limitada, com as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terú capital social de R$ 200.000,00 ( Duzentos mil _reais 
). 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, 
em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social 
integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá sede localizada na RUA oq~OFREDO VIANA, 200, 
TREZJDELA, Caxias, MA, CEP 65608480. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objeto social: 

41.20-4/00 Constrnção de edifícios; 42. 11-1/O1 Construção de Rodovias e ferrovias; 42. 1 1-1 /02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13-4/00 obras de terraplenagem; 
43 .29-1 /04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; 43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções co1Telatas, exceto 
obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
42.13-8/00 Obras de Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1105 Perfuração e construção 
de poços de água;42.?2-8/01 Montagem de estruturas metálicas; 42.99-5/01 Construção de 
Instalações esportivas e recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 Construção 
de obras de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte e dobra de metais; 16.22-6/01 Fabricação 

JUCEMA 

~ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/20l7 l4:46 SOB Nº 2l600048699. J 
PROTOCOLO : l70055833 DE 07/02/20l7 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11700488089. NIRE: 21600048699. ( ' 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI . 

Lílian Theresa_Rodrigues Mendonça ti 
SECRETARIA-GERAL !J 

SÃO LUÍS, 07 / 02 /2 017 , 
www.empresaf<1cil.ma.gov.br ~ .J 

A validade deste docl.IJl\ento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autent i cidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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de casas de madeira pré fabricadas; 16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças 
de madeira para instalações industriais e comerciais; 16.22-6/99 Fabricação de outros artigos de 
carpintaria para construção; 23.30-3/01 Fabricação de cstruluras pré-moldadas de concreto 
am1ado, em série e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; 23.30-3/03 Fabricação de artefatos de tibrocimento para uso na construção; 23.30-
3/04 Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 23.30-3/05 Preparação de massa de concreto 
e argamassa para construção; 23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimcnto, gesso e materiais semelhantes; 25.99-3/01 Serviços de confecção de 
armações metálicas para construção; 37.02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; 38. l J-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42.21-9/01 Construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica; 42.21-9/03 Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; 42.21-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações; 
42.21-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 42.2217-02 Obras de irrigação; 
42.23-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.91-0/00 
Obras portuárias, marítimas e fluviais; 42.92-8/02 Obras de montagem industrial; 43.11-8/01 
Demolição de cdificios e outras estruturas; 43.11-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno; 43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; 43.22-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 Instalações de sistemas de prevenção contra 
incêndio~43 . 29-t/01 Instalação de painéis publicitários; 43.29-1/02 Instalação de equipamentos 
para orienlação à navegação marítima fluvial e lacustre; 43 .29-1/03 I nstalaçào, manutenção e 
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos 
ou de vibração; 43.30-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.30-
4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque; 43 .30-4/04 Serviços de pintura de ediftcios em 
geral; 43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.30-4/99 
Outras obras de acabamento da construção; 43.91-6/00 Obras de fundações; 43 .99-1/01 
Administração de obras; 43.99-1 /02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária; 71 . 11-1 /00 Serviços 
de arquitetura; 71.19-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7/02 Atividades 
de estudos geológicos; 71.J 9-7/03 Se1viços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura e 
engenharia; 71.19-7 /04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 71.20-
1/00 Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de interiores; 81.11-7/00 Serviços 
combinados para apoio a cdificios, exceto condomínios prediais; 81.21-4/00 Limpeza em prédios 
e em domicílios; 81 .30-3/00 Atividades paisagísticas 

CLÁUSULA SEXTA. A Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato 
constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de 
dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas 

~ 

JUCEMA 
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·~ 
apurados. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 
financeiras. vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social. 

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por 
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de 
exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada . .. 

~ 
Caxias, ..QLd .... ~~~' 

Titular/Administrador 

/ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2017 14:46 SOB N' 21600048699. 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIREU 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, 
natural de Caxias - MA, solteiro, nascido em 30 de Agosto de 1992, 
Empresário, portador do CPF 021.338.003-01, e da Cédula de 
Identidade de no 2977300 SSP - PI, residente e domiciliado a Avenida 
Nossa Senhora de Nazaré, 119 - Trezidela - Cep. 65608-460 Caxias 
Estado do Maranhão, na condição de titular da empresa NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI, com sede a Rua Godofredo Viana, 200, 
Trezidela Caxias Estado do Maranhão CEP 65608-480 com registro na 
JUCEMA sob nº 21600048699 arquivada e inscrita no CNPJ: 
27.050.261/0001-72. Resolve Alterar as atividades da EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, 
doravante, pela presente ALTERAÇÃO. 

Clausula 1ª A EIRELI tem por objeto: 41.20-4/00 Construção de 
edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e ferrovias; 42.11-1/02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13-
4/00 obras de terraplenagem; 43.29-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica; 42.13-8/00 Obras de 
Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água;42.92-8/01 Montagem de estruturas 
metálicas; 42.99-5/01 Construção de Instalações esportivas e 
recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 
Construção de obras de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte 
e dobra de metais; 16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré 
fabricadas; 16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de 
peças de madeira para instalações industriais e comerciais; 16.22-
6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 
23.30-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concrey 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2017 16:54 SOB N' 20170282708. 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

armado, em série e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção; 23.30-3/03 Fabricação 
de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 23.30-3/04 
Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 23.30-3/05 
Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; 25.99-3/01 
Serviços de confecção de armações metálicas para construção; 
37.02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes; 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42.21-9/01 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.21-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações; 
42.21-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
42.22/7-02 Obras de irrigação; 42.23-5/00 Construção de redes de 
transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.91-0/00 Obras 
portuárias, marítimas e fluviais; 42.92-8/02 Obras de montagem 
industrial; 43.11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.21-5/00 
Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; 43.22-3/02 Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 
Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;43.29-1/01 
Instalação de painéis publicitários; 43.29-1/02 Instalação de 
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e 
lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29.:.1/05 Tratamentos 
térmicos, acústicos ou de vibração; 43.30-4/01 Impermeabilização 
em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque; 43.30-4/04 
Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.30-4/05 Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.30-4/99 
Outras obras de acabamento da construção; 43.91-6/00 Obras de 
fundações; 43.99-1/01 Administração de obras; 43.99-1/02 
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armado, em série e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção; 23.30-3/03 Fabricação 
de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 23.30-3/04 
Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 23.30-3/05 
Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; 25.99-3/01 
Serviços de confecção de armações metálicas para construção; 
37 .02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes; 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42.21-9/01 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.21-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações; 
42.21-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
42.22/7-02 Obras de irrigação; 42.23-5/00 Construção de redes de 
transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.91-0/00 Obras 
portuárias, marítimas e fluviais; 42.92-8/02 Obras de montagem 
industrial; 43.11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.21-5/00 
Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; 43.22-3/02 Instalação e manutenç~o de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 
Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;43.29-1/01 
Instalação de painéis publicitários; 43.29-1/02 Instalação de 
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e 
lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29-1/05 Tratamentos 
térmicos, acústicos ou de vibração; 43.30-4/01 Impermeabilização 
em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque; 43.30-4/04 
Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.30-4/05 Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.30-4/99 
Outras obras de acabamento da construção; 43.91-6/00 Obras de 
fundações; 43.99-1/01 Administração de obras; 43.99-1/02 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estr~ 

JUCEHA 
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Em consequência da Alteração acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, a alteração devidamente consolidada, 
passa a ter a seguinte redação: 

Clausula 1 ª A EIRELI gira sob o nome empresarial NORTE SUL 
ENGENHARIA EIREU. 

Clausula 2ª A EIRELI tem como sede a Rua Godofredo Viana, 200, 
Cangalheiro Caxias Estado do Maranhão CEP 65608-480. 

Clausula 3ª A EIREU tem por objeto: 41.20-4/00 Construção de 
edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e ferrovias; 42.11-1/02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13-
4/00 obras de terraplenagem; 43.29-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica; 42.13-8/00 Obras de 
Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água;42.92-8/01 Montagem de estruturas 
metálicas; 42.99-5/01 Construção de Instalações esportivas e 
recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 
Construção de obras de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte 
e dobra de metais; 16.22-6/01 . Fabricação de casas de madeira pré 
fabricadas; 16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de 
peças de madeira para instalações industriais e comerciais; 16.22-
6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para constr ção; 
23.30-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
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Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da propriedade 
Imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 71.19-7/01 Serviços 
de cartografia, topografia e geodésla; 71.19-7 /02 Atividades de 
estudos geológicos; 71.19-7/03 Serviços de desenhos técnicos 
relacionados à arquitetura e engenharia; 71.19-7/04 Serviços de 
perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 71.20-1/00 
Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de interiores; 81.11-
7 /00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais; 81.21·4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-
3/00 Atividades palsagísticas; 81.29-0/00 Atividades de limpeza não 
especificados anteriormente (Limpeza publica, coleta de lixo urbano, 
limpeza de ruas e etc.); 77.32-2/01 Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77 .39-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador (caçamba, 
caminhão basculante toco, caminhão basculante truck, caminhão 
carroceria, caminhão compactador de lixo, pá carregadeira hidráulica 
de pneu, trator de esteira, trator de pneu). 

Clausula 2ª A administração da EIREU é exercida pelo titular PAULO 

RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer 
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 
oras assumidas, bem como de representá-la judicial e extra
judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Clausula 3ª O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exer.cer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
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temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da propriedade 
imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 71.19-7/01 Serviços 
de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7 /02 Atividades de 
estudos geológicos; 71.19-7 /03 Serviços de desenhos técnicos 
relacionados à arquitetura e engenharia; 71.19-7/04 Serviços de 
perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 71.20-1/00 
Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de interiores; 81.11-
7 /00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais; 81.21-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-
3/00 Atividades paisagísticas; 81.29-0/00 Atividades de limpeza não 
especificados anteriormente (Limpeza publica, coleta de lixo urbano, 
limpeza de ruas e etc.); 77.32-2/01 Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador (caçamba, 
caminhão basculante toco, caminhão basculante truck, caminhão 
carroceria, caminhão compactador de lixo, pá carregadeira hidráulica 
de pneu, trator de esteira, trator de pneu). 

Clausula 4ª O capital social é de R$ 200.000,00 .(duzentos mil 
reais), já integralizados em moeda corrente do País, como segue: 

muLAR 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 200.000 200.000,00 

200.000,00 TOTAL 200.000 

Clausula Sª A responsabilidade do titular é restrita ao valor da 
integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código 
Civil/2002. 

Clausula 6ª A administração da EIREU é exercida pelo titular PAULO 
RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer 
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício ~s atividades\__/ 

JUCEMA 
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oras assumidas, bem como de representá-la judicial e extra
judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

PARÁGRAFO ÚNICO Fica facultado o administrador, nomear 
procuradores para um período determinado que nunca poderá 
exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelo procuradores assim nomeados. 

Clausula 7ª A empresa iniciou suas atividades em 07.02.2017 e 
seu prazo é indeterminado. 

Clausula 8ª O titular não fará retirada de pró-labore, e sim 
antecipações dos lucros apurados em balanços. 

Clausula 9ª O exercício social coincidirá com o ano calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido ~ 
levantamento do balanço patrimonial e apuração de resultados, em 1~ 
conformidade com as disposições legais pertinentes. 

Clausula 10ª A EIRELI não se dissolverá com o -falecimento do 
titular, mas prosseguirá com seus herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres serão apurados 
e liquidados com base na situação patrimonial da EIRELI, à data de 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Clausula 11 ª O titular será obrigado à reposição dos lucros e das 
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo 
do capital. 

Clausula 12ª O titular da presente EIREU declara, nos termos da lei, 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Clausula 13ª Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil/2002, e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
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Clausula 14ª O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, .§ 1°, CC/2002. 

Cláusula 15ª - Fica eleito o foro de Caxias - MA., para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo, assina o presente documento em 01 
(uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA 

J~ Caxias-MA., 23 de Fevereiro de 2017 

1r;.µb ·pnnon Girtúc~ d.t (ftill4Â º 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

CPF: 021.338.003-01 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de 
Caxias Estado do Maranhão, solteiro, nascido em 30/08/1992, 
empresário, CPF nº 021.338.003-01 e Cédula de Identidade n° 
2. 977.300 SSP/PI, residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora 
de Nazaré, 119 Trezidela Cep: 65.608-460 Caxias Estado do 
Maranhão, na condição de titular da empresa NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI ME, com sede a Rua Godofredo Viana, 200 
Trezidela Cep: 65.608-480 Caxias Estado do Maranhão com registro 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 21600048699 
arquivada e inscrita no CNPJ: 27.050.261/0001-72. Resolve Alterar 
as atividades da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente ALTERAÇÃO. 

Clausula 1ª O capital da EIRELI no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) aumenta para R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais) cuja diferença no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
será integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

Clausula 2ª A EIRELI tem por objeto social: 41.20-4/00 
Construção de edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e 
ferrovias; 42.11-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; 43.13-4/00 obras de terraplenagem; 43.29-1/04 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica; 42.13-8/00 
Obras de Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43. 99-1/05 
Perfuração e construção de poços de água; 42 .92-8/01 Montagem de 
estruturas metálicas; 42. 99-5/01 Construção de Instalações 
esportivas e recreativas; 
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AL TERAÇÂO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

71 .12-0/00 Serviços de engenharia; 42 .12-0/00 Construção de obras 
de ar·tes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte e dobra de metais; 
16.2 2-6/01 Fabricação de casas de madeir·a pré fabricadas; 16.22-
6/ 02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira 
pa ra instalações industriais e comerciais; 16.22-6/99 Fabricação de 
out ros artigos de ca rp in ta r ia para construção; 23.30-3/01 Fabricação 
de est rutu ras pr·é- moldadas de concreto armado, em série e sob 
encom c: nda; 23 . 30 -3/0 2 Fabricação de artefatos de cimento para uso 
na construção ; 23. 30- 3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento 
pa•a uso na constrnção ; 23.30-3/04 Fabricação de casas pré 
mol dadas de concreto; 23.30-3/05 Preparação de massa de concreto 
e argamassa pa ra construção; 23.30-3/99 Fabricação de outros 
artefa tos e prnd utos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
mate r ia is semelhantes; 25.99-3/01 Serviços de confecção de 
armações metálicas pa ra construção; 37.02-9/00 Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 38.11-4/00 Coleta 
de resíd uos não per;gosos; 42.21 -9/01 Construção de barragens e 
1·epresas pa ra geraç: 10 de energia elétri ca ; 42. 21-9/03 Manutenção 
de redes de d:str ib :Jição de energia el étrica; 42.21 -9/04 Construção 
de esta i;ões e .-edes ~ l 2 tel eco municações; 42. 21-9/05 Manutenção de 
estações e redes c! e tel ecomu nicações; 42 .22/7-02 Obras de 
irr igaçã o; 42 .23< /00 Construção de redes de transportes por dutos, 
exceto para ágL'. J ~esgoto ; 42.91-0/00 Obras portuárias, marítimas e 
fl uviais; 4 :2 . 92-8/',,}2 Obras de montagem industrial; 43 .11-8/01 
Demoliçã o de edifícios e outras estruturas; 43 .11-8/02 Preparação de 
can te irn 2 limpeza de lerr-eno; 43.21-5/00 Instalação e manutenção 
eléLnc .::i .: 43.2 2-3/01 Instal ações hid1·ául icas, sanitárias e de gás; 
4 3. 22-3/02 Instalação e íll anutençao de sistemas centrais de ar 
co nd icionado, de venti1a çã o e refrig era ção; 43.22-3/03 Instalações de 
si c;l.E: mas de p1·e v·enção con tra incên•j io ; 4 3.29- 1/01 Instalação de 

p :-.1n é,s j) ublicitários; 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

43.29-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação 
marítima fluvial e lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e 
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29-1/05 
Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 43.30-4/01 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e 
estuque; 43.30-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores; 43.30-4/99 Outras obras de acabamento da construção; 
43.91-6/00 Obras de fundações; 43.99-1/01 Administração de obras; 
43.99-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da 
propriedade imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 71.19-
7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7/02 
Atividades de estudos geológicos; 71.19-7/03 Serviços de desenhos 
técnicos relacionados à arquitetura e engenharia; 71.19-7 /04 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 
71.20-1/00 Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de 
interiores; 81.11-7 /00 Serviços combinados para apoio a edifícios, 
exceto condomínios prediais; 81.21-4/00 Limpeza em prédios e em 
domicílios; 81.30-3/00 Atividades paisagísticas; 35.11-5/01 Geração 
de energia elétrica; 35.13-1/00 Comércio atacadista de energia 
elétrica; 35.14-0/00 Distribuição de energia elétrica: 27.31-7/00 
Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle 
de energia elétrica; 35.12-3/00 Transmissão de energia elétrica. 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

TITULAR 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Total 

R$ 1.000.000,00 
1.000.000,00 

Clausula 3ª A administração da EIRELI é exercida pelo titular 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido 
de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades oras assumidas, bem como de representá-la judicial e 
extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Clausula 4ª O Titular declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

Em consequência da Alteração acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, a alteração devidamente consolidada, 
passa a ter a seguinte redação: 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

Clausula 1 ª A EIRELI gira sob o nome empresarial NORTE SUL 
ENGE NHARIA EI RELI ME. 

Clausula 2ª A EIRELI tem como sede a Rua Godofredo Viana, 200 
Trezidela Cep: 65.608-480 Caxias Estado do Maranhão. 

Cla usula 3ª A EIRELI tem como objeto: 41.20-4/00 Construção de 
edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e ferrovias; 42.11-1/02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13-
4/00 obras de terraplenagem; 43.29-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 77 .32-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos par·a construção sem operador, exceto andaimes; 
43 .99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 42. 21-9/02 Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica; 42.13-8/00 Obras de 
Urban ização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água; 42. 92-8/01 Montagem de estruturas 
metál icas; 42. 99-5/01 Construção de Instalações esportivas e 
recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 
Construção de obras de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte 
e dobra de metais ; 16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré 
fa bricadas; 16. 22 -6/0 2 Fabricação de esquadrias de madeira e de 
peças de madeira para insta lações industriais e comerciais; 16.22-
6/99 Fabricação de out ros artigos de carpintaria para construção; 
23.30- 3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
arm ado, em série e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de 
artefatos de cimento pa ra uso na construção; 23.30-3/03 Fabricação 
de arte fatos de fibrocimento para uso na construção; 23.30-3/04 
Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 

JUCEMA 

<' .. 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

23 . 30-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para 
construção; 23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de 
concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; 
25 . 99-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para 
construção ; 37 .02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
4 2 . 21 -9/01 Construção de barragens e represas para geração de 
energia elétrica ; 42. 21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de 
energia elétrica; 4 2. 21-9/04 Construção de estações e redes de 
telecomun icações; 42.21-9/ 05 Manutenção de estações e redes de 
te lecomun icações; 42.22/7-02 Obras de irrigação; 42.23-5/00 
Construção de redes de tra nsportes por dutos, exceto para água e 
esgoto; 4 2. 91-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais; 42. 92-
8/02 Obras de montagem industrial; 43.11-8/01 Demolição de 
edificios e outras estruturas; 43 .11-8/02 Preparação de canteiro e 
li mpeza de terreno; 43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
4 3. 22-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3/02 
Insl alação e ma nutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ven til ação e refrigeração ; 43 .22-3/03 Instalações de sistemas de 
prevenção contra incêndio; 43 . 29-1/01 Instalação de paine1s 
publicitários; 4 3 .29-1 / 02 Instalação de equipamentos para orientação 
à navegação rn adtima rJuvial e lacustre; 43 . 29-1/03 Instalação, 
manu Le:1ção e repa ração de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 
43. 29 -1 /05 Tra tamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 43. 30-
4/0 1 Im permea bilização em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 
Instal ação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material ; 43.30 -4/03 Obras de acabamento em gesso e 
estuq ue; 4.3 .30-4/ 04 Servi ços de pintura de edifícios em geral; 
4 3.30-4/05 Apl icação de revesti mentos e de resinas em interiores e 
exlerio r-es ; 43. 30-4/99 Outras obras de acabam ento da construção; 
4 3 . 9 1-6/00 Obras de fundações; 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SU L ENGENH ARIA EIRELI ME 

43.99-1/0 1 Adm inistração de obras; 43.99-1/02 Montagem e 
desmontagem oe anda imes e outras estruturas temporárias; 68.22-
6/ 00 Gestão e adm inistração da prnp; iedade imobiliária; 71.11-1/00 
Ser·v iços de arqui tetura ; 71.19 -7/O1 Serviços de cartografia, 
topogra fia e geodésia; 71.19-7 /02 Atividades de estudos geológicos; 
71. 19- 7 /03 Serviços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura 
e engenharia; 71 .19-7 /04 Serviços de perícia técnica relacionados à 
segurança do trabalho; 71.20-1/00 Testes e análises técnicas; 74.10-
2/ 02 Designe de interiores ; 81.11-7/00 Serviços combinados para 
apoio a edifícios, exceto condomínios prediais ; 81.21-4/00 Limpeza 
em prédios e em domicílios ; 81.30-3/00 Atividades paisagísticas; 
35 . i 1-5/01 Geração de energia elé trica; 35.13-1/00 Comércio 
atacadista de energia elétrica; 35.14-0/00 Distribuição de energia 
el étrica: 27 . 31-7 /00 Fabri cação de apa relhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica; 35.12-3/00 Transmissão 
de energ ia elétrica. 

Cla usula 4ª O capital socia l é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais), ja integ1-al izados em moeda corrente do País, como segue: 

TITUL;'.\R 
Pf.\.ULO REN NAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 1.000.000,00 

1.000 .000,00 TOTAL 

Clausula 5ª A responsabilidade do titular é restrita ao valor da 
int.egra lização do capital social, nos te rmos do art igo 1.052 do Código 
Civ ii/200 2. 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NO RTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

Clausu la 6ª A adminis tra çã o da EIRELI é exercida pelo titular PAULO 
RE f\JNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer 
todos os atos perti nentes e necessários ao exercício das atividades 
oras assumidas, bem como de representá-la judicial e extra
judicialmente, ati va e pass iva mente perante todas as repartições e 
institu ições finance iras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

PARÁGRAFO ÚNICO Fica facultado o administrador, nomear 
procuradores para um período determinado que nunca poderá 
exceder a um ano , deve ndo o instrumento de procuração especificar 
os atos .::i serem praticados pelo procuradores assim nomeados . 

Clausula 7ª A empresa iniciou suas atividades em 21.12.2016, 
seguind o tran sformada em EIRELI a partir da data de seu 
arqu ivamento na Ju nta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
e seu pi-azo é indeterminado . 

Clausula 8ª O titular nao fará retirada de pró-labore, e sim 
antecipações dos lucros apurados em balanços. 

Cl ausula 9ª O exercício social coincidirá com o ano calendário, 
term i11a ndo em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido 
levan tamen to do ba lanço pa trimon ia l e apuração de resultados, em 
co11form idade com as disposições legais pertinentes. 

Clausu la .LOª /-\ EI RELI não se dissolverá com o falecimento do 
ti tular, ;11 as prosseguirá com seus he1·deiros. Não sendo possível ou 
incxis Lin cJo interesse destes , o va io1- de seus haveres serão apurados 
e iiquidçid os com base na situação patrimonial da EIRELI, à data de 
reso l u ç~o. ve ri ficada em balanço especia lmente levantado. 

JUCEMA 

\ 
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ALTERAÇÃO Nº 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE Proc NLÜJ(Ü@ 
UMITADA 1. Ass. C~ 

NORTE SUL ENGENHARIA EIREU ME 

Clausula 11ª O titular será obrigado à reposição dos lucros e das 
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo 
do capital. 

Clausula 12ª O titular da presente EIRELI declara, nos termos da lei, 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Clausula 13ª Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil/2002, e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

Clausula 14ª O Titular declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002. 

Cláusula 15ª - Fica eleito o foro de Caxias - MA., para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo, assina o presente documento em 01 
(uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA 

,,_~, Caxias-MA., 26 de Novembro de 2018 
. 4 a .. 
Cio , ' · · 

. íf.wk rZnn o ~ é(flcfwo e& t&0&!t Q, 
l I 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

CPF: 021.338.003-01 

----\ 
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ALTERAÇÃO N° 03 DA EMPRESA INDIVI UAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI E 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de 
Caxias Estado do Maranhão, solteiro, nascido em 30/08/1992, 
empresário, CPF n° 021.338.003-01 e Cédula d ' Identidade nº 
2.977.300 SSP/PI, residente e domiciliado na Avenid Nossa Senhora 
de Nazaré, 119 Trezidela Cep: 65.608-460 Ca ias Estado do 
Maranhão, na condição de titular da empres NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI ME, com sede a Rua Godo reda Viana, 200 • 
Trezidela Cep: 65.608-480 Caxias Estado do Maranhão com registro ~ 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob 0 21600048699 : ! I · 

'! arquivada e inscrita no CNPJ: 27.050.261/0001-72 Resolve Alterar 
as atividades • e endereço da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela 
presente ALTERAÇÃO. 

Clausula 1ª Alterar o endereço para Avenida Ndssa Senhora de 
Nazaré nº 119 1° Andar Sala 01 Trezidela cep: 65.608-460 Caxias
Ma. 

Clausula 2ª A EIRELI tem por objeto so ial: 41. 20-4/00 
Construção de edifícios; 42.11-1/01 Construção de Rodovias e 
ferrovias; 42.11-1/02 Pintura para sinalização em pi tas rodovi ár ias e 
aeroportos; 43.13-4/00 obras de terraplenag m; 43. 29-1/ 04 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilumin ação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem perador, exceto 
andaimes; 43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/ 1 Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgo~o e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 42 .21-9/02 Construção de 
estações e redes de distribuição de. energia elétrica; 42.13-8/00 
Obras de Urbanização - ruas, praças e calça as; 43 .99-1/05 
Perfuração e construção de poços de água; 42. 92-8/ 1 Montagem de 
estruturas metálicas; 42. 99-5/01 Constru ção de Insta lações 
esportivas e recreativas; 

i: ':: 1· ~· 1· 1 • I 1 
1 • 
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71.12-0/00 Serviços de engenharia; 42.12-0/00 Con trução de obras 
de artes especiais; 25.99-3/02 Serviço de corte e obra de metais; 
16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré fa ricadas; 16.22-
6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de p _ças de madeira 
para instalações industriais e comerciais; 16.22-6/99 Fabricação de 
outros artigos de carpintaria para construção; 23.30.-3/01 Fabricação 
de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso 
na construção; 23.30-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento 
para uso na -construção; 23. 30-3/ 04 Fabricaçã de casas pré 
moldadas de concreto; 23 .30-3/05 Pr·eparação de m ssa de concret o 

~ _ .... -:··· f i'i'' . i l' 1 ·•, \ 

' '· 1 '. 
1 

. e argamassa para construção; 23.30-3/99 Fabri ação de outros 
artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroc menta, gesso e 1j 1 

·'" 
materiais semelhantes; 25. 99-3/01 Serviços d confecção de ! 

armações metálicas para construção; 37.02- /00 Ativid ades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3 .11-4/00 Coleta 
de resíduos não perigosos; 42.21-9/01 Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; 42.21-9/03 Manutenção 
de redes de distribuição de energia elétrica; 42 .21-9/04 Construção 
de estações e redes de telecomunicações; 42.21-9/05 Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações; 42.22/7-02 Obras de 
irrigação; 42.23-5/00 Construção de redes de trans artes por dutos, 
exceto para água e esgoto; 42. 91-0/00 Obr·a s portuárias, marítim as e 
fluviais; 42. 92-8/02 Obras de montagem indust ·ial; 43 .1l-8/01 

·Demolição de edifícios e outras estruturas; 43 .11 -8/ 2 Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 43.21-5/00 Instalaç o e man utenção ' 
elétrica; 43.22-3/01 Instalações hidráulicas, sanit 'rias e de gás; 
43.22-3/02 Instalação e manutenção de sistema centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.22-3/ 3 Instalações de 
sistemas de prevenção contra incêndio; 43 .29-1/ 1 Instalação de 
painéis publicitários; 

ci V 
;. \'~ i::.! :i .: · !~:·_t: -:! ·.:. .: 'J m i= ~1 t :· , .-: ~ . -·::t•: ::: -. , : : -~: .;- .o_ : · ,- \ . .-.-.n•r r .•. ,,.,, ·:.·. ~ •.a nu t i::.· , · '."!.=t...: . . • -~ . ! . 
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43.29-1/02 Instalação de equipamentos para orienta:ção à navegação 
marítima fluvial e lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e 
reparação de elevadores, escadas e esteiras rola ntes; 43.29-1/05 
Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibraç-o; 43.30-4/01 
Impermeabilização • em obras de engenharia 43.30-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e ar árias embutidos 
de qualquer material; 43.30-4/03 Obras de acabam nto em gesso e 

·estuque; 43.30-4/04 Serviços de pintura de edi 'Ícios em ger-al; 

43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resina em interi ores e 
exteriores; 43.30-4/99 Outras obras de acabament da constru ção; 

43.91-6/00 Obras de fundações; 43.99-1/01 Admini tração de obras; 
43.99-1/02 Montagem e desmontagem de and imes e outras 
estruturas temporárias; 68.22-6/00 Gestão e administração da 

1 

propriedade imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arc'1uitetura; 71.19-
7/O1 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7 /02 
Atividades de estudos geológicos; 71.19-7 /03 Serviços de desenhos 
técnicos relacionados à arquitetura e engenha ia; 71.19- 7 /04 
Serviços de perícia técnica re lacionados à segura ça do trabalho ; 
71.20-1/00 Testes e análises técn icas; 74.10 -2 02 Desig ne de 

. interiores; 81.11-7 /00 Serviços combinados para poio a edifícios, 
exceto condomínios prediais; 81.21-4/00 Limpeza m prédios e em , 

domicílios; 81.30-3/00 Atividades paisagísticas; 

Clausula 3ª O capital social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais), já integralizados em moeda corrente do País, orno seg ue: 

TITULAR 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Total 

R$ 1.000.000,00 
1.000.000,00 

. «d 
A \'ali. d.a.d~ d~.c;tc ducumf'.?nt.ó , "f" : mp! ~::,r; . .-., ;~.-.\ :.11j("'1t.··) r .r·mp1·.\•..\;Ji.-, i•· ;;•:,; .H1 .. ,..,n r1- :.d,)C , r~:-o"!" -:·. ·: - : c:i = ·- .?i:;, 
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Proc. NQCbt~ 
SJi\-

Clausula 4ª A administração da EIRELI é exercida pelo titular 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incumbido 
de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades oras assumidas, bem como de repres ntá-la judicial e 
extra-judicialmente, ativa e passivamente per nte todas as 

. repartições e instituições financeiras, vedado, no e tanto, o uso do 
nome empresarial etn atividades estranhas ao intere 

Clausula Sª O Titular declara, sob as penas d lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da s ciedade, por le i 
especial, ou em virtude de condenação crimi ai, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 'Vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; 1 ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, 1°, CC/2002) 

Em consequência da Alteração acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, a alteração devida me lte consolid ada, 

·passa a ter a seguinte redação: 

Clausula 1ª A EIRELI gira sob o nome empresa ial NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI ME. 

Clausula 2ª A EIRELI tem como sede a Avenida N ssa Senhora de 
Nazaré n° 119 1º Andar Sala 01 Trezidela cep: 65.608-460 Caxias
Ma. 

Clausula 3ª A EIRELI tem como objeto : 41.20-4/00 Construção de 
edifícios; 42.11-1/01 Constr-ução de Rodovias e ferrovias; 42 .11-1/02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e ae oportos; 43 .13 -
4/00 obras de terraplenagem; 43.29 -1/04 Montage 1 e instalaçã o de 

·sistemas e equipamentos de iluminação e sina ização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 77.32-2/01 Aluguel de máquinê1s \:; 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes ; 

. . . . - ·, ·~ r i , : ~ "' ! ': ·. ~ . 
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43. 99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22- 7/O1 Constr ção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e constr ções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 42.21-9/02 Construçã de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica; 42.13 8/00 Obras de 
Urbanização - ruas, praças e calçadas; 43 .99-1/ 5 Perfuração e 
construção de poços de água; 42.92-8/01 Montag m de estruturas 
metálicas; 42.99-~/0l Construção de Instalaçõ s esportivas e 
recreativas; 71.12-0/00 Serviços de engenha ia; 42.12-0/00 
Construção de obras de artes especiais; 25. 99-3/02 Serviço de corte 

1 

e dobra de metais; 16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré 
fabricadas; 16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de 
peças de madeira para instalações industriais e comerciais; 16.22-
6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria 1

1 
ara construção; 

23.30-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda; 23. 30-3/0 Fabricação de 
artefatos de cimento para uso na constru ção; 23. 30 3/03 Fabricação 
de artefatos de fibrocimento para uso na co nst ru ,,ão; 23. 3o-:::/0·1 
Fabricação de casas pré moldadas de concr to; 23 .30 -:::; os 
Preparação de massa de concreto e argamassa ara constru ção; 
23.30-3/99 Fabricação de outros artefatos e produ os de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelha tes; 25.99-3/01 
Serviços de confecção de armações metálicas para construção; 
37.02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes; 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42 . 21-9/01 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
42.21-9/03 Manutenção de red es de distribuição de energia elétrica; 
42. 21-9/04 Construção de esta ções e redes de t .lecomunicações ; 
42.21-9/05 Manutenção de estaçõe;; e redes de t lecomun icações ; 
42.22/7-02 Obras de irrigação; 42.23-5/ 00 Con strução de red e:; de 
transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 2 . 91 -0/0 0 Obra s 
portuárias, marítimas e fluviais; 

A\· ~: -~~C\jt"~ n··~: · . ..: ::i .: • .;'-mt.:itC• , ,. ,,.. . ri!"l:·· - - ·, , 
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42.92-8/02 Obras de montagem industrial; 43.11-8/ 1 Demolição de 1 ·~·. 
edifícios e outras estruturas; 43.11-8/02 Preparaç o de canteiro e 1 
limpeza de terreno; 43.21-5/00 Instalação e man Jtenção elét1-ica; 
43.22-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 Instalações de sistemas de 
prevenção contra • incêndio; 43.29-1/01 InstalaÇão de painéis 
publicitários; 43. 29-1/02 Instalação de equipamentos para orientação 
à navegação marítima fluvial e lacustre; 43.29-1/03 Instalação, 
manutenção e reparação de elevadores, escadas e steiras rolantes; 
43. 29-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de ibração; 43. 30-
4/01 Impermeabilização ern obras de engenhari a ·ivil; 43.30-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisó ria s e armários embut idos 

de qualquer material; 43. 30-4/03 Obras de acaba m ~nto em gesso e , 1 Ü 
estuque; 43.30-4/04 Serv iços de pintu ra de edi kios em gc 1- 21 I; ,, 
43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resina em in t eri ores e 
exteriores; 43.30-4/99 Outras obras de acabament da construção; 
43. 91-6/00 Obras de fundações; 43. 99-1/01 J\dmini tração de obras; 
43.99-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias; 68 .22-6/00 Gestão e administração da 
propriedade imobiliária; 71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 71.19-
7/O1 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7 /02 
Atividades de estudos geológicos; 71.19- 7 /03 Servi :ros de desenhos 
técnicos relacionados à arquitetura e engenha ia; 71.19-7 /04 
Serviços de perícia técniG1 re lacionados à segura ça do tra balh o; 

. 71.20-1/00 Testes e análi ses técn icas; 74 .10-2 02 Desig ne de 
interiores; 81.11-7 /00 Serv iços combinad os pa ra 
exceto condomínios predi ais ; 81.21 ·:-4/00 Limpeza 
domicílios; 81.30-3/00 Atividades paisagísticas; 

paio a ed:fí c:ic1s, 
m préd ios e em 

Clausula 4ª O capital social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais), já integralizados em moeda corrente do País, _orno segue: 

A \"~lc d~dt'! :i~.'.'l . .., :,j .: • .;:umi::nt ,-, , !;.€: lmf=tes::·:• . ; ::\ :.1···~ r .: d c 1·r"p1;v~:.,· J,,: .~ ,)l.'_ , ,,r_ 
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ALTERAÇÃO Nº 03 DA EMPRESA INDIVI 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

1 
;' 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI E p'.:,~~ ~I 
TITULAR 
PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 1.000.000,00 

TOTAL 1.000.000,00 

Clausula Sª A responsabilidade do titular é restrita ao valor da 
integraliza1;;ão do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código 
Civil/2002. 

Clausula 6ª A administração da EIRELI é exercida p lo titular PAULO 
RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA, que ficará incu bido de exercer 

·todos os atos pertinentes e necessá rios ao exe rcíci das ativ idades 
oras assumidas, bem com o de representá-la j dicial e ext ra- 1 

judicialmente, ativa e passivamente perante todas as reparti ções e 
instituições financeiras, vedado, no entant o, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse so ial. 

PARAGRAFO ÚNICO Fica facultado o admin is:trador, nomear 
procuradores para um período determinado quE: nunca poderá 
exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelo procuradores assim nomeados. 

Clausula 7ª A empresa iniciou su as atividad es em 21. 12 .20 16, 
seguindo transformada em EIRELI a pa rt ir d dat a de seu 
arquivamento na Junta Comercia l do Estado do Mar nhão - JUCEMA 

·e seu prazo é indeterminado . 

Clausula 8ª O titular não fará ret irada de pr ' - labore, e s1rn 
antecipações dos lucros apurados em balanços. 

Clausula 9ª O exercício social coinc idirá com ano calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido 
levantamento do balanço patrimonial e apuração dé resultados, em 
conformidade com as disposições legais pertinentes. 

( 
J, 

l 
1 

i 
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Clausula 10ª A EIRELI não se dissolverá com o falecimento do 
titular, mas prosseguirá com seus herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haverer serão apurados 
e liquidados com base na situação patrimonial da E RELI, à data de 
resolução, verificada em balanço especialmente leva tado. 

Clausula 11ª O titular ser·á obrigado à reposrçao os lucros e das 
quantias retiradas, a qualquer título ainda qu e utorizados elo 
contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuí em com prej uízo 
do capital. 

Clausula 12ª O titular da presente EIRELI declara, nos termos da lei, 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade . 

Clausula 13ª Os casos omissos neste contrato serã resolvidos com 
. observância dos preceitos do Código Civil/200 , e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis . 

Clausula 14ª O Titular declara, sob as penas lei, de que não 
está impedido de exercer a adm inistração da s ciedad e, por lei 
especial, ou em virtude de condenação crimi ai, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que ede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; : ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ,ou a propriedade. (art. 1.011, 1°, CC/ 2002. 

Cláusula 15ª - Fica eleito o foro de Ca xias - MA., ara o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obr iga ções resultantes este con trato. 

.;\ ·,· ~ .. j ~ "\-'> , ••. - • 1 
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E, por estar justo, assina o presente d cumento em 01 
• 

(uma) via que será arquivada na Junta Comer ial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA 

Caxias-MA., 21 de Novembro de 201 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEI A 

CPF: 021.338.003-01 

A va l!d.ad e ::es r_e ;:iocum~n tv , .:;~ :rnç.t~~.?,:. , : . .::1 :-.i:r'.~tr, 1 .:: -p r -v i:i -. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital ' 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

• 
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Proc N~~ 

& ' .Ass -.. ' ! 
-~"'·--

Certificamos que o ato da empresa NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME co nsta assinado dig ital men tt :D r: 

\ 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

83262733334 MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGI STRO EM 22 / 01 / 2 020 11:34 SOE Nº 20191266264 . 
PROTOCOLO : 1 91 2 662 64 DE 17 /01/2020. CÓDIGO tE VERIFICAÇÃO : 
12000 27 223 0 NI RE : 21 6000 4 8699 . 
NORTE SUL EN GENllJ\R IJ\ EIRELI - ME 

Li li a tl The r esa Rodr igue s Me ndonça 
S ECRETÁRI A-GERAL 

SÃO LU i S, 22/01 / 20 2 0 
www . empresafacil ma . gov . br / ' 

1 •• ' , •• 

- -



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Núrmuo 
021.3-38.003 .. 01 

Nome 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OL~tRA 

Na cimento / ,-:; 

30/08/1992 
VÁLIDO S-OMEHTE COM COMl?ROV ANTE DE IDENTIACAÇÃO 

·YÃLIDo\EM'TOOO 011!1!NJÓlllO ~ 

llM'A '-

2. 977. 300 ~ 11/0 

,..P~LO R~NNAN COR~EIRO pE 0~IV~I 

ROSANA OI; OLil(E;JlRA 
~sco DE ASSI,S . COllOEI-RO ~u,Qbl)Cil~ 

Ji'tX~-MA 30/08/19~2 

CERT.NASC. 20038)$)t~93 F -46 / 
c:lfXP CAXIAS-MA 2ljZ'Qj' · ~ ~"' : ': r-.. :-
1'81!91NA .... pt ' rt i iJ~U ;;. •! .,-;r. "i 

. f.. ~' ... • . .... "! ' ' 

. 021. 338. 003-01~00 DlRlmlfl . . 

Ui li" 7.118 Dll! 2MJMll - Di!dil!IO N" -~ 

- .__.__A .. _ 

CÓDIGO OE CONTROLE 

C6'89.07EB.03C9.0606 

comprowante de era· 
na ln , no endereço 

www .. receita.fazenda.gov.br 

Co pro an e emtt!do pela 

Se~ d ita fed o Brasil 
14:07:l1 do d . 23f011.201.5 (ho e d 

lto varlfle or; oo 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

l Proc N21 ~t (J{ 

C REA-M A \Ass -i% 4840412021 
'-.,~=<missão: 07/06/2021 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Validade: 04/12/2021 

Chave: 50104 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5. 194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ: 27.050.261/0001-72 

Registro: 0005369860 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 06/12/2018 

Faixa: 4 

Atividades CNAE: 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE ALVENARIA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE URBANIZAÇÃO ? RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS ; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS; SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE METAIS; FABRICAÇÃO 
DE CASAS DE MADEIRA PRÉ FABRICADAS; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES 
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS; FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE CASAS 
PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO; PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE 
OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES; SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA CONSTRUÇÃO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 
42 .21-9/05 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS; OBRAS DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO A NAVEGAÇÃO MARÍTIMA FLUVIAL E 
LACUSTRE; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES ; TRATAMENTOS 
TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE FUNDAÇÕES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; 
SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS; 
SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS 
A SEGURANÇA DO TRABALHO; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS; DESIGNE DE INTERIORES; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFICIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;GERACAO DE 
ENERGIA ELETRICA; COMERCIO ATACADISTA DE ENERGIA ELETRICA;FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA;TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: OBSERVACAO: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREADA ENGENHARIA CIVIL NO 
AMBITO DAS ATRIBUICOES DE SEU RESPONSAVEL TENICO. 

Endereço Matriz: RUA GODOFREDO VIANA, 200, TRIZIDELA, CAXIAS, MA, 65608480 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 12/04/2017 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional : 0000537305DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações I Notas .... , , / 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constan~ 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1 /1) 
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' • CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

PESSOA JURIDICA CREA-M 48404/2021 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Autos de Infração 

Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Registro: 1919523936 

CPF: 606.150. 703-88 

Data Inicio: 29/09/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Chave: 50104 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8° COMBINADO COM ART. 25 DA 
RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Registro: 1915421101 

CPF: 021.338.003-01 

Data Inicio: 12/04/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA 
RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

CPF: 021.338.003-01 

Função: ENG CIVIL 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma. sitac.com.br/publico/, com a chave: 50104 

Impresso em: 07/06/2021 às15:56:13 por: adapt, ip: 45.168.49.255 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de capacidade técnica, que a empresa NORTE SUL 

ENGENHARIA EIRELl-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.27.050.261/0001-72, Inscrição ( ,,.. 

Municipal nº . 1281, com sede na Avenida Nossa Senhora de Nazaré, 119, Andar 01, Sala 01, 

Bairro Tresidela, cidade de Caxias, Maranhão. CEP 65.608-460, executou o serviço de 

REFORMA DA ESCOLA MARIANO CAMPOS EM SÃO JOÃO DO SÓTER, REFERENTE A TOMADA 

DE PREÇO 06/2019: 

1) DADOS DE IDENTIFICACÃO: 

• 
• Título do Profissional : Engenheiro Civil 

• N°. Registro Nacional do Profissional no CONFEA: 191542110-1 

• Empresa Executora dos serviços : NORTE SUL ENGENHARIA E 

• CNPJ : 27.050.261/0001-72 

• Endereço da Empresa Executora dos Serviços: Avenida Nossa 

Nazaré, 119, Andar 01, Sala 01, Bairro Tresidela, cidade de Caxias, Mara 

CEP 65.608-460 

• Contratante do Serviço: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER 

• CNPJ da Contratante: 01.612.628/0001-00 

• Endereço da Obra : RUA GRANDE, CENTRO, SÃO JOÃO DO SÓTER-MA CEP: 

65615-000 

• Obra Registrada no CREA/MA sob a ART nº. : MA20200315055 

• Período do serviço: 27/09/2019 a 31/07/2020 

2) PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA OBRA: 

A referida obra em conformidade com a planilha orçamentária em anexo, consta 

•' .~ . ' 

serviços de: concreto estrutural, edifícios de alvenaria, estrutura de concreto armado, ~ 
instalações elétricas de baixa tensão para fins residenciais e comerciais, cobertura, pintura, . 

instalações hidráulicas, instalações sanitárias, revestimento, estrutura metálica. j 

Maria!{! 
Engenheira Civil 

CREA-MA nº 111842337·2 
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1.1 

1.2 

1.3 

1.4 
. ,.,z· 

~ 

2.1 

V~ _3~l<' 

3.1 

{ ' ' ~ ";-,-.. ~ 
4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

~.· 5 ., 
•· ' 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

5.6 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6,0'õ uc1 
DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS S/ 

M3 27 ,45 ~e REAPROVEITAMENTO 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO M2 778,84 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
M2 28,56 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

.E$rRlnliRA• ·:11~'~~· ·-~ . , /'l ~~~·~·~· •1.! 11'·., •· ~,~,'.~:!S'F'~~iB, ·~ I·-.•.' 
,, .· '•' -~'it - '!!•' , w\ , .,,., .. ·i' 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, M3 ~.38 
PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL Ti:.RREA, FCK = 25 MPA 

"~ 
. 

f.AREOES~Ei:PAlllÉl8._ ·" "º .. ·11:1.« ·~: /r'!'ff· ~,-11.; 
- ">-" ·,, >;:,, .ç ,,. ' '•''é\. !' e. . '·\·1~ •·. 

p~· '~;.,~ <i 
• ; • <1'•>1:• 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO 

c()~RTiJd"ePROfEÇÔ.ES . ,,/''º·" ~,--. ·.s;;· . '" ~ , ~. 

"''·'· }: . ..,... - ,,,. . ,: , _ , 1.., _ ir'.··r·'t~ ,'\• . ' 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 

IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA 
UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR 
TELHAMENTO COM TELHA FIBROCIMENTO COM ATi= 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _06/2016 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATi:_ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF _ 12/2015 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS 

.l,NS'riiliÇóES .EJ.i'~s . ' ,f~' ,., .. ,, ··\~''"' . '. 
t<i'''ll; D' "" "' ·" "C <;Í 1 ·~'," '>:,·~~. ·~· 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2 , ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2
, ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2") , 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

M2 589,51 

- .. - - . . ' ' ..... ,., <' -~·<•·. '~,)' 
' 

M2 150,00 

M2 818, 11 

M2 818, 11 

M2 818, 11 

KG 3560,54 

. 'I . .• '1.$ ,,. . ... ~1 , 'l~ • 

UN 10,00 

M 150,00 

M 150,00 

M 150,00 

\ 

UN 1;:0Q 
r..... 

M 150,00 
A 

~ 11 

.. I 1 :li 

Maria iâ11rva Guimarães 
Engenheira Civil 

CREA·MA nº 111842337-2 
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li QU'ANT. 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+ T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 10,00 

5.7 AF_12/2015 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES DE 36 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 10,00 

5.8 AF _ 1112017 

.. ·:s ~\ij IN~t~ÇÔfE5'iJ:llDRÃULJê'AS gSANl'CÁ.~A.S' ·· 
,. 

' 
' O/ ;,, ,~ ·\;,. ' ' . "" " .. .1 ..• , 

. .,,. !(-" ' 'Ãgqf'Ffli . ;::;··.~1:~:.. ' , '' "!ii :"' ' .. ,,f, ·1r11 . • , ,,,. • }õ' , • .' • .. - .,,·) .f;'--' f._. ''f•,; . ·u '' • ... •, . . '" •'/! '''.- " . ' ,>.. .. - o ''!'", -~ ". -~- :: 
Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), cJ registro 

UNO 2,00 6.1.1 de pressão de pvc 

BANCADA MÁRMORE BRANCO POLIDO 150 X 60 CM, COM 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, VÁLVULA 
AMERICANA EM METAL CROMADO, SIFÃO TIPO GARRAFA 

UNO 2,00 
EM METAL CROMADO, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA _ per'(03 
CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 314 , PARA PIA DE cõ.Ü - O ,.... 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E INSTAL. AF _ 12/2013 c o: 1ís -:• - ~ 3 c;.3' 

L\C"-': 0 
6.1.2 ( ,;;: co"' 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU o "!ferLÜ\ ~ 01'. 
V ~"'' ,.,. . ..-

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO e ta . ...;,...,.,... 
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM UNO 3,00 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 1 êh''''·'' 6.1.3 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2013 Pref · ra ,de ......... ~ 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA L\. _' \~~ <: - ~1yg· .. \' ~ 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM 

UNO 4,00 . 
,;~ .. ~ !~t. ~{~ \ t . ~j > 

METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

\ 6.1.4 INSTALAÇÃO. AF _ 12/2013 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD ~ SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 
UNO 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 

6.1.5 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 10/2016 ~ -
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÁO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

UNO 1,00 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

6.1.6 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E UNO 5,00 

6.1.7 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF _ 12/2014 

REGISTRO DE PRESSAO CROMADO C/ CANOPLA 112" -
UNO 2,00 6.1.8 FORNECIMENTO E INSTALACAO 

JOELHO PVC SOLDAVEL COM ROSCA METALICA 90° AGUA v 
6.1.9 FRIA 20MMX1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNO 13,00 

LUVA COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM X 
1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - UNO 2,00 

6.1.10 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA 
CAIXA D'AGUA 50MMX1 .1/2" - FORNECIMENTO E UNO 1,00 

6.1.11 INSTALACAO 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, INSTALADO EM 

UNO 2,00 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

6.1.12 INSTALAÇÃO. AF _ 12/2014 
,_ Ir-

?1-J. , "'\ 

fvfari1~"1iuirnarães 
#; tnheira Ci · 9 VII 

CREA-MA nº 11181!2.337-2 
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e 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA t..sct e. - ~ .,,., ~ 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM 
UNO 10,00 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· FORNECIMENTO E 
~ . e·-- .. -· .. 6.1.13 INSTALAÇÃO. AF _12/2014 ['l.,, e\' !l'aN11 ~e_ r.: .. • 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA L Jt.A~ · C..'-f:' . 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2, INSTALADO P·~ "' UNO 2,00 pcc:.; R '\ i; \1. 
EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. , \ \•" . . ' 

6.1.14 AF _ 12/2014 

BUCHA DE REDUÇAO, PPR, 32 X 25, CLASSE PN 25, 

\ 
1 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E UNO 5,00 
6.1.15 INSTALAÇÃO . AF _06/2015 

BUCHA DE REDUÇAO, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM X 32MM, 

~ºº INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - UNO 
6.1.16 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2015 

......_ 

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO UNO 1,00 

6.1.17 
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF _ 12/2014 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNO 7,00 

6.1.18 AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNO 4,00 

6.1.19 AF 12/2014 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

UND 2,00 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 

6.1.20 E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 
JOELHO REDUCAO PVC SOLDAVEL 90° AGUA FRIA 25X20MM 

UNO 4,00 6.1.21 - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUVA DE REDUÇAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- UNO 1,00 

6.1.22 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2014 
TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 20MM -

M 9,00 6.1 .23 FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 25MM -

M 27,00 6.1.24 FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 32MM -

M 9,00 6.1.25 FORNECIMENTO E INST ALACAO 
TUBO OE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 40MM -

M 27,00 6.1.26 FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 50MM · 

M 2,00 6.1.27 FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TE DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 32MM - FORNECIMENTO E 

UNO 1,00 6.1.28 INSTALACAO 
TE DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 40MM - FORNECIMENTO E 

UNO 3,00 6.1.29 INSTALACAO 
TE REDUÇAO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 25X20MM · 

UNO 8,00 1 6.1.30 FORNECIMENTO E INST ALACAO 
Caixa d· água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de 

UNO 1,00 L> 6.1. 31 suporte cap. 2.000 litros 

,, ~·· ~àtti' ~ . '• \ /">:>'·' 1 )' , .... ' ,;, ·: .. 1·, .... 0-~·Í'o·, 
' ' " '" ,, 'i: ;'~ <·' > ~.'; .-: ~ ... . ...... ~- ,,. 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRE-
MOLDADO DN 40,0 CM COM TAMPA- FORNECIMENTO E UNO 1,00 

6.2.1 INSTALACAO 

~uimarães Y ~ 
Engenheira Ci•U , ., ;Jf) ~ 

CREA·MA n" 11184233~ 



ITEM 

6.2.2 

6.2.3 

6.2.4 

6.2.5 

6.2.6 

6.2.7 

6.2.8 

6.2.9 

6.2.10 

6.2.11 

6.2.12 

6.2.13 

6.2 .14 

6.2.15 

6.2.16 

6.2.17 

7 . 

FS I _.\()()no 'l.-\R.-\~1-1..\0 

PR EFl:: ll lR-\ 'll :"IUPAL DE S..\ 0 J O ..\O l>O sorER 

·--- -- ---~---- - - -- -

c~nfere CcJ oJ__jJ' 
DESCMÇAO DOS SER\'JÇOS 

.. 
UNO. ou.ttmta:J,,, · -·- · 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

UNO 2,00 n ·cChr-... ~ DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF _ 12/2014 p ele tUf ~·h l " a ,_; t . .-:-

-·~ · Li ' .. _.1f • - ·'"· ·~ '•; .. 
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, \' \:. . . J<•·· :· ) 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM UNO 2,00 C!Q\ : . . \li ' ,· .... ,-
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
CURVA PVC LONGA 45° ESGOTO 100MM - FORNECIMENTO E 

UNO 7,00 
INSTALACAO 1 

Curva de 45º em pvc rígido soldável , para esgoto secundário , 
UNO \ 10,00 

diâm = 40mm 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO ~ PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

UNO 4,0u 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
JOELHO PVC 90º ESGOTO 40MM - FORNECIMENTO E 

UNO 5,00 
INSTALACAO 
JUNCAO PVC ESGOTO 100X50MM - FORNECIMENTO E 

UNO 2,00 
INSTALACAO 
JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

UNO 3,00 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU M 32,00 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _ 12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU M 24,00 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _ 12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU M 18,00 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _ 12/2014 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

UNO 2,00 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

~ TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE UNO 2,00 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _ 12/2014 

,.., 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE UNO 1,00 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO 
MAGICO DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1 ,10X1 ,40M, 1.500 

UNO 3,00 1 

LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM 
TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA BCM 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MAGICO \ 
DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5, OOM, COM TAMPA EM UNO 3,00 ~ 
CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 1 OCM -

. 
RÊV~STllf~tlTOS " '. - · .. 

~ • . f l 

' .f' ._ ·<; ,.._,. ·-· 

Marta~:w_:: '.!tiifarães 
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7.1 
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l::S-L\DO DO \l..\R-\~H .-\0 A ~ ~· t 
~,ss~ eo e 

PREFE ITl'R.\ \ll'~ICIP . .\ L DE S..\O .J0 .-\0 l>O SOT ER ' . - erll' 3~pL 
C0~\1' · itacáO - · gioa\ 

deLIC ·~ , . o --- ---------- ------ ------- t re Or cone _1, 
~0 008 QlinptÇOS g . .f!NO. QC#.Mj,Cl \.O J _... . . 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

M2 1179,02 
• l·~Ch~::,o' ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

?! ~\e\ AF _06/2014 1\ , \ UZ}~ · ~
1

• 
l''~ º~~-:.. ~~ \.: ,. : ~ ~ [;'~ ... EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA M2 155,39 
AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 1 OM2, ESPESSURA DE 

\ 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ~ ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES M2 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 

1023,63 ~ 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
M2 155,39 

PLACAS TIPO GRtS OU SEMl-GRtS PADRÃO POPULAR 

P.t~NJ.'lflAO.;~ ;,, ~~~ .>. ~1~-
.... _ _,,. 

~ ._~.,, · ',,, P·r ' . '" '•;'' . .,.,._ ... \ .. "' V ·" 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 8mm M2 818, 11 

• " - • . .. . , -f.~ ... "" ''· ~" .. ~!;, -· 
: ."! ~-~~· ,' 

; 
,-

ES°"~S:,di ....... .,,, ·· .. ~ . ~.,,,ú, :' . ' 
-'~' .\;~~ " ... :~· \· '(.,' 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

UN 17,00 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _08/2015 

PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS 
PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E M2 4,03 
PUXADOR, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VIST A 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE M2 69,70 
CONTRAMARCO), COM VIDROS PADRONIZADA. AF _07/2016 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

UN 1,00 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _08/2015 

PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO M2 6,48 
E INSTALAÇÃO. AF _08/2015 

Pltn.fltq' .. ,e .. ... - ... \ "i':i '"· ;:;,, -~; ·: >r ,.-," "· ,•·:;· ~- .,' . .. ,. " .. ':'!: •, ~'. 

APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR LATEX PVA EM PAREDES, 
M2 165\,66 UMA DEMÃO. AF _06/2014 

~ -

Maria 
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ESTADO no .\l . .\R..\:"HAO 
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-------·--

DESCRIÇAO DOS SEIMÇOS li UNO. 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATE.X EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

M2 

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA 
M2 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRIUCO EM PAREDES, 

M2 
UMA DEMÃO. AF _06/2014 
APLICAÇAO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES 

M2 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF 05/2017 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATE.X 

M2 
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

ESCADA, ~P'Ã E CALÇAOA . 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIMENTO E 
M2 

AREIA} , PREPARO MANUAL, ESPESSURA 4CM. AF _06/2014 

ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRAULICO M3 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERAMICOS 
MACICOS 5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA M3 
TRACO 1 :2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

DIVE~sos ~~ ~ . ~. " , ~~· ._ :!!C· .;:;; ri. ~f; ' ./:. .; 

t-UKKU EM Rtl:iUAS Ut PVC, LISO, INCLUSIVE ES 1·Ru 1URA 
M2 DE FIXAÇÃO. 

DIVISORIA EM MARMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 
CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAGO 1:4 (CIMENTO E 

M2 AREIA}, ARREMATE COM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS 

Barra de apoio, reta , fixa , em aço inox, 1=90cm, d=1 1/2' , Jackwal 
UN ou similar 

CORRIMAO SIMPLt~. DIAME 1 KU tJ\. 1 ERNO - 1 1/2", EM AÇO 
M GALVANIZADO. AF _04/2019_P 

INSTALAÇÕES PC.VVIAit 
" •e 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE m 
VERTICAL. AF _06/2016 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, 

ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M 2 (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
un 

AF_OS/2018 

CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO un 

Tubo de PVC !Z)lOOmm, fornecimento e instalação m 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
un 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF _12/2014 

t.IMPÉZA 
··~ -· -· ~~ . ., -

c;;\t. , .. ; : ·1( ;p.;i 'íi.R ~ .,.. · .. ,·;.:: 

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM PEQUENOS 

ARBUSTOS M2 

LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 

1( 
--JJ 

,, 

o~t-.. \ .~ c6 (t'\ f}P. 
r-nnfer :~ .J~ 

IUUltl'f:- ~ ·, ·· 

-1657,66 

~ ' " \1"" 
Prde\t1 

" ~i't.l ae ;... :.:;. 
1657,66 '&t~~f r. .. LUC ~ (J l ,(..:\ 1·.~ 

901 ,84 
~~·~;.\~:>~· 

p) s. ~.f\·. J~ ,... IJ • 

901 ,84 

9~1 . 84 

\. 
" - I'---.... 

25,51 

14,53 

1,91 

· .. " ,,;;_ 

~· ! 

562,00 

15,97 

5,00 

23,00 

155,00 

3,00 

3,00 

12,0,00 
\ 

2~ -

" e /'·. f' ~>; /' 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

1 

Página 1/15 

Nº 789611/2017 
Emissão: 14/09/2017 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade1~·--~ 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Registro: 191542110-1 

CPF: 021.338.003-01 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 23/08/2016 

Data Final: Indefinido 

___ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL Nº 5.1 94 , DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO Nº 218, 
DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 

Data de Formação: 22/04/2016 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

___ Empresa Contratada 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 

___ lnfonnações / Notas 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infonnações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia • CONFEA . 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(ls) em questão. 

__ ART(s) 

MA20170116534 

Certidão nº 789611 /2017 

15/09/2017, 11 :11 

Chave de Impressão: w9yyd 

\ 

''~""""""'"°"""~--w•~" om ""'"'"=•m•••oo~°'°"À "'"" (~ 
Impresso em: 15/09/2017 às 11:11:10 por: adapt, ip: 177.105.219.9 ,] 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de capacidade técnica, que a empresa NORTE SUL 

ENGENHARIA EIRELl-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.27.050.261/0001-72, Inscrição 

Municipal nº. 1281, com sede na Rua Godofredo Viana, nº. 200, Bairro Trezide la , Caxias/MA, 

CEP: 65.608-480, projetou e executou o serviço de CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO RESIDENCIAL 

E COMERCIAL: 

1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: 

• Profissional Responsável Técnico: Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 

• Título do Profissional: Engenheiro Civil 

• Nº. Registro Nacional do Profissional no CONFEA: 191542110-1 

• Empresa Executara dos serviços: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 

• CNPJ: 27.050.261/0001-72 

• Endereço da Empresa Executara dos Serviços: Rua Godofredo Viana, nº. 200, 

Bairro Trezidela, Caxias/MA, CEP: 65.608-480 

• Contratante do Serviço: FRANCISCO DE ASSIS ASSUNÇÃO ARAÚJO 

• CPF da Contratante: 089.440.083-53 

• Endereço da Obra: RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CENTRO, CAXIAS-MA 

CEP: 65600-560 

• Obra Registrada no CREA/MA sob a ART nº .: MA20170116534 

• • Período do serviço: 13/04/2017 a 04/07/2017 

2) PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA OBRA: 

A referida obra em conformidade com. a planilha orçamentária em anexo, consta 

serviços de: aterramento, concreto estrutural, edifícios de alvenaria p/ fins residenciais, 

escavação, estrutura de concreto armado, fundações superficiais, formas, instalações elétricas 

de baixa tensão para fins residenciais e comerciais, pintura, instalações hidráulicas, instalações 

( 
P \ Rennur. orde\ro de Ollue\rn 
nu o o••FEA 1915421101 

CREA I C " 
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sanitárias, pré-moldados, revestimento, estrutura metál ica, estrutura de concreto pré-

moldado, pré moldados de concreto. 

ANEXO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m ' 6,00 
- --. - -----t-- ----------- ----------------t---- - t------i 

1.2 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM , COM 
PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X 1 

m ' 244,59 

1.3 l m' 928,56 

1 

LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SU_P_E_R_Fl_C_IA_L~) ___ _ __, _ __ -1---~--

UN 
ENTRADA PROVISORI A DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM 

1.4 
POSTE MADEIRA - - · ·--

UN - 1.slNsTALA(;:õEs PRo-v 1sóRIAs DE ÁGUA 
--· - -- - ~- - ---------------- --- - - --------- - - --·--
1.6 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO 

1.7 
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF _02/2016 

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁR IO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
1.8 CHAPA DE MADEIRA COMPE NSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

-- _ __ _f.J:_02/ 201_6 ___ _ ________ ____________ --l-
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

1.9 MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 
AF 02/2016 

1.10 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 

UN 

m' 

m' 

m' 

m' 

1,00 
- ---- -- --

1,00 
-- ·-

1,00 
----

25,00 

1 18,00 
1 
1 

1 
--

12,00 

636,99 

1 

' 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. 

--4 - -- MoviME- N-TOSDETERRA --- - --- _ ___ , ___ - - -- -1 
-----··----------- - - -----------------+----+----j 

-~- _ESCAV_A__ÇÃO ~~~U_AL ?E y_~~A___~ ,l).F _03/2016 ___ _ _ _ ___ _ ____ , ___ m_3 
_ _,_41,40 ___ 

1 

4.2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF _05/ 2016 
ml 132,00 

f----~----- --------- ------- - --------------- ---1-----;-----~ 

i 

1 

1 

5 INFRA-ESTRUTURA 

3.1 

3.2 

3.3 

Lastro de concreto , preparo mecânico, inclusos aditivo 
impermea bilizante, lançamento e adensamento 

Embasamento e/pedra argamassada utilizando arg.Cim/a reia 1:4 

Forma tabua para concreto em fundacao, c/ reaproveitamento 2x . 

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convenciona l de concreto 
3.4 armado em uma edificação térrea ou sobrado utili zando aço ca-60 de 5.0 

! m 3 20,03 1 
1 

m 3 40,06 j 

m 2 325,52 i 

kg 929,80 1 

_ ___ J-ll_m - montagem. Af_12/2015 _ _ _ __________ _ _ __ , __ 
- ------/ 

3.5 

3.6 

3.7 

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado em uma edifícação térrea ou sobrado uti li zando aço ca-50 de 8.0 

Mm - montagem. Af_12/ 2015 _______ 1 

1 

Armaçao de pila r ou viga de uma estrutura convenciona l de concreto 
armado em uma edificação térrea ou sob rado utilizando aço ca-50 de 6.3 
Mm - montagem . Af 12/2015 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 1 

armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca -50 de 1 

kg f-1 60~ ,-2~ 

kg 780,50 1 

1 

1 kg 1.053,11 . 

- - - 10.0 Mm - montagem . Af_12/2015 
--·-------~---~~----- .. -- -------------+---- - 1-----i 

3.8 kg 
armado em uma edifícação térrea ou sobrado uti lizando aço ca-50 de 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convenc ional de concreto 

91,20 

fh ---~_,_~~-
Paulo Rennbútordeiro de Ofüielra 
CREA 1CONFEA1915421101 
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- -------------

12.S Mm - montagem . Af_12/2015 

3.9 Lancamento/aplicacao manual de concreto em fundacoes m3 37,S6 

3.10 

3.11 

5 

S.1 

S.2 

S.3 

lmpermeabilizacao de estruturas enterradas, com tinta asfaltica, duas 

demaos. 

Concreto fck = 2Smpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) -

preparo mecânico com betoneira 400 1. Af_07 /2016 

SUPER -ESTRUTURA 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 

em superestrutura 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 

0,2S M 2
, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

mi 32S,S2 

m' 110,11 

m' 292,34 

m2 626,00 

PLASTIFICA~, 10 L)!J_LIZAÇÕES. AF _12/201S --· -·---- - - _ - t------+--- --·--
LAJE PRE-MOLD B VAO 6,2M INCL VIGOTAS TIJOLOS ARMADU -RA 

NEGATIVA CAPEAMENTO CONCRETO lSMPA ESCORAMENTO MATERIAL m2 200,00 
E MÃO DE OBRA 

>----~ -·- -------------- 1--- - 1----, 

S.4 

S.S 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 1 

ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 1 

AÇO CA-60 DE S.O MM - MONTAGEM . AF _12/201S_P 

ARMAÇÃO DE ESCADA, COM 2 LANCES, DE UMA ESTRUTURA i 
CON VENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE S,O I 
MM - MONTAGEM . AF 01/2017 1 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

S.6 CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6.3 MM - MONTAGEM . AF _12/201S 

KG 4SO,OO 

KG 3S,90 

KG 1.104,91 

- ··-- -·---- - - - ----i-------,i-----i 

S.7 

S.8 

S.9 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 

AÇO CA-SO DE 6.3 MM - MONTAGEM . AF:._12 / 201S_P 

ARMAÇÃO DE ESCADA, COM 2 LANCE S, DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 

KG 900,00 

KG 26S,40 
1 

1.200,00 1 

MM - MONTAGEM . AF _01} 2017 _ _ -·--·---------- - --i-- - - i----
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

• CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8.0 MM - MONTAGEM . AF _ 12/2015 

KG 

1-----+--- ! 

S.10 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 

AÇO CA-SO DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF _12/ 201S_P 

KG 1.100,00 1 

1 

ARMAÇÃO DE ESCADA, COM 2 LANCES, DE UMA ESTRUTURA 1 

S.11 CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 KG 29S,20 1 

·- ___ MM - -~-ONTA~i~~-~F=0_1{~0 17 ___ _ . . __ _ __ .... ___ ------ - - - _ --~ 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, : 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

S.l
2 

PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 8.0 MM - MONTAGEM . AF _12/201S 

Paulo Renn ordeiro de O\i\\flra 
CREA I c oNFEA 1915421101 

KG 749,30 1 

\ 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CON VENCIONAL DE 

5.13 CONCRETO ARMADO EM UM EDI FÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF _12/2015 

5.14 

5.15 

5.16 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF _12/2015_P 

ARMAÇÃO DE ESCADA, COM 2 LANCES, DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM . AF 01/2017 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), UTILIZANDO AÇO CA-

KG 1.988,65 

1- --- -·--

KG 1.807,60 

KG 220,20 

KG 377,50 

SO DE 10.0 MM - MONTAGEM . AF 12/ 20_1_5 _ _ ________ +-----+- ---1 

5.17 

5.18 

6 

6 .1 

6.2 

6.3 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM - MONTAGEM . AF _12/2015 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
em superestrutura 

ALVENARIAS E PAINÉIS 

(COMPOS IÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19Xl9CM 

(ESPESSURA 9CM}, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO . AF 11/2014 

CONTRAVERGA PRÉ -MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ l,S M DE 
COMPRIMENTO . AF _03/2016 

MURO CONTORNO DE ALVENARIA. E 

CONCRETO(PILAR+CINTA),INCLUSIVE PINTURA 

7 COBERTURA 

7.1 

7 .2 

CHA PIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO, 

FORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 14 X 10 CM, 

FUNDIDO NO LOCAL. 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24 , CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _06/ 2016 

KG 1.112,43 

m3 11,90 

m' 2.003 ,20 

M 306,24 

m' 251,64 

M 86,69 1 

M 90,00 
1 

-------+------+-----~ 

• CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24 , 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTI CAL. 7.3 

7.4 

AF 06/ 2016 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E= 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO . AF _06/ 2016 

M 86,54 1 

m' 305,53 

--- - --------------------~--------+----+-------< 

7.5 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 12M, 

FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS 

FECHAMENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM 

ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 
ACABAMENTO 

m' 305,53 1 

~·-->----------------------------~---+-----< 
7.6 

8 

8.1 

REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS CHAPAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

ELETRODUTO RÍG IDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_ll/2016 P 

-p lo Renn'an'Corde\ro de O weuu 
0.U o••FEA 191542"01 

CREAIC " 

m' 120,00 

M 518,30 

\ 
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8.2 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

UND 
E IN5TALAÇÃO.AF_12 /2015 

---------- ·- ---------·- -··- --------· 

8 .3 
CAIXA RETANGULAR 4 " X 2" MÉD IA (1,30 M DO PISO ), PVC, IN STALADA 

UND 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM 2, ANTI -CHAMA 450/750 V, 

8.4 PARA CIRCUITOS TERM IN AIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 

AF_12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM 2, ANTI -CHAMA 450/750 V, 
8.S PARA CIRCUITOS TERMINA IS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 

AF 12/ 2015 

8.6 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISO LADO, 70 MM2, ANTI -CHAMA 0,6/1,0 KV, 

M 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12 /2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM 2, ANTI -CHAMA 450/750 V, 
8.7 PARA CIRCUITOS TERM INAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . M 

AF_12/2015 

8.8 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) i 

UND 
10 A SOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

--- - ---- ·-· ---·--·- ---·· - - · - .. -- - .. --· ----·- -

8.9 
HASTE DE ATERRAMENTO EM AÇO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 

UND = 5/8 " REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR 
-

8.10 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+ T 20 A, INCLUINDO 

UND 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _12/ 201S 

1-----~ -- --· ·-- --- - -- - - ---- -----
8.11 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
UND 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

8.12 
INTERRUPTOR SIMPLES (1MÓDULO),10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

UND 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

--- -
8 .13 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓD ULOS), 10A/2 50V, INCLUINDO SUPORTE 
UND 

1 
1 E PLACA - FORNECIMEN TO E INSTALAÇÃO. AF _12/201S 
i----- - ···· - ··-- --- - ---- -·-

8.14 
INTERRUPTOR PARALELO (1MÓ DULO),10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

UND 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/201S 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO i 
8.lS 

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
UND 

' MONOPO LA RES, COM BARRAMENTO TRIFAS ICO E NEUTRO - 1 

' FORNECIMENTO E INSTALACAO -

8 .16 
. QUADRO DE MEDICAO GERAL EM CHAPA METALICA PARA EDIFICIOS 

COM 16 APTOS, INCLUSIVE DISJUNTORES E ATERRAMENTO 
UND 

- - -· --------------·---- - -- --- -· -· ---f---- - -

8.17 
LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA 

UND 
INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA 

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

9.1.1 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" , FORNECIDO E INSTALADO 

und 
EM RAMAL DE ÁGUA. AF _03 / 2015 

-· --1- - ---- - ·--------- - ·--- -
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, l", INSTALADO EM 

9.1.2 RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE und 
FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", INSTALADO EM 

! 
9 .1.3 RESERVAÇÃO DE ÁG UA DE ED IFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE und 

FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

~ ~~ .~ -

fnülo Renno.~ ~ordeiro de Oh;e~~1 
coNFf.P. 191sA2 

: Rf.P. I 

..---· ---- -

35,00 

83,00 

1.757,00 

217,90 

180,10 

192,50 

42,00 
- " 

1,00 

14,00 

-

36,00 

1,00 

7,00 

·-----· 

14,00 

7,00 

---

1,00 

----
130,00 

1 

2,00 

i 
1,00 

1 
1 

1 

Página 6/15 

/"'"-~ 
his _.;3 ob 
{ Proc. NQOl(Q l\Ll._ 

~'aA: 

o 
<O e 
·;:: 
<O o 
..e •<O 
e -o 
&:e 

.8 e Q) 
e UJ ü 
Q) 

E 
::::i 
u o 
"O 

E 
·Q) 

-e 
8 
Q) 

.... 
o 

u ~ 
>- ai 
>- o 
~ U'5 

1
g E 

~ VI Q) 

~ ~ ~ 
a. ;'!::. 

E E 
- Q) 

~ :§ 
Q) o 
1õ u 
.e ~ 
Ü VI 

-~ 
o 
Cií 
2 
VI 
Q) 
e: 
o -e 
Q) 

E 
:J 
g 
u 
o 



9.1.4 
Fornecimento de Colar de Tomada de PVC, com Travas e Saída Roscáve , 
DN 85mm X 1/2" 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
9.1.5 DE DISTR IBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO . 

---- AF _]_y~]-~ _______________ ---- ---------- - - -

9 .1 .6 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁG UA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _12/ 2014 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

9 .1.7 
MM X 3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁG UA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO . AF 06/2016 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

9.1 .8 
MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.AF 06/2016 

9.1.9 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SO LDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
9 .1.10 DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 12/20f4 

LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SO LDÁVEL, DN 32MM X 1", 
9 .1.11 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO:_!IF _12/~014 __ _____________ 
- . --·--- - -

9.1. 12 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

9.1.13 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

REGI STRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3" , INSTALADO EM 
9.1. 14 RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/ FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _06/2016 
---

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2", INSTALADO EM 
9.1 .15 RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _06 / 2016 

9. 1.16 : 
REGI STRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/ 4" , FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF _12/2014 
- - --- ---- -- - ---- - -- -- . 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 11/2", COM 

9.1.17 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓR IO DE 

FIBRA/ FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO V.", INCLUSIVE 

9.1.18 CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A_F 12/2014 _ _ __ 

9 .1 .19 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 

j 1NSTALAÇÃO. AF 12/ 2013 

9.1.20 
ENGATE FLE XÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/ 2" X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO.AF_ 12/2013 

1 

und 1,00 

1 und 5,00 
1 

1-- ··---- - -
m 0,28 

und 1,00 

und 1,00 

und 2,00 

1 
und 

1 

8,00 

' 1 

und 1 12,00 
1 

m 1 7,08 

1 

------··--
m 50,43 

und 1,00 
1 

und 4.0:1 

1 

1 

und 1,00 1 

-- - -- - . --· 
' 
1 

und 6,00 
1 

1 

1 

3~ 
und 

und 1,00 

und 29,00 
1 
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- --------------------------------------

JOE LHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 
9.1.21 DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - und 1,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2_0_1_S _ _________ 
1 
____ -t-- ·-

9.1.22 

9 .1.23 

Bucha de redução curta de pvc rígido so ldável, marrom, diâm = 32 x 
25mm 

Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 
32mm 

- --- - ·--· -- . - - -----------
9.1.24 

Bucha de redução curta de pvc rígido sold ável, marrom, diâm = 50 x 
40mm 

- ------------- ---
9.1.26 

Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 75 x 
60mm 

und 8,00 

und 1,00 
-- - 1--- -·- : 

und 1 1,00 

und 4,00 
-· ---!------ ----- - ------·- ·-- - ----- ------!----+---~ 

9.1 .27 
Bucha de redução curta de pvc rígido soldável , marrom , diâm = 85 x 
75mm 

1,00 und 
---·-- ----------------- --------·- -------+----+------< 

9.1.28 
Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 50 x 
32mm 

und 3,00 
~ -- - - --·- ------- ---------------1---- -+-----j 

9. 1.29 
Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 60 x 
32mm 

und 1,00 

- - ---t-B_u_c_h_a_d_e._r_e_d_u-çã_o_ lo_n_g_a-de- pv._c_r_ig-id_o._s_o_ld_a_· v-e-1,_m_a_r_ro_m_ , -d i_â_m_=_ 7_5_x---,--- - -

_ 9_.1_.3_0--+_S_Om_m _ ______ ------- ··-·- -----------~- und 1,00 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM 1 9.1.31 i und 7,00 
f------•-PR_UMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 1 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM li 9. 1.32 und 1,00 
>-------1 PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO ~_ INSTALAÇÃO AF _12 / 2014 

9_1_33 JOELHO 90 GR~US, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INS!ALADO EM 

_ __ J:_~~MADA DE AGUA - FORNECIMENTO E IN_STALAÇAO . AF _12-'-/_2_0_14 __ -+----f------1 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM 
9.1.34 RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

,__ ___ _,_F_IB_RA/F IBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/ 2016 

JOE LHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVE L, DN 50MM, INSTALADO EM 
9

·
1

·
35 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/ 2014 

9_1,36 JOELHO 90 GR~US, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INS!ALADO EM 
f---- -l·-P_R_UMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2014 

-
9.1 .37 

9.1.38 

9.1.39 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E IN~TALAÇÃO. AF 12/~_0_14 __ -+----+-----1 
VA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4", 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. und · 2 00 

~:~~~/:~~~SOLDÁVEL, DN 25MM , INSTAL~D_O_E_M-RAM-A--L--0--U-S_U_B _____ ,__ ~-+~2~ 67~ 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/ 2014 i 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- M 1

1 

35 ,16 
t--- ---t-R_A_M_ A __ L_D_E_A_·G_U_A_-_F_O_R_N_E_C_I M_E_N_T_O_E_IN_S_T_A_L_A~Ç_Ã_O_._A_F= __ 12~/_2_0_14 _ __ -1----;----

9.1.40 

9.1.41 

9.1.42 

9.1.43 

9.1.44 

---- --- --

Tubo pvc rígido so ldável marrom p/ água, d= 40 mm (11/4") M 15,68 

Tubo pvc rígido soldáve l marrom p/ água, d= 60 mm (2") 

Tubo pvc rígido so ldáve l marrom p/ água , d = 75 mm (2 1/2") 

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d= 85 mm (3") 

!ri ,-;-
Pnu\o Rennnh'. ~ordeiro de O\wetrn 
;:REA 1c o NFEA1915421101 

M 35,67 

M 28,42 

M 10,49 

Pág ina 8/15 

/ 

o 
r. 
ãi 
(/) 
e 
o 
ü 

ô E 
IC\l Ql 
r. 
e ro 
~ -o 
co :e 
~ E 

Ql 

o 
ro e 

·;:: 
ro o 

.C. IC\l 
e -o 
~ :e 

.9 e Ql 
e UJ ü 
Ql 

E 
:J 
(,) 
o 
-o 

* UJ 

.... 
o 
~ 

/ 

"O 

~ 
~ 
o 

~ '"' "' ,.._- "' ~ 
a. 
.É 
Q) 

"O 
Q) 
> 
"' .s:: 
t) 

"' "' .s:: 
:§ 

~ 
E 

•Q> 

"' 8 
Q) 

.... 
o 
~ 

"' ~ 
~ 

E 
Q) 

o 
"O ., 
E 
Q) 

:§ 
o 

"O 

~ 
"' ·a, 
~ 
.9 
"' 

* Q) 
e: 
.9 
e: 
Q) 

E 
:::J 
() 
o 
"O 

o 

~ 



9.1.45 Tê 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = 25mm 

Tê 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = SOmm 9 .1.46 

9.1.47 

9.1.48 

----·--- ---+-----+--------< 
Tê 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = 60mm -- - ----------·------t---- r- ---
Tê 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = 85mm 

----· TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 2.-sM-M: INSTALADO EM 

9.1.49 RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_l2/2014 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SO LDÁVE L, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 
9

.1.SO PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _12/2014 
i--- - - ---·-- -- - - - - - ------ ------- - - -- -- - - - -- ---------t--

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
9

·
1

·
51 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, INSTALADO EM 9 .1.52 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E_l_N_S_T_A_L_A~Çc_Ã_O_._A_F=_~l_2/_2_0_1_4 ___ --+--- - -+----i 

9.1.53 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM X 60 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE ED IFI CAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROC/MENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

und 4,00 

und 66,00 

und 1,00 

21.5~~-e!ho de r~~ução 90º de pvc rígido so ldável, marrom diâm = 25 x 20mm l- ---1-----i 

1---9.1 . ?.~- INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA HORIZONTAL ATE 10 C_v _______ 
1
1----i- - - - i 

9.1 .56 BOMBA RECALQUE D'AGUA TR IFASICA l,5HP 1 und 1,00 

10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DE ÁGUAS PLUVIAIS 
---------+---- --+----! 

_ 10.1 __ CAIXA DE AREIA 60X60X60CM_EM ALVENARIA - E~ EC'.:J_f_~~ ------

10.2 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 40MM 

COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CAIXA DE INSPECAO EM ANEL DE CONCRETO PRE MOLDADO, COM 

10.3 950MM DE ALTURA TOTAL. ANE IS COM ESP=50MM , DIAM .=600MM . 

EXCLUS IVE TAMPAO E ESCAVACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 3,00 - --

UN 2,00 

UN 5,00 

- --------------- - ---------- -· ---- - - - --·· . ";: ----- -----r----------- - - - --
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA, 

10.4 FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE UN 10,00 

ESGOTO SAN ITÁRIO. AF _12/ 2014 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4" X 1.1/2" -
10.5 - / FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _ 12 2013 

UN 22 ,00 

---- -· ----- ---;------- - - --------------- --1----1-----1 
VALVULA EM METAL CROMADO 1.1/ 2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 

10.6 LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 

10.7 

AF 12/2013 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SER IE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAN ITÁRIO. AF _12/ 2014 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAN ITÁRIO . AF _1 2/ 2014 

1 UN 

~ 1 

UN 25,00 1 
1 

1 

UN ! 33,00 

! 

I

L 10.8 

-----------+-----+------~ 
1 

l 

10.9 
1 
1 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SER IE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO . AF _12/ 2014 

UN 1 
1 

i 

1 

31 ,00 1 
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CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
10.10 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAN ITÁRIO AF _12/2014 

10.11 

10.12 

10.13 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _12/2014 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _12/2014 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SER IE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

1 

1 

UN 10,00 
1 

UN 7,00 

UN 10,00 

UN 13,00 

AF 12/2014 ---· ---t-~~~------------------------r----+--------1 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

10.14 JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/ 2014 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL-, D- N- 1-00- M-M, JUNTA 

10.15 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAM INHAMENTO . 

AF_ 12/2014 

LUVA SIMPLES, PVC, SER IE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
10.16 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

10.17 LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO D=150mm (6")-C/ANÉIS 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
10.18 E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO . AF 12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO 
10.19 E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁR IO. 

AF _12 /2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
10.20 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF _12/2014 

TUBO PVC, SER IE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

UN 59,00 

UN 113,00 

UN 82,00 

UN 56,00 

M 143,82 

M 162,92 

M 57,29 

10.21 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOT_º ___ - . __ M _ __ l __ s __ 0,20·- -
SANITÁR IO. AF 12/2014 _ _ _ 

10.23 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

m 

UN 

40,27 
·-

16,00 

---- --f---------·--- ----------------+-----1---- --1 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

10.24 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF 12/2014 

10.25 JOELHO PVC CINZA. P/ESGOTO D=150mm (6") - JUNTA SOLO 

10.26 
CURVA PARA REDE COLETOR ESGOTO, EB 644, 90GR, DN=200MM, COM 

JUNTA ELASTICA 

UN 

UN 

UN 

3,00 

··--
16,00 

·--·-

2,00 
------~·-··---....--------- -

10.27 -- ~~~_ção~~Ox15~~_:n- ~VC_<:J_eon:ecâ~~~-~~eforçad9 _____ ____ ____ u_~--~90 __ 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 X 150 

10.28 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR UN 1,00 
AÉREO DE ESGOTO SAN ITÁRIO . AF 12/2014 

10
_
29 

Luva simples em pvc rígido soldável, para esgoto primário , diâm = un I 
4

,00 

,__ _ __._ioomm ~,::&:,i-ro-de ·O~=- ~- --71'~- ~==-=-:;JL---_l__ ___ _J 

é: REA 1CONfE.A1915421101 ~ 
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10.30 

10.31 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE 1 

ESGOTO, DN 200 MM, JUNTA ELASTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_06/2015 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

M 28,30 

UN 13,00 

···-------------·--+--- - +----· 

10.32 

10.33 

10.34 

10.35 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO . AF _12/2014 

Sifão para mictório, DECA 1681, 1 x 2", acabamento cromado ou similar 

Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 50 x 
40mm 

_1~~ Curv~-~5~~~e_m pv~-r~id~s~~_v_: I , _d~ âm = lOOmm __ . 

10.37 

10.38 

10.39 

10.40 

10.41 

10.42 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _12 /2 014 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO . AF _12/2014 

Junção simp les em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário , diâm = 100 
x lOOmm 

UN 16,00 

UN 9,00 

un 9,00 

un 9,00 

9,00 

12,00 

UN 9,00 

un 30,00 

un 

un 

10.43 Tê 902 de pvc rígido so ldável, marrom diâm = 40mm un 6 0~1 1----1------ - - --· --- - - - - - -- ~-- --- . - +--- - -+--- ' 
l0.4

4 
Redu ção excêntrica em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 

-------~~5_9_m_m _ ______ ------- -- --·----- --1 uunn ---,~9', ºoºo __ 
10.~_:> __ Tê de ~ ~-dução__?_O_º_de pvc rí~ id_o soldável, ~-~rom diâm =_7 5 _ x_ 5_0~~ ,_. ---~·-- _ . _ 

O 6 
1 

Term ina l de ventilação em pvc rígido soldavel , para esgoto primário, i 
2 0 1 .4 .. diâm = 50mm un ' O 

--~- -- --·- ----------------
10.47 

12 

12.l 

12. 2 

12.3 

Fo ssa sépti ca em alvenaria bloco de cimento e concreto armado, 

dimensões internas 1,80 x 3,60 x 1,60 m 

REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS 

CHAPISCO AP LI CADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDRE IRO. 

I ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONE IRA 400L. 

AF_06/2014 

MASSA ÚN ICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

T~L]2CA~ AF _06/ 2014 _ _ ____ _ 

un 2,00 

m' 4.006,40 

m' 3. 154,S4 

m' 851,86 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAM ASSA TRAÇO 1:2 :8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM . AF _06/2014 
---~ -------------ft-:::..J..F===-~'----L_ _ _ __J 

Paulo Ren n Cordeiro de Ofüielra 
CREA 1 CONFEA 1915421101 
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12
.
5 

1 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG . CIMENTO E ARE IA ATÉ lOxlOcrn (100 
cm 2

) - DECORATIVA P/ PAREDE 

12.6 
FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 

FIXACAO COM ARAME 

13 PAVIMENTAÇÕES 

13.1 

13.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (ME IO-FIO) EM TRECHO RETO, i 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ -FABRICADO, DIMENSÕES 1 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS 

AF 06/2016 P 

EXECUÇÂO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_12/2015 

m' 851 ,86 

ml 626,86 

M 183,46 

mz 193,57 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO ' 
626

,
8

: 1 
13.3 MECÂN ICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE m' 

LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF _06/2014 1 

------- REVESTIMENTO CERÂM ICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE -- - -

13.4 DIM ENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE m 2 
1 626,86 

10 M2 . AF 06/2014 
!~DIVlsÓRIASEBÁNCADAS - ----- · --- ·--- -- ·-- _,___ ___ _ 

114.1 Divisória em granito preto e= 2cm, inclu ~~ve _montagem com ferragens m 2 91,60 

1 14.2 BANCADA DE GRANITO PRETO C/BOLEAMENTO DUPLO (COLOCADO) m 2 127,89 

15 ESQUADRIAS 

!I JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FI XAÇÃO COM PARAFU SO SOBRE 
15.1 CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDROS, m' 

PADRONIZADA. AF 07/2016 
l - - --- - -- - --- ----- • ~ 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEM I-OCA (LEVE OU MEDIA), 

1 PADRÃO MÉD IO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS : 

[ 15.2 DOBRADIÇAS, M ONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA UN 

1 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 

AF 08/2015 

J KIT DE PORTA DE MADE IRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

1 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESS~RA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 1 

15.3 DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE, FECHADURA UN 

1 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1

, 

AF 08/2015 

1 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI -OCA (LEVE OU MÉDIA), i 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS : ' 

1 lS.4 DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA UN 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 08/2015 

100,00 

13,00 1 

i 1 

1 14,00 1 

1 i 

1 1 

5,00 1 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM M' ~ 

l-
_ 1_5_.5_

1 
___ _________ ______ ___ ; ___ _ ___ --1--- ---+- 220 ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF _07 2016 

16 PINTURA / 

16.l 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO. 1 
AF _06/2014 m' 2.082,55 

APLICAÇÃO E LI XAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS i 
- o ; 0 ~-- -, l._m~--- 2 . 08~-~~J 

DEMAOS AF-:~~~:OOr::, _ _ ~/=r 
CREA 1CONFEA1915421101 cc 

16.2 
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16.3 

16.4 

AP LI CAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

AP LI CAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO . 
AF _06/2014 

1-----t-~~~----------------------·------·-

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 

m2 

m2 

EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF _06/ 2014 
l----t-A- P_L_IC-A-ÇAO DE -FÜ-NDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO, u1"1A DÚ.:1A.o·:-- -+-- m- 2 --!---·-· 

16.6 / 305, 53 

16.5 m2 1.117,45 

___ , AF _06 2014 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO,-DUAS DEMÃOS. m2 16.7 

, ____ , A_F= __ 06~/_2_0_14 _ _ _ _ __ _ __ . __ _ _____ _ 

16.8 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
16

·
9 

FUNDO NIVELADOR BRANCO 

m2 

m2 

305,53 

305,53 

126,00 

--··· - - ··-- - ---·----·-----·-------- --- - - - -+--- -;- ---j 

16
_
10 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE {2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 

17 LOUÇAS E METAIS 

17.3 

17.4 

17.8 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4" , PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12 / 2013 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _10/ 2016 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALEN TE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12 / 2013 

m2 116,58 

UN 54,00 

UN 12,00 

UN 12,00 
------+----f------l 

18 IMPERMEABILIZAÇÕ ES 

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA 
m2 129,81 L:_l PROTEG IDA COM FI LME DE ALUMIN IO GOFRADO (DE ESPESSURA 

0,8MM}, INCLUSA APLICACAO DE EMU LSAO ASFALTICA, E=3MM . 
- -----+----+-----< 

' 
18

_
2 

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
m' 325,52 ~ ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

, 18.3 Impermeabilização à ba se de Resina Termo plástica, para r:_e_s_e_rv_a_to_· r_io_s_-+----+-- ---< m2 60,00 

18
.4 IMPERMEABILIZACAO COM PINTURA A BASE DE RESINA EPOXI 

ALCATRAO, DUAS DEMAOS. 

j19 . SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

f 19.2· PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS 

19.3 CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 2 1/2 " COM BRACADEIRA 

m' 130,71 

m2 60,00 

M 16,00 
·--- - - ·---- - - - --+-- --+-----< 

m' 22 ,77 

m~---- _[ ___ ~8, 5_6 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

T itulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI • ME 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20170116534 

SUBSTITUIÇÃO à MA20170107364 
IN DIVIDUAL 

RN P: 191542110-1 

Registro: 000536986--0 

___ 2. Contratante -------- ------------------------------------
Contratante: FRANCISCO DE ASSIS ASSUNÇÃO ARAÚJO 

RUA ITAPECURUZINHO 

Complemento: Bairro : ITAPECURUZINHO 

CPF/CNPJ: 089.440.083-53 

N°: QUADRA-B CASA-1 

Cidade: CAXIAS 

Pais: Brasil 

UF: MA CEP: 65606896 

Telefone: 

Contrato; Não especificado 

Valor: R$ 800.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Email: 

Celebrado em: 

T ipo de contratante: PESSOA FISICA 

Si tuação: BAIXA DE ART 

Atendido : SIM Data da Situação: 18/08/201 7 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

Descrição: 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: FRANCISCO DE ASSIS ASSUNÇÃO ARAÚJO 

RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Complemento: 

Cidade: CAXIAS 

Telefone: Email : 

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O 

Data de Inicio : 13/04/2017 Previsão de término: 04/07/2017 

Finalidade: Misto 

___ 4. Atividade Técnica 

7-EXECUÇÃO 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

20 - EXECUCAO E PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ 
FINS DIVERSOS 

20 - EXECUCAO E PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0130 - PINTURA 

20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIV IDADES DE A.R.T. -> #A0132 - REVESTIMENTO 

20 - EXECUCAO E PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0302 - ESTRUTURA METALICA 

20 - EXECUCAO E PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0305 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
PRE-MOLDADO 

20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0308 - PRE-MOLDADOS DE 
CONCRETO 

20 - EXECUCAO E PROJETO> ATIV IDADES DE A.R.T. -> #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 

20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0435 - INSTALACOES HIDRAULI CAS 

20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 

20 - EXECUCAO E PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0535 - MEIO-FIOS 

20 - EXECUCAO E PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0602 - FUNDACOES SUPERFICIAIS 

20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIVI DADES DE A .R.T. -> #A0615 - ESCAVACAO 

20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #60415 -ATERRAMENTO 

20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #611 06 - INSTALACAO ELETRICA EM 
B.TENSAO P/ FINS RESIDJCOMERC. 

_ _ _ 5. Observações 

CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO RESIDENCIAL E COMERCIAL 

___ 6. Decla ... ações 

___ 7. Entidade de Classe 

CPF/CNPJ : 089.440.083-53 

Nº: 852 

CEP: 65600560 

Quantidade 

928,56 

3.200.00 

626.86 

305,53 

306.24 

306,24 

402,45 

928,56 

928,56 

183,46 

331,46 

41,40 

132.00 

928,56 

Unidade 

m' 

m' 
m' 

m' 
m 

m 

m' 
m' 
m' 
m 

m' 
m' 
m' 

m' 

A autenticidade desta ART pode ser veri ficada em: https://crea-ma .sitac .com.br/publico/, com a chave: 32 z6Z 
Impresso em: 15/0912017 às 11 :11 :11 por: adapl , lp: 177 .105.219.9 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA 1 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ' 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20170116534 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

SINTEC -MA 

___ 8. Assinaturas 

Dedaro serem verdadeiras as informações acima 

Local d ala 

___ 9. lnfonnações 

SUBSTITUIÇÃO à MA20170107364 
INDIVIDUAL 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA · CPF: 021 .338.003·01 

FRANCISCO DE ASSIS ASSUNÇÃO ARAÚJO • CPF: 089.440.083·53 

•A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 17/0812017 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea~ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave : 32z6Z 
Impresso em: 15/0912017 ás 11 :11 :11 por: adapl, lp: 177.105.219.9 
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CERTIDÃO DE REGIS'J'.RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ lnteressado(a) 

Profissional : PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Registro: 1915421101 

CPF: 021.338.003-01 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial : 23/08/2016 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 19550 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Página 1/1 

Nº 848402/2021 
Emissão: 07 /06/2021 

Validade: 31/03/2022 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO Nº 218, 
DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 

Data de Formação: 22/04/2016 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lnfonnações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor( a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 

Registro: 0005369860 

CNPJ: 27.050.261/0001-72 

Data Inicio: 12/04/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com 

Impresso em: 07/06/2021 ás 15:53:39 por: ada 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R E A-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20200315055 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

PAULO RENNAH CORDEIRO OE OLIVEIRA 

Tllulo profissional : ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ·ME 

2. Dados do Contrato 

RNP: 1915421101 

Registro : 19550MA 

Registro : 0005369880-MA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 SÓTER 

AVENIDA ESPERANÇA 

CPF/CNPJ: 01 .612.628/0001-00 

Nº: 2025 

Complemento: 

Cidade: São João do Sóter 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 490.670, 11 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA ESPERANÇA 

Complemento: 

Celebrado em : 

Bairro : CENTRO 

UF: MA 

Tipo de contratante : Panoa Jurtdlca da Direito Público 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

CEP: 65615000 

N°: S/N 

CEP: 65615000 Cidade: SÃO JOÃO DO SÓTER 

Data de lnfcio: 27/09/2019 

Finalidade: Escolar 

Previsão de término: 31107/2020 Coordenadas Geográficas: -5.113684, -43.809366 

Código: Não Especificado 

Proprietário : PREFBTURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 SÓTER CPF/CNPJ: 01 .612.626/0001 ·00 

4. Atividada Técnica 

1-ATUACAO 

57 · REFORMA> #A0131 - ESCOLA 

Quantidade 

1.010,60 

Apôs a conciusao das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
___ 5. Observações 

Reforma da Escola Mariano Campos em São João do Sôter. 

___ 6. Declarações 

Unidade 

m2 

- Cláusula Compromissôria: Qualquer conflilo ou litlgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução. será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9 .307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente. as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 . 

___ 7. Entidada da Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local data 

_ __ 9. lnforrnações --------------------------------------------
• A ART é válida somenle quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamenlo ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 24101/2020 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8302407168 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em : https :/Jcrea-ma.srtac.com. bhc . com a chave : 2w3aZ 

Impresso em: 26107/2021 às 10:13:55 r: . ip: 45. 168.49.2 14 

www.creama .org .br fa1econosco@creama.ory .br 

Te!: (98) 2106-11300 Fax : (98) 2 106.j)JOO 



NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 
AV N SENHORA DE NAZARE 119 SALA 01 A ANDAR 

TRESIDELA CEP: 65.608-460 
CNPJ Nº 27.050.261/0001-72 

CAXIAS-MA 

BALANÇO PATRIMON~ M~~DO EM 31/12/2020 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 
Bancos 
Estoque 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Móveis e Utensílios 
Instalações 
Máq. e Equipamentos 

(-) depreciação 

Total do Ativo 

CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Obrigações Sociais 
Tributos Federais 
Tributos Municipais-ISS 
Tributos Estaduais 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
NÃO EXIGÍVEL 

Capital Social 
Reservas de Capital 
Reservas de Lucros 
Lucro Líquido do exercício 

Total do Passivo 

ATIVO 

96.094,40 
82.315,20 
99.174,70 

116.081,84 
186.204,60 

1.086.077,89 

PASSIVO 

1.122,20 
8.558,29 
3.497,94 

1.000.000,00 
20.135,00 
21.457,00 

611.178,20 

277.584,30 

1.388.364,33 

1.665.948.63 

13.178,43 

1.652.770,20 
1.665.948.63 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 
MÁRIO CÉSAR MEDEIROS DOS CPF: 021.338.003-01 
CPF: 832 .627.333-34 Titular 
CRC/MA: 9059/0 

Página 1 de 5 



NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 
AV N SENHORA DE NAZARE 119 SALA 01 A ANDAR 

TRESIDELA CEP: 65.608-460 
CNPJ Nº 27.050.261/0001-72 

CAXIAS-MA 

Página 2 de 5 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2020 
NIRE 21600048699 

Receita de Serviços 
Receita de Vendas 
Total da Receita 
(-)Impostos Faturados ISS 
(-) ICMS 
Receita Operacional Líquida 
(-) Custo das Mercadorias Vendidas 

Lucro Operacional Bruto 

(-) Despesas Operacionais: 
Pró-Labore 
Ordenados 
Prev. Social - Obra/Func 
Telefone 
Obrig. Sociais - FGTS 
Honorários 
Engenheiro 
Despesas Financeiras 
Despesas com VeículosNiagens 
Fretes 
Aluguel 
Energia Elétrica/Água 
Impostos Federais/ISS 
Alvará/IPTU/Desp. Certidão/ART 
lmp. Sind/Outras Despesas/Mat. Expediente 

(=)Lucro antes da Prov. P/ lmp. de Renda 

(-) Prov. P/ Imposto de Renda 
Lucro Líquido do Exercício 

132.030,20 
142.800,00 

15.708,00 
6.724,70 

11.424,00 
10.200,00 
49.200,00 
25.827,66 

102.000,00 
50.400,00 
12.000,00 
14.014,88 
96.910, 17 

275, 14 

1.320.302,00 

1.320.302,00 
39.609,06 

1.280.692,94 

1.280.692,94 

669.514,74 

611.178,20 

611.178,20 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

MÁRIO CÉSAR MEDEIROS DOS SANTOS 
CPF: 832.627.333-34 
CRC/MA: 9059/0 

CPF: 021.338.003-01 
Titular 

J 



.. 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 
AV N SENHORA DE NAZARE 119 SALA 01 A ANDAR 

TRESIDELA CEP: 65.608-460 
CNPJ Nº 27.050.261/0001-72 

CAXIAS-MA 
DEMONSTRATIVO DA CONTA DE SERVIÇOS EM 31/12/2020 

NIRE 21600048699 

RECEITA DE SERVIÇOS/2020 

Janeiro 101 .254,00 
110.326,00 
109.586,00 
107.457,00 

Fevereiro 
Março 
Abril 

Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 

Página 3 de 5 

Dezembro 

Total dos Serviços 

112.541,00 
113.256,00 
113.548,00 
107.458,00 
106.859,00 
107.857,00 
113.562,00 
116.598,00 1.320.302,00 

1.320.302.00 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

MÁRIO CÉSAR MEDEIROS DOS SANTOS 
CPF: 832.627.333-34 
CRC/MA: 9059/0 

CPF: 021.338.003-01 
Titular 

'· 
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NORTE SUL ENGENHARIA E/RELI ME 

CNPJ: 27.050.26110001-72 

AVENIDA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, 119 SALA 011 
ANDAR CEP: 65.608-460 - TRESIDELA 

CAXIAS - MARANHÃO 

ANÁLISE FINANCEIRA DO BALANÇO 

INDICES MINIMOS ACEITAVEIS 
a) LC - Índice de Liquidez Corrente::: a 1,00 
b) LG - lndice de Liquidez Geral ::: a 1,00 
c) SG - Solvência Geral::: a 1,00 
d) EG - Índice de Endividamento Geral ::; a 0,50 

FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 
Nº DENOMINAÇAO FORMULA INDICE 
01 Liquidez Corrente LC =(AC/PC) 21 ,06 
02 Liquidez Geral LG = (AC+ARLP)/(PC+PELP) 21,06 
03 Solvência Geral SG = (AT/PC) 126,41 
04 Endividamento Geral ET = (ET/AT) 0,01 

Caxias-MA., 31 de Dezembro de 2020 

Mário César Medeiros dos Santos 

CRC/MA - 905910-0 

~ 
1 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

02133800301 

83262733334 

. IDENTIFICAÇÃO DO~S) 'ASSINANTE(S) .. · 
•"' •·. . ' . 

Nome 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/04/2021 11:07 SOB Nº 20210341688. 
PROTOCOLO : 210341688 DE 14/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102509598 . CNPJ DA SEDE : 27050261000172. 

NIRE: 21600048699. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/04/2021. Â\ ~ 
.JUCEMA NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME ~ 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL L..· 
www . empresafacil .ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aute i cidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 
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LIVRO DIÁRIO 

Livro nº 05 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 14 (quatorze) Folhas, numeradas 
eletronicamente, do 01 ao 14 que servirá como Livro Diário nº 05 da empresa: NORTE 
SUL ENGENHARIA EIRELI ME, estabelecida na Avenida Nossa Senhora de Nazaré nº 
119 Sala 01 1 Andar - Tresidela, Cep.: 65.608-460 - Cidade de Caxias Estado do 
Maranhão, com o Ramo de Atividade Principal de Construção de Edifícios, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 27.050.261/0001-72, e Registrada na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão - JUCEMA sob nº 21600048699 em 07/02/2017. Período de escrituração de 
01.01.2020 a 31.12.2020. 

Caxias - MA, 01 de Janeiro de 2020. 

Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 
CPF: 021.338.003-01 

Titular 

MÁRIO CÉSAR MEDEIROS DOS SANTOS 
CPF: 832.627.333-34 
CRC/MA: 9059/0 
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Operações real izadas neste mês. 
Caixa 

a Receita de Serviços 
R$ 101.254,00 

31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 101.254,00 l Ql.~~~.QQ 
-------------------- X ---------------------

Diversos 
a Caixa 

R$ 38.429 45 
INSS A RECOLHER 
06 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 
ALUGUEL 
06 Pago aluguel neste mês 1.000,00 
FGTS A RECOLHER 
06 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE 
06 pg conta de telefone-TELEMAR 515,72 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
06 Pg material de expediente detes mês -
AGUNENERGIA ELETRICA 
15 Pg conta de Agua/luz 1.074,80 
FORNECEDORES 
15 Pg fornecedores Neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
15 pago Imposto Federal neste mês . 7.432,04 
ISS - Imposto sobre Serviços 
15 pago ISS neste mês 3.037,62 
ALVARNI PTU/ART/CND 
22 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. 275, 14 
HONORARIOS 

- >---
30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
30 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas financeiras neste mês 1.980,72 
ORDENADOS 
30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

~ 

30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 10.125,40 38.429,45 

-------------------- X ---------------------
Caxias-MA, 28 de Fevereiro de 2020 
Operações realizadas neste mês. 

Caixa 
a Receita de Serviços 

R$ 110.326,00 
28 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 110.326,00 11c ~?~ nn 

-------------------- X --------------------- '\ 

Diversos \ 
a Caixa JY°\ 

R$ 40.319 52 f \ 
INSS A RECOLHER ~ 
04 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 J V 

ALUGUEL ( \ I 
05 Pago aluguel neste mês / f--.-J 1.000,00 
FGTS A RECOLHER I // 1 

05 pago FGTS neste mês '+-::;;,.. 816,00 \..... 
TELEFONE ~ 
05 pg conta de telefone-TELEMAR ~/ 561,92 l 
MATERIAL DE EXPEDIENTE \ / 
05 Pg material de expediente detes mês '-.._- / 

"--.. .,.,/' 
-
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AGUNENERGIA ELETRICA '\.; "" - / 
14 Pg conta de Agua/luz "-.-41t1'1, 1 o 
FORNECEDORES 
14 Pg fornecedores Neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
14 pago Imposto Federal neste mês, 8.097,93 
ISS - Imposto sobre Serviços 
14 pago ISS neste mês 3.309,78 
ALVARNIPTU/ART/CND 
21 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. -
HONORARIOS 

- ~ 

28 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
28 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas financeiras neste mês 2.158,19 
ORDENADOS 
28 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
PRO-LABORE A PAGAR 

- -
28 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 11 .032,60 40.319,52 

-------------------- X ---------------------
Caxias-MA, 31 de Março de 2020 
Operações realizadas neste mês. 

Caixa 
a Receita de Serviços 

R$ 109.586,00 
31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 109.586,00 lQa.~~HUU! 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa 
R$ 40.142 91 

INSS A RECOLHER 
04 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 
ALUGUEL 
05 Pago aluguel neste mês 1.000,00 
FGTS A RECOLHER 
05 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE 
05 pg conta de telefone-TELEMAR 558, 15 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
05 Pg material de expediente detes mês -
AGUNENERGIA ELETRICA 
16 Pg conta de Agua/luz 1.163,24 
FORNECEDORES 
16 Pg fornecedores Neste mês - li 

V 

IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS I \ 
16 pago Imposto Federal neste mês. 8.043,61 1-\--D ISS - Imposto sobre Serviços \ 
16 pago ISS neste mês 3.287,58 
ALVARNIPTU/ART/CND 
23 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. \ - \ 
HONORARIOS \ 

""" 
- - 850';-QO ) 30 Pq de honorários neste mês. /'\ 

TRIBUTOS ESTADUAIS / ,J " ...... 
__.,,,. 

30 pago icms neste mês ( ,/\ -
DESPESAS FINANCEIRAS L./ j 
30 pg despesas financeiras neste mês ~\ 2.143,71 
ORDENADOS 
30 Pago ordenados neste mês / 10.200,00 
PRO-LABORE A PAGAR 1/ --

~ 
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30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira ,_ASS1 ~ . ::::: ,CG/ 40.142,91 

-------------------- X --------------------- .............. . ,,,.-
Caxias-MA, 30 de Abril de 2020 
Operações realizadas neste mês. 

Caixa 
a Receita de Serviços 

R$ 107.457 00 
30 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 107.457,00 :l QZ.~~Z.QQ 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa 
R$ 39.634 78 

INSS A RECOLHER 
06 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 
ALUGUEL 
06 Pago aluguel neste mês 1.000,00 
FGTS A RECOLHER 
06 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE 
06 pg conta de telefone-TELEMAR 547,31 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
06 Pg material de expediente detes mês -
AGUA/ENERGIA ELETRICA 
15 Pg conta de Agua/luz 1.140,65 
FORNECEDORES 
15 Pg fornecedores Neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
15 pago Imposto Federal neste mês . 7.887,34 
ISS - Imposto sobre Serviços 
15 pago ISS neste mês 3.223,71 
AL VARA/! PTU/ART /CND 
22 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. -
HONORÁRIOS 

- -
30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
30 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas fi nanceiras neste mês 2.102,07 
ORDENADOS 
30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
PRO-LABORE A PAGAR - -
30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 10.745,70 39.634,78 

-------------------- X --------------------- l 
Caxias-MA, 31 de Maio de 2020 ri. 
Operações realizadas neste mês. \ 

Caixa A 
a Receita de Serviços I '-\) R$ 112.541 00 I 

31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 112.541 ,00 112 1:',.A1 nn 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa 
R$ 40.84818 "---

INSS A RECOLHER ) 04 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 
ALUGUEL 
05 Pago aluguel neste mês 1.000,00 , / 

FGTS A RECOLHER _/ 
(' 

05 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE r/ 

~ (., \ 

J:, I~ V 
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05 pg conta de telefone-TELEMAR ·--· 57~1 ..... 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 

~'<J:..~ ... 'l'"'f ..... 11!"''. 

05 Pg material de expediente detes mês -
AGUNENERGIA ELETRICA 
15 Pg conta de Agua/luz 1.194,61 
FORNECEDORES 
15 Pg fornecedores Neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
15 pago Imposto Federal neste mês . 8.260,51 
ISS - Imposto sobre Serviços 
15 pago ISS neste mês 3.376,23 
ALVARA/IPTU/ART/CND 
22 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. -
HONORARIOS 

- ~ 
30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
30 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas financeiras neste mês 2.201,52 
ORDENADOS 
30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

- ~ 
30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 11.254, 10 40.848,18 

-------------------- X ---------------------
Caxias-MA, 30 de Junho de 2020 
Operações realizadas neste mês. 

Caixa 
a Receita de Serviços 

R$ 113.256,00 
30 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 113.256,00 lla.~~§.QQ 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa 
R$ 41.018 83 

INSS A RECOLHER 
04 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 
ALUGUEL 
05 Pago aluguel neste mês 1.000,00 
FGTS A RECOLHER 
05 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE Q 

05 pg conta de telefone-TELEMAR 576,85 
MATERIAL DE EXPEDIENTE I 
05 Pg material de expediente detes mês - y , 
AGUNENERGIA ELETRICA li \ 
15 Pg conta de Agua/luz 1.202,20 ~ 
FORNECEDORES I '0 
15 pago fornedores neste mês - l 
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS ~ 

' 
15 pago Imposto Federal neste mês . 8.312,99 -............ 

J 
ISS - Imposto sobre Serviços 
15 pago ISS neste mês 3.397;(?8 
ALVARÁ/! PTU/ ART/CND 

'""' 
/ 

22 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. - 1'- ~ -
HONORARIOS 

- ,..__ 
29 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
29 pago icms neste mês r -
DESPESAS FINANCEIRAS 
29 pg despesas financeiras neste mês ' l\. / 2.215,51 
ORDENADOS ~ /ri 

J V 
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29 Pago ordenados neste mês ' 10 .20~ 
PRÓ-LABORE A PAGAR ·~--.. ~--·' 

- ~ 
29 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 11.325,60 41.018,83 

-------------------- X ---------------------
Caxias-MA, 31 de Julho de 2020 
Operações realizadas neste mês. 

Caixa 
a Receita de Serviços 

R$ 113.548 00 
31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 113.548,00 l1~.~~~.QQ 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa 
R$ 41.088 52 

INSS A RECOLHER 
06 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 
ALUGUEL 
06 Pago aluguel neste mês 1.000,00 
FGTS A RECOLHER 
06 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE 
06 pg conta de telefone-TELEMAR 578,33 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
06 Pg material de expediente detes mês -
AGUNENERGIA ELETRICA 
15 Pg conta de Agua/luz 1.205,30 
FORNECEDORES 
15 Pg fornecedores Neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
15 pago Imposto Federal neste mês . 8.334,42 
ISS - Imposto sobre Serviços 
15 pago ISS neste mês 3.406,44 
ALVARNIPTU/ART/CND 
22 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. -
HONORARIOS - -
30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
30 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas financeiras neste mês 2.221,22 
ORDENADOS 
30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
PRÓ-LABORE A PAGAR - -
30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 11 .354,80 41.088,52 

-------------------- X ---------------------
Caxias-MA, 31 de Agosto de 2020 1\ / 
Operações realizadas neste mês. V\ 

Caixa A \ 
a Receita de Serviços lJ._' 

R$ 107.458 00 I ~ 
31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 107.458,00 101 . .1 #\R nn 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa '-..__ 

R$ 39.635,02 --.-. 

INSS A RECOLHER \ 
) 

05 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.'l-,22,00 / 

~ ALUGUEL ~ / 
05 Pago aluguel neste mês ,... / 1.000,00 
FGTS A RECOLHER Lf 

\ 
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05 pago FGTS neste mês \ Ass \~~6.00 
TELEFONE ' / 
05 pg conta de telefone-TELEMAR 

... 
547,32 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 
05 Pg material de expediente detes mês -
AGUA/ENERGIA ELETRICA 
14 Pg conta de Agua/luz 1.140,66 
FORNECEDORES 
14 Pg fornecedores Neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
14 pago Imposto Federal neste mês. 7.887,42 
ISS - Imposto sobre Serviços 
14 pago ISS neste mês 3.223,74 

ALVARA/IPTU/ART/CND 
21 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. -
HONORARIOS 

- f---

30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
30 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas financeiras neste mês 2.102,09 
ORDENADOS 
30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
PRO-LABORE A PAGAR 

- e------
30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 10.745,80 39.635,02 

-------------------- X ---------------------
Caxias-MA, 30 de Setembro de 2020 
Operações realizadas neste mês. 

Caixa 
a Receita de Serviços 

R$ 106.859,00 
30 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 1Q6.859,00 lQ§,a~a.gg 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa 
R$ 39.492,05 

INSS A RECOLHER 
04 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 
ALUGUEL 
04 Pago aluguel neste mês 1.000,00 
FGTS A RECOLHER 
04 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE ~ 
04 pg conta de telefone-TELEMAR 544,27 JX "'·. 
MATERIAL DE EXPEDIENTE // \ 
04 Pg material de expediente detes mês - ( I \ 
AGUA/ENERGIA ELETRICA ~ 
16 Pg conta de Agua/luz 1.134,30 \ 
FORNECEDORES 
16 pago fornedores neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS "-.. 
16 pago Imposto Federal neste mês . 7.843,45 ---D ISS - Imposto sobre Serviços \ 
16 pago ISS neste mês 3.205,7'( ./ 
ALVARA/I PTU/ ART/CND ,..._ __,,,,-

23 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. -
HONORARIOS 

\\ 
- f---

30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 1 

30 pago icms neste mês \Y -
DESPESAS FINANCEIRAS ' _ , 

__ ú) 
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30 pg despesas financeiras neste mês 

,. -
.~90 ,37 

ORDENADOS 
.,: .. ......,........ .. " 

30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
PRO-LABORE A PAGAR 

- -
30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Ol iveira 10.685,90 39.492,05 

-------------------- X ---------------------
Caxias-MA, 31 de Outubro de 2020 
Operações real izadas neste mês. 

Caixa 
a Receita de Serviços 

R$ 107.857 00 
31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 107.857,00 3gz,a:iz,gg 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa 
R$ 39.730,25 

INSS A RECOLHER 
05 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.1 22,00 
ALUGUEL 
05 Pago aluguel neste mês 1.000,00 
FGTS A RECOLHER 
07 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE 
07 pg conta de telefone-TELEMAR 549,35 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
07 Pg material de expediente detes mês -
AGUA/ENERGIA ELETRICA 
15 Pg conta de Agua/luz 1.144,89 
FORNECEDORES 
15 Pg fornecedores Neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
15 pago Imposto Federal neste mês . 7.916,70 
ISS - Imposto sobre Serviços 
15 pago ISS neste mês 3.235,71 
ALVARA/1 PTU/ART/CND 
22 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. -
HONORARIOS 

- -
30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
30 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas financeiras neste mês 2.109,89 
ORDENADOS ~ 

30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 '\ 
PRO-LABORE A PAGAR A \ - -
30 Pg reti rada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Ol iveira 10.785,70 39.73 V,R5 ' 

-------------------- X --------------------- /_/ 
Caxias-MA, 30 de Novembro de 2020 
Operações realizadas neste mês. I 

Caixa I 
a Receita de Serviços I 

R$ 113.562,00 
30 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 113.562,00 113.! in? nn 

-------------------- X --------------------- ~ 
Diversos \ 
Caixa 

\ 
a \ 

R$ 51.291 86 "' / 

~ INSS A RECOLHER ' ./ 
04 Pg Contribuicão ao INSS neste mês 1.122,00 
ALUGUEL /,, 

~ ~' 
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05 Pago aluguel neste mês \ /J.SS 1::_. !X -/1.000,00 
FGTS A RECOLHER "'""•rn• / 05 pago FGTS neste mês 816,00 
TELEFONE 
05 pg conta de telefone-TELEMAR 578,41 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
05 Pg material de expediente detes mês -
AGUNENERGIA ELETRICA 
16 Pg conta de Agua/luz 1.205,45 
FORNECEDORES 
16 pago fornedores neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
16 pago Imposto Federal neste mês. 8.335,45 
ISS - Imposto sobre Serviços 
16 pago ISS neste mês 3.406,86 
ALVARNI PTU/ART/CND 
23 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. -
HONORARIOS 

- ~ 
30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
30 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas financeiras neste mês 2.221,49 
ORDENADOS 
30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
ORDENADOS/13° SALARIO 1ª PARCELA 
30 Pago folha da 1° parcela do 13º Salário 10.200,00 
PRO-LABORE A PAGAR 

- -
30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 11 .356,20 51.291,86 

-------------------- X ---------------------
Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 
Operações realizadas neste mês. 

Caixa 
a Receita de Serviços 

R$ 116.598,00 
31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 116.598,00 lHM?f!§,QQ 

-------------------- X ---------------------
Diversos 

a Caixa 
R$ 55.892,46 

INSS A RECOLHER f\ 
18 Pg Contribuição ao INSS neste mês 1.122,00 \ 
18 Pg Contribuição ao INSS sobre o 13° Salário neste mês 2.244,00 3.366,00 x--
ALUGUEL \ 
05 Pago aluguel neste mês 1.000,00 { \ 
FGTS A RECOLHER "- \ 
05 pago FGTS neste mês 2.448,00 ~ .. 
TELEFONE 
05 pg conta de telefone-TELEMAR 593,87 -- -· 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
05 Pg material de expediente detes mês -

~ 
1 

AGUNENERGIA ELETRICA 
16 Pg conta de Agua/luz 1.237,68 
FORNECEDORES 
16 pago fornedores neste mês -
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS 
16 pago Imposto Federal neste mês . 8.558,29 
ISS - Imposto sobre Serviços A 

16 pago ISS neste mês 3.497,94 Jr 
ALVARNI PTU/ART/CND 1 !\ , IV 1 

~ 
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23 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês. ' 
- / -

HONORARIOS 
·-

- >--
30 Pg de honorários neste mês. 850,00 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
30 pago icms neste mês -
DESPESAS FINANCEIRAS 
30 pg despesas financeiras neste mês 2.280,88 
ORDENADOS 
30 Pago ordenados neste mês 10.200,00 
ORDENADOS/13° SALARIO 2ª PARCELA 
30 Pago folha da 2° parcela do 13° Salário 10.200,00 
PRÓ-LABORE A PAGAR - ~ 
30 Pg retirada de sócio Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira 11.659,80 55.892,46 

-------------------- X ---------------------

i -........ , 
\ ' \ j 

\ / 
\ / 

'\. _,,Y' ---
J 1 

"' 
V J-- v 

J 
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NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 
AV N SENHORA DE NAZARE 119 SALA 01 A ANDAR 

TRESIDELA CEP: 65.608-460 
CNPJ Nº 27.050.261/0001-72 

CAXIAS-MA 

BALANÇO PATRIMONM}& Mdamtºº EM 31/12/2020 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 
Bancos 
Estoque 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Móveis e Utensílios 
Instalações 
Máq. e Equipamentos 

(-)depreciação 

Total do Ativo 

CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Obrigações Sociais 
Tributos Federais 
Tributos Municipais-ISS 
Tributos Estaduais 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
NÃO EXIGÍVEL 

Capital Social 
Reservas de Capital 
Reservas de Lucros 
Lucro Líquido do exercício 

Total do Passivo 

MÁRIO CÉSAR MEDEIROS DOS 
CPF: 832.627.333-34 
CRC/MA: 9059/0 

ATIVO 

96.094,40 
82.315,20 
99.174.70 

116.081,84 
186.204,60 

1.086.077 ,89 

PASSIVO 

1.122,20 
8.558,29 
3.497,94 

1.000.000,00 
20.135,00 
21.457,00 

611.178.20 

277.584,30 

1.388.364,33 

1.665.948.63 

13.178,43 

1.652.770.20 
1.665.948.63 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 
CPF: 021.338.003-01 

Titular \ 
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NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 
AV N SENHORA DE NAZARE 119 SALA 01 A ANDAR 

TRESIDELA CEP: 65.608-460 Lf 

CNPJ Nº 27.050.261/0001-72 Fls·-
3f . 

CAXIAS-MA Proc N!() ~ 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/~ . 

NIRE 21600048699 
Receita de Serviços 
Receita de Vendas 
Total da Receita 
(-)Impostos Faturados ISS 
(-) ICMS 
Receita Operacional Líquida 
(-)Custo das Mercadorias Vendidas 

Lucro Operacional Bruto 

(-) Despesas Operacionais: 
Pró-Labore 
Ordenados 
Prev. Social - Obra/Func 
Telefone 
Obrig. Sociais - FGTS 
Honorários 
Engenheiro 
Despesas Financeiras 
Despesas com VeículosNiagens 
Fretes 
Aluguel 
Energia Elétrica/Água 
Impostos Federais/ISS 
Alvará/IPTU/Desp. Certidão/ART 

132.030,20 
142.800,00 

15.708,00 
6.724,70 

11.424,00 
10.200,00 
49.200,00 
25.827,66 

102.000,00 
50.400,00 
12.000,00 
14.014,88 
96.910, 17 

275, 14 

1.320.302,00 

1.320.302,00 
39.609,06 

1.280.692,94 

1.280.692,94 

lmp. Sind/Outras Despesas/Mat. Expediente 669.514,74 

(=)Lucro antes da Prov. P/ lmp. de Renda 611.178,20 

(-) Prov. P/ Imposto de Renda 
Lucro Líquido do Exercício 611.178,20 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 
CPF: 021.338.003-01 

MÁRIO CÉSAR MEDEIROS DOS SANTOS 
CPF: 832.627.333-34 
CRC/MA: 9059/0 

Titular 



05/07/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME. ..... .......... . : MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS 
REGISTRO .. ... ..... : MA-009059/0-0 
CATEGORIA ..... ... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF. ...... .. ........... . : 832.627.333-34 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 05/07/2021as17:35:56. 
Válido até: 03/10/2021. 
Código de Controle: 2514.0150.7579.4167. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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ENGENHAR I A E I RELI 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota explicativa 01 - Declaração de conformidade 

A empresa NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.050.261/0001-
72, ela e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício findo em 
31 de dezembro de 2020 de acordo com a ITG 1000 - Modelo Contábil para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) . 

Nota explicativa 02 - Descrições resumidas das operações 

41.20-4/00 Construção de edifícios; 42.11-1 /01 Construção de Rodovias e ferrovias; 
42.11-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 43.13-4/00 
obras de terraplenagem; 43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 77.32-
2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 43.99-1/03 Obras de Alvenaria; 42.22-7/01 Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; 42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
42.13-8/00 Obras de Urbanização - ruas , praças e calçadas; 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água; 42.92-8/01 Montagem de estruturas metálicas; 42.99-
5/01 Construção de Instalações esportivas e recreativas; 71 .12-0/00 Serviços de 
engenharia; 42.12-0/00 Construção de obras de artes especiais; 25. 99-3/02 Serviço de 
corte e dobra de metais; 16.22-6/01 Fabricação de casas de madeira pré fabricadas; 
16.22-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais; 16.22-6/99 Fabricação de outros artigos de 
carpintaria para construção; 23.30-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda; 23.30-3/02 Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; 23.30-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento 
para uso na construção; 23.30-3/04 Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 
23.30-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 23.30-3/99 
Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes; 25.99-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para 
construção; 37.02-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 42 .21-9/01 Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; 42.21-9/03 Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; 42.21-9/04 Construção de estações e redes de 
telecomunicações; 42 .21-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
42.22/7-02 Obras de irrigação; 42 .23-5/00 Construção de redes de transportes por 
dutos, exceto para água e esgoto; 42.91-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais; 
42.92-8/02 Obras de montagem industrial; 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 
CNPJ: 27.050.261/0001-72. RUA GODOFREDO VIANA, 200 BAIRRO: TREZIDELA 
Caxias-MA, CEP: 65.608-480 
noo o 01 o.e: '1t:'1? 1noo ?1:'11 ?'71 A 
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43.11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas; 43.11-8/02 Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3/02 Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.22-3/03 
Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio; 43.29-1/01 Instalação de painéis 
publicitários; 43.29-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação 
marítima fluvial e lacustre; 43.29-1/03 Instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 43.29-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou 
de vibração; 43.30-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil; 43.30-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material ; 43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque; 43.30-4/04 Serviços 
de pintura de edifícios em geral; 43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores; 43.30-4/99 Outras obras de acabamento da construção; 43.91-
6/00 Obras de fundações; 43.99-1/01 Administração de obras; 43.99-1/02 Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 68.22-6/00 Gestão e 
administração da propriedade imobiliária; 71 .11-1 /00 Serviços de arquitetura; 71.19-
7/01 Serviços de cartografia , topografia e geodésia ; 71 .19-7/02 Atividades de estudos 
geológicos; 71 .19-7/03 Serviços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura e 
engenharia; 71.19-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; 71 .20-1/00 Testes e análises técnicas; 74.10-2/02 Designe de interiores; 
81.11-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
81 .21-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 81 .30-3/00 Atividades paisagísticas; 

Nota explicativa 03 - Descrição resumida das políticas contábeis significativas utilizadas 
pela empresa 

O capital social foi integralizado totalmente, constituindo o valor de R$ 1.000.000,00 
(hum milhão de reais), dividido em 1.000.000 (hum milhão) quotas integralizadas em 
moeda corrente. 

Nota explicativa 04 - Descrições resumidas de contingências passivas 

A empresa não tem ações trabalhistas em andamento movidas por ex-funcionários. 

Nota explicativa 05 - Qualquer outra informação relevante para a adequada 
compreensão das demonstrações contábeis 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 
CNPJ: 27.050.261/0001-72. RUA GODOFREDO VIANA, 200 BAIRRO: TREZIDELA 
Caxias-MA, CEP: 65.608-480 
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As demonstrações contábeis da referida empresa , mesmo que elaborada de forma 
simplificada, considera as especialidades e natureza das operações realizadas, bem 
como contemplou as necessidades de controle de informações no que se refere aos 
aspectos fiscais e gerenciais para melhor compreensão do público interessado. 

Mário Cés ii edeiros dos Santos 
CPF: 32.6 27.333 -34 

<?RC!M A 9059/ 0 

Caxias-MA., 31 d Dezembro de 2020 

Paulo Renna ~ordeiro de Oliveira 
Repre\;f ntante Legal 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 
CNPJ: 27.050.261/0001-72. RUA GODOFREDO VIANA, 200 BAIRRO: TREZIDELA 
Caxias-MA, CEP: 65.608-480 
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LICITAÇAO JI , \d"IMr"HWll 
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Compromisso e Desenvolv1mento 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

A documentação desta empresa esta cumprindo todas as exigências legais conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e certificamos que o titular está inscrito a partir de agora no Registro 
Cadastral de Fornecedores desta Prefeitura. Em conformidade com a Lei 8.666/93 e seus articulados. Os 
documentos vencidos deverão ser atualizados regularmente. 

Data da Inscrição: 
19/07/2021 

Data da Renovação da documentação: 
19/07/2022 

Empresa/Razão Social: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ.: 27.05.261/0001-72 

Atividade econômica principal: 41 .20-4-00 - Construção de edifícios 

Atividades econômicas secundárias: 

16.22-6-01 - Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para ins laçõe ·n stri 
comerciais 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encorne a 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42 .11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21 -9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42 .21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
correlatas, exceto obras de irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42 .23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42 .92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42 .99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11 -8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117. 709/0001-58 - E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
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Compromisso e Desenvolvimento 
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43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás ""-.. ~~-· ~'"'' 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
71 .11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71 .19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71 .19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
7 4 .10-2-02 - Design de interiores 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81 .21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

Endereço: Rua Godofredo Viana, nº 200, Bairro Trizidela, CEP: 65.608-480 - Caxias/MA 

E-mail: paulorennanc@hotmail.com 

Fone Contato: (99) 98186-2623 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 - E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



CERT-SJDCAX • 5862021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias 

Código de validação: DBB178653A 

USANDO da faculdade que me confere a Lei . CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes aos registros de 

FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

INSOLVÊNCIA CIVIL a partir do dia 1° de janeiro de 2011 até a presente data , deles NADA 

CONSTA sobre distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra NORTE SUL ENGENHARIA 

EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº. 27.050.261/0001-72. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria 

de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de Caxias/MA. O referido é 

verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a 

meu cargo , no Fórum Desembargador Arthur Almada Lima, nesta Cidade de Caxias, Estado do 

Maranhão. Eu , Márcia Bezerra, Auxiliar Administrativo , consultei e digitei. E eu , Lianna Mayara 

Lopes Campêlo, Secretária Judicial , subscrevo e assino. Caxias/MA, 01 de julho de 2021. 

OBSERVAÇÕES: 
1-Certid ~o válida por 60 (sessenta) dias: 
2-Esta cenidão abrange somente as varas comuns do termo judiciário de Caxias-MA (Aldeias Altas e São João do Soter-MA): 
3-Não constam processos referentes à ca rta precatória: 
4-0 CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário: 
Fórum Desembargador Arthur Almada Lima - Avenida Norte-Sul , s/n .' - Cidade Judiciária, Campo de Belém, Caxias/MA. CEP. ; 65.609-005 - Fone; (99) 
3422-6751/6775 / distribuicao_cax@tjma.jus .br 

LIANNA MA Y ARA LOPES CAM PÊLO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Cax ias 
Matrícula 110890 

Documento assinado. CAXIAS, 01 /07/2021 10:23 (LIANNA MAYARA LOPES CAMP~LO) 

CERT-SJDCAX - 5862021 / Código 088178653A 
Valide o documento em www.tjma .1us.br/va l1dacloc php 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ·--
C DIGO E DESCRIÇ 0 DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

41.20-4--00 -Construção de edlflclos 

COD1GO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

16.22-6--01 - Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
16.22-6--02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para Instalações Industriais e comerciais 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
23.30-3--01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3--02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3--03 - Fabricação de artefatos de flbroclmento para uso na construção 
23.30-3--04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3--05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 • Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroclmento, gesso e materiais 
semelhantes 
25.99-3--01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3--02 - Serviço de corte e dobra de metais 
37.02-9--00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4--00 - Coleta de resfduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12--0--00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-6--00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.21-9--01 - Conatruçio de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21·9--02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9--03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

C IGO E DESCRlÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV NOSSA SENHORA DE NAZARE 

1 NUMERO 
119 

1 COMPLEMENTO ~ALA 01 1 ANDAR 

1 
CEP 1 1 êÃIRROIDISTRITO 

~6_5_. 6_0_8_.-i_e_o ___ ~. . TREZIDELA 

EN EREÇO ELETR NICO 
PAULORENNANC@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICIPIO 
CAXIAS 

1 TELEFONE 
(99) 8186-2623 

1 ÓATA DA S1TUAÇÂÓ CADASTRAL 
07/0212017 

~O ESPECIAL 1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2021às20:15:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.050.261/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOlºATAóEABERruRA 
CADASTRAL 0110212011 

f·.fôME:-EMPRE$ARIAL 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

CÓÕIGO E ÓESCRIÇÂO DAS ATIVIDÃÕES ECONÔMICAS sECUNDÃRlAS 
42.21-9--04 - Construção de esteções e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de eateções e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.22-7-02 - Obras de Irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marftlmas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálices 
42.92-8-02 - Obras de montegem Industrial 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edlllclos e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 -Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - lnstalaç6es hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - lnstelação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - lnstelações ds sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marltlma fluvial e lacustre 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃÔ DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO 
AV NOSSA SENHORA DE NAZARE 

~MERO 

~9 
COMPLEMENTO 

SALA 011 ANDAR 

1 CEP 1 BAI ROIOISTRITO 
65.608460 TREZIDELA 

NOEREÇO ELETRÔNICO 
PAULORENNANC@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MU ICPIO 

CAXIAS 

~~~O ESPECIAL 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/02/2017 

Emitido no dia 28/07/2021 às 20:15:05 (data e hora de Brasllia). Página: 214 

.• ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

27.050.261/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 
0710212017 

NOM EMPRESARIAL 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

CuOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.29-1-05 -Tratamentos ténnlcos, acústicos ou da vibração 
43.30-1-01 - lmpannaablllzaçio em obras de engenharia clvll 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias a annártos embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras da acabamento em gesso a estuque 
43.30-4-04 - Serviços da pintura de adlffclos em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91 ~-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Admlnlstraçio de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
68.22~-00 - Gestão e administração da propriedade lmoblllárla 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71 .19-7-02 -Atividades de estudos geológicos 
71 .19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de pericia técnica relecionados à segurança do trabalho 
71.20-1-00 -Testes e análises técnicas 
74.10-2-02 - Design de interiores 

C DIGO E OESC IÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárt 

' LOGRADOURO AV NOSSA SENHORA DE NAZARE 

1 
CeP 1 1 BA1RR61D1STRrro 

~s_s_.60_8-46_0 ___ __.. . TREZIDELA 

END REÇO ELE R NICO 

PAULORENNANC@HOTMAIL.COM 

1 ;:::; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CAÓASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 NUMERO 
119 

1 MUNiCJPiõ 
CAXIAS 

1 COMPLEMENTO 
SALA 01 1 ANDAR 

1 TELEFONE 
(99) 8186-2623 

~ 
~ 

1 §1TUAÇÂO ESPECIAL .. _ 1 =SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2021às20:15:05 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 



• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

27 .050.261/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 0110212011 

NOME EMPRESARIAL 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

CuDIGO E DESCRh,;AO DAS ATIVIDAOt:S ECONVMICAS SECUND.AKIAS 
77.32·2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 ·Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.11·7-00 ·Serviços combinados para apoio a edlflclos, exceto condomlnlos prediais 
81 .21-4-00 ·Limpeza em prédios e em domicillos 
81.29-0-00 ·Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 ·Atividades palsagisticas 

1 LOGRADOURO 
AV NOSSA SENHORA DE NAZARE 

NUMERO 

119 
1 COMPLEMENTO 

SALA 01 1 ANDAR 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

_s_s_.6_0_8_-46_0 ___ ~. . TREZIDELA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

PAULORENNANC@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNlCiP10 
CAXIAS 

1 TELEFONE 
(99) 8186-2623 

DA A DA SI AÇ O CADASTRA 

07/02/2017 

~=O ESPECIAL 1 =~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2021 às 20:15:05 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 

~CONSULTAR QSA ~VOLTAR QIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ciig~!.li. 

~~para o CNPJ Consultas CNPJ Estatístjcas 

\ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 27.050.261/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos ; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :04:12 do dia 15/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/01/2022. 
Código de controle da certidão: D15A.1 C32.5278.1945 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ 



PREFEITURA DE CAXIAS 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 

Praça Dias Carneiro, Nº 600, Centro - CEP: 65.600-000 
CNPJ: 06.082/0001-56 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Numero: 00000900612021 
Data de expedição: 24/05/2021 09:05:18 

CERTIFICADO 

10202100Mi'48819 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, por intermédio do 
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI que possui o CNPJ 27.050.261/0001-72 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Fica, todavia, 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda 
não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa legal 
prevista no artigo 149 da Lei Federal nº 5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 27.050.261/0001-72 

Razão Social: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 
Inscrição Municipal: 3271952073 

Endereço: RUA GODOFREDO VIANA 
Numero: 200 
Municipio: CAXIAS 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: TREZIDELA 
Complemento: 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
07/02/2017 

Código de validação: BAC3DF8A921 D7BD790A95DC9D6250F30 
Data de validade da certidão: 22/08/2021 
Finalidade: ATUALIZAÇÃO 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 158333/21 Data da 04/05/2021 10:36:27 

Inscrição Estadual: 125155867 CPF/CNPJ:27050261000172 

Razão Social: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: AVE NOSSA SENHORA DE NAZARE, 119 SALA 01 1 ANDAR CEP: 65608460 

Telefone: (99)81862623 Município: CAXIAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neg 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/05/2021 10:36:27 



Fls. '34q 

~._,~- Proc. N2 ~bL~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO~~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 031585/21 Data da 04/05/2021 10:39:14 

Inscrição Estadual: 125155867 CPF/CNPJ:27050261000172 

Razão Social: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: AVE NOSSA SENHORA DE NAZARE, 119 SALA 01 1 ANDAR CEP: 65608460 

Telefone: (99)81862623 Município: CAXIAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

\ 

~ 

Data Impressão: 04~ 10:39:14 



04/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 
~----~ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 27.050.261/0001-72 
Razão Social:NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 
Endereço: AV NOSSA SENHORA DE NAZARE 119 SALA 01 1 ANDAR / TREZIDELA / 

CAXIAS / MA / 65608-460 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042503235710762064 

Informação obtida em 04/05/2021 10: 53: 4/-, 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

\ 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.050.261/0001-72 
Certidão nº: 18236601/2021 
Expedição: 09/06/2021, às 09:02:24 
Validade: 05/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.050.261/0001-72, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a s 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúviàas e sugestões : c nà t @tst . jus . br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

'· 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 27.050.261/0001-72 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/07/2021, às 18h42 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011 , que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5º1 6nlco da portaria 1421/2014 do llTE, a certldlo ora lnattturda retletlri 
aempre a llltlma altuaçlo ocorrida em cadaatroa admlnlatratlvoa pelo emitente, de modo que, 
havendo proceuoa envladoa à Procuradoria da Fazenda Naclonal • PFN, quanto a eatea, poder6 
aer obtida certldlo perante aquele 6rglo, vlaando a demonatrar a altuaçlo atualizada doa 
meamoa. 

4 . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http ://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4CZDgOC . 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



.. . 

-· .. . · : ., _ '.~í~-;:.~~ j<,_:J; :~; .~iit~;~::_~ ;} : : ~:. · );,) :L~ .:_~ ·_ j . . 

, 
APOLICEDIGITAL 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Uuntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 26/07/2021 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0IT5-02808IT 
Proposta: 3048888 
Controle Interno (Código Controle): 445533101 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0IT5.02808IT.OOOOOO 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

••• [!Jajuína 
Corretora de Seguros 

'-' 86 3081-0282 

CNPJ: 06.117.709/0001-58 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N. 0 310- CEP: 65.500-000- CHAPADINHA- MA 

DADOS DO TOMADOR: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 27.050.261/0001-72- AVENIDA NOSSA DE NAZARE 119- CAXIAS - MA- SALA 011 ANDAR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201058-5 CAJUINA CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrõnico digitalmente assinado por: 

ICP ili{) 
Braall 6 •· --~--<. !? o\d11•tt6dlut.1m oolc per 
• Roque Jr. d'e H. Melo 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 
Certificado: 5C988C02A51 A09A4 

Art. 1º - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em fonna eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados d~itais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais/ regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade I entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br.Este produto está 
protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidorla Junto: 0800 643 0301. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-02808n 
Proposta: 3048888 
Controle Interno (Código Controle): 445533101 
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Junto 
· SEG ROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.ons.02aoan.oooooo 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

'\ 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Licitante R$ 48.138,44 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

'\ 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Inicio Ténnino 
, 

/ Licitante R$ 48.138,44 ,, 28/07/2021 30/11/2021 ! 

~ \~ 
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Proposta: 3048888 
Controle Interno (Código Controle): 445533101 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0n5.02808n.oooooo 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13 

EST,A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU .ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRA TO OBJETO DESTE SEGURO. . 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13- PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: . 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 'segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações a$sumid,as pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. • 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades .e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes cóntrata~tes . 

' -1 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativâs a cada" 111odalidad 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condiçõ 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condiçõ s 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Ad~inistração 
Pública (segurado) e particulares _{tomadores) , em que haja um acordo de vonta es para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas , seja qual for a den mmação 
utilizada. 
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• J'l 

2.6. Endosso: instrumento formal , assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7 . Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11 . Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. · 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. · , · 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

"' 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. · 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu receb.imento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovaçõe , 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de document s 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser f ta 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

1 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compleme tares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a se ado 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. · 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. -

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato pri'ncipa'i ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o va!or: da gàrantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. · 

\l'> , 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
bas~ para_ a aceitaçao do risco pela seguradora, e!11 virtud~ das quais se taça n'ec~~sár~a a 
mod1f1caçao do valor contratual, o valor da garantia podera acompanhar tais moC:hf1caçoes, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. ~ ··' 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todq b pra~o de 
vigência da apólice. ·· ·, · 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo~~!,Jar:ido Ô'Jomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. ; ·. . · · ·· , ~\" .. ,-· 

}' ~ 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. · , '. . · 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum va r 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao toma or, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualq er 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário , o pagamento po ê'rá-sé r 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal , 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2 . Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo en_dosso.. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificada$ para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. '. · 

7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. . 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará for:malrnente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limit 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas al::>aixo , conforme for aco~dado entr 
as partes: · 

1 - realizando , por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a e dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade ; e/ou 
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~9t= 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados~-péiâ 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1. , o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. . 

8.2.3 . No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem ·a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. · 

8.3 . Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indeniza .- no razo 
devido. 

8.3 .1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da ·. 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da in 
termos da Cláusula 8 destas Conaições Gerais, dentro do prazo para pagament 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, send 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir 
posterior ao término do prazo fixado. · 

nos 
ctiva 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice . e .reç0s ao 
~onsumidof .t\mplo da Fundação Instituto Brasileir~ d~ Geog_r9fia e Estatística - ;~l;! ~fl:çlic.e que 
vier a subst1tu1-lo, sendo calculado com base na vanaçao pos1t1va apurada entr~ 'ti ô md1ce 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publiQad ~ , · · . nterior 
à data de sua efetiva liquidação. · 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feit 
independente de qualguer interpelação judicial ou extrajudicial , de uma só vez, juntamente co 
os demais valores devidos no contrato. ' 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais da§ seguintes 
hipóteses: . 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos o-u fatos de 
responsabilidade do segurado; 

li 1 - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de in 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VI 1 - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cad 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1 . A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguinte 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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\ ,~s s ... .. 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente r~H,zado,· 
mediante termo ou declaração assinada pero segurado ou devolução da apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, . ta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, p 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta ret 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade segura 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte t 
curto: 

=========================================================================================== 
Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 ----%-do----1 Relação a ser aplicada sobre a vigência --- 1 --

original para obtenção de prazo em dias--+--Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias--- 1---R 

============================================================================================ 
- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -13%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -20%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -27%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - r 

- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -30%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -37%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 

- - - - - - - - - - - - - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - - - -40%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -270/365 

- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -46%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -285/365 -

- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -50%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 -

- - - - - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -56%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -93%- - -

- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -60%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -95%- - -

- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -66%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -98%- - -

- - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -70%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - 100% - -

======================================================================================================= == 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deve~ 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

Página 9 de 16 
APÓLICEDfGITAL 



Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-02808n 
Proposta: 3048888 
Controle Interno (Código Controle): 445533101 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0n5.02808n.oooooo 

16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissária de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por mei , ··. anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se córilprômetendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo.Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no fo 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs da 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarqui 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá se~M 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.g -

19.5 . A situação cadastral do corretor de seguros pode 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

icílio 

o ou 

19. 7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o territó ,·o 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

\ 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetua , s no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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* * * '• * * * 

: : : ~ : 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado ·na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro âo prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos r.or este contrato de seguro os valores 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do a 
8.666/93. 

ei nº 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais s~' 11:estf:'.il'[lge a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está rest ,, os· r scos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a<ftJ 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecitf1 
Licitação. · 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinat 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
\' 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa ornador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições pnoeostas, dentro do praz 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficiahzaaa a Reclamaçao d 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguint s 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listapos no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às .. obrigações 
cobertas pela cpólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emiti'i: 0 relatório 
final de regulaçao. · .. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento d 
diretas do tomador perante o se9urado, especificamente descritas no 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na , · 
assegurando riscos referentes a obrigações traoalhisfas e previdenciárias, GI 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, be 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade co 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigên 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isent 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão ce> danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comP,n~vado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracteri · · · nat reza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido · damente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública com te. · 



7. Ratificação: 

Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0280877 
Proposta: 3048888 
Controle Interno (Código Controle): 445533101 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0280877.000000 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n~2808n 
Proposta: 3048888 
Controle Interno (Código Controle): 445533101 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0n5.02808n.oooooo 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos ~arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou, endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-02808n 
Proposta: 3048888 
Controle Interno (Código Controle): 445533101 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.ons.02aoan.oooooo 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 10-0n5-02eoen 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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Prezado Senhor, 

Nnrto C::1 11 
1 .. ". ·~ ' ...... 
ENGENHARIA EIRELI 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI, CNPJ. nº 27.050.261/0001-72, sediada na Rua 
Godofredo Viana, nº 200, Bairro Trizidela, CEP: 65.608-480 - Caxias/MA, intermédio de seu 
representante legal Sr. Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG no 2.977.300 SSP/PI, inscrito no CPF no 021.338.003-01 , DECLARA, 
sob as penas da Lei , nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não ocorreu 
nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

Chapadinha(MA), 28 de Julho de 2021. 

/J.J, fan~º" /!rJ)N Ge dff.UO/Iº 
ifav;.10 Rennan Cordeiro de ~ira 

Representante Legal 

w .\_. / 
NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME ~1· r 
CNPJ: 27.050.261/0001-72. RUA GODOFREDO VIANA, 200 BAIRRO: TREZIDELA ! . \ 

0 

Caxias-MA, CEP: 65.608-480 : \ 1 

099 9 8186-2623/099 3521-3714 



Prezado Senhor, 

l\lnrto ~1 11 
1 ,.". "" ., ''-' 1 
ENGENHARIA EIRELI 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI, CNPJ. nº 27.050.261/0001-72, sediada na 
Rua Godofredo Viana, nº 200, Bairro Trizidela, CEP: 65.608-480 - Caxias/MA, intermédio de seu 
representante legal Sr. Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG no 2.977.300 SSP/PI, inscrito no CPF no 021.338.003-01 , DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (). 

Chapadinha(MA), 28 de Julho de 2021 . 

/J,Jo /J&n~o~ iu~~ J //];~d 
PÂlulo Rehnan Co,~eiro de o liPeira 

Representante Legal 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME _O ~ 
CNPJ: 27.050.261/0001-72. RUA GODOFREDO VIANA, 200 BAIRRO: TREZIDELA ~ 
Caxias-MA, CEP: 65.608-480 1j 
099 9 8186-2623/099 3521-3714 



l\lnrto ~1 d 
1 11'-#I •"-" -, ''-11 
ENGENHARIA EIRELI 

DECLARAÇÃO DE VISITA DO LOCAL DA OBRA 

A empresa NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI, CNPJ. nº 27.050.261 /0001-72 por seu 
Representante infra-assinado, DECLARA, nos termos do edital da licitação Tomada de Preços Nº 
01612021, que visitou o local onde se realizará a execução das obras/serviços objeto desta licitação , 
tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos 
serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno 
e acessos, trânsito, condições gerais para execução dos trabalhos. 

Engenheiro que acompanhou na visita: 
Edvaldo Paz Nunes 

Chapadinha(MA), 20 de Julho de 2021 . 

. /ili, 11Zm"o>t 11 J, rll. ;/J~ 
).>jt.'fo-R,tnnan Cb~~ re OOve1ra 

Representante Legal 

Ed~~Nunes 
Engenheiro 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

\ 

NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME ~1 
CNPJ: 27.050.261/0001-72. RUA GODOFREDO VIANA, 200 BAIRRO: TREZIDELA ;J\ 
Caxias-MA, CEP: 65.608-480 e 
099 9 8186-2623/099 3521-3714 



29/07/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

fC _Resultado da Validação da C~rtidão Negativa ~e Déb~ ______ _] 

j Nº da Certidão: 158333/ 21 

Data de Validade: 01/09/2021 

Data de Emissão: 04/05/ 2021 10 :36 :27 

Inscrição Estadual: 125155867 

CPF/CNPl: 27050261000172 

Razão Social: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

·-----------__ · _____ ~º~'_'°":'-'-':'=-'-J 
Desenvolvido pe la Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

~ 

~' 
Fls_3 't3 \ 

Proc Nt~~} 
Ass~ 

~·~-- .. ~ -· 
... -"' 

o 
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29/07/2021 

L 

::: Certidão Negativa de Débito :: : 

======-= =~=~~~= ~='' 
Resultado da Valldação da Certidão ~egatlvai_:>_IvldaAtlva ~!_Div~a Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 031585/21 

Data de Validade: 01/09/2021 

Data de Emissão: 04/05/202110 :39 :14 

Inscrição Estadual: 125155867 

CPF/CNPJ: 27050261000172 

Razão Social: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 

_:=__J 

1 Nova Consulta 1 Imprimir 1 
_ _J 

Desenvo lvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

~ 
sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 

o 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes ! Início 1 V - 1 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 27.050.261/0001-72 
zão social: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI ME 

Resultado da consulta em 29/07/2021 10:02:01 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



29/07/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 27.050.261/0001-72 

Data da Emissão : 15/07/2021 

Hora da Emissão : 11 :04:12 

Código de Controle da Certidão : D15A.1 C32.5278.1945 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Participe Serviços Legislação 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 15/07/2021, com validade até 11/01/2022. 

1 Página Anterior 1 

servicos.receita .fazenda .gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 

Canais 
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Ir para o conteúdo Ir para o menu Ir para o rodapé English Espanol Português 

• 
~80 
Janos 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 
Tribunal Superior do Trabalho 

O que é CNDT 

Regulamentação 

Período de Regularização 

Problemas Técnicos 

Perguntas Frequentes 
------------·-----

Estatísticas da CNDT 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao 
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

( Validar Nova Certidão) ( Emitir Certidão ) ( Regularização) 

Compatibilidade 

s 
Ópera Internet Google Firefox 
25.0 Explorar Chrome 12.0 

8.0 38.0 

Para atendimento aos sistemas nacionais CNOT, OEJT, Malote Digital e e-OOC, ligue: 

0800-644-3444 (para ligações originadas de telefones fixos) 

{61} 3043-8600 (para ligações originadas de telefones móveis ou fix 

Conteúdo de Responsabilidade da SEGP - Secretaria Geral d~ Presidência 

Email: secretariagp@tst.jus.br 

Telefone: (61) 3043-4300 

e 
Q Tribunal Superior do Trabalho 

SAFS Qd. 8 Conjunto A Blocos A. B ou C 

CEP: 70 .070-943 

Mapa do Site 

> Sessões ao Vivo 

>Sobre o TST 

lntranet 

D 



29/07/2021 Portal Apólice Junto Seguros S.A. 

Documento 10-0775-0280877 

• Baixar aP-ólice assinada digitalmente 

Caso você não saiba como validar uma apólice assinada digitalmente, clique agui para acessar o tutorial. 

iili!, , 

Junto Seguros S.A. 

https://ap.juntoseguros.comNerificaAutenticidade.aspx 

Para voltar para a hom 
Para consultar outra apólic 

~ 
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29/07/2021 SITAC - Público 
r'n.crc.L 1 u""" 19 1Ul .. .L\...Lr'IU. IJC 0>1-\V .IVl-\V uv ;:)V 1 cn. 

Centrante CPF/CNPJ: 01612628000100 

Declarações 

Cláusula Com promissória: Cláusula Compromissória: Qualquer 
conflito ou litígio originado do presente 
contrato, bem como sua interpretação 
ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 
9.307, de 23 de setembro de 1996, por 
meio do Centro de Mediação e 
Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-
MA, nos termos do respectivo 
regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram 
concordar. 

Acessibilidade: Declaro que estou cumprindo as regras 
de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas da ABNT, na legislação 
específica e no decreto n. 5296/2004. 

Endereço do Contrato 

País BRA 

CEP: 65615000 

Tipo de logradouro: AVENIDA 

Logradouro: ESPERANÇA 

Número: S/N 

Complemento 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 

Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO JOÃO DO SÓTER 

UF: MA 

1/1 
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~CRCMA 
CONSIDl'.l REGIOWJ. OE CO!<TABIUOAOE 
DO MARANHÃO 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

f r:1 3 30 .. s .. ____ _ 

P roc N~~ 

~'~ ~ 

:es 
• ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 2514.0150.7579.4167 

Data de emissão: 05/07/2021 às 17:35:56 

Validade: 03/10/2021 

Número Registro: MA-009059/0-0 

Nome: MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS 

Voltar 

201 .33.23.178/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx 1/1 



29/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210341688 

• DATA DO PROTOCOLO: 14/04/2021 

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600048699 
• ARQUIVAMENTO: 20210341688 

• EMPRESA: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI • ME 

~ Balanço (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato

eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTAOMTMxODM1MjhfQmFsYW5jb19NQUUyMTAwMzk1 NDUylnBkZg==/download/2/pessoa/17522/co _protocolo/MAE21 

www.empresafacil .ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2100395452 1/1 
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29/07/2021 SITAC - Público 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Descrição 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o{a) autor{a) à respectiva ação 
penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorra{m) alteração{ões) no{s) elemento{s) 
contido{s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para 
todos os efeitos. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Válido em todo território nacional. 

Páginas: [D 

Mostrar 1 O v registros XLS PDF RELATÓRIO GERENCIAL 

Buscar: 

-
SITUAÇÃO 

DOCUMENTO EMITIDO 

https: //crea-ma.sitac.com.br/publico/ 

DATA - HORA 

07/06/2021 - 15:53:29 

OBSER\ 

\ 

1/1 



~ . . 
29/07/2021 

De Ih 

MENU 

DETALHES DA ART 

Número: MA20200315055 

SITAC - Público 

T tori 15 T C 

Profissional: PAULO RENNAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Observação: 

Reforma da Escola Mariano Campos em São João do Sóter. 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixar cópia do arqu ivo de ~ 
impressão da ART ~ 

Contrato 

Valor: R$ 490.670,11 

Data de início: 27 /09/2019 

Data de fim: 31/07/2020 

Ação institucional: Outros 

Observa cão: 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 

/~i 3 &_3 . . s .. ____ _ 

.ProcN~2J.. 
\f.ss -.. -~ 
'"··-~.-·-~"""" 
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29/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 170055833, 170055825 

• DATA DO PROTOCOLO: 07/02/2017 

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600048699 

• ARQUIVAMENTO: 21600048699 

• EMPRESA: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 

,;im Contrato (https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato

eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTQ4NjQ3NTc3Ml8xNzAwNTU4MzMucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1701440259) 

,,.;. Solicitação de Enquadramento (https://www.empresafacil .ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato

eletronico/arquivo/U29saWNpdGFjYW9fZGVfRW5xdWFkcmFtZW50b18xNDg2NDc1NzUxXzE3MDA1 NT gzMy5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co _protocolo/M 

www.empresafacil .ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1701440259 1/1 



29/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 170282708 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600048699 
• ARQUIVAMENTO: 20170282708 
• EMPRESA: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 

~Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTQ40DU 1 MDQxNl8xNzAy0013MDgucGRm/download/2/pessoa/17522/co _protocolo/MAP1701524030) 

www.empresafacil.ma .gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP 1701524030 1/1 



29/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 180776363 
• DATA DO PROTOCOLO: 06/12/2018 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600048699 
• ARQUIVAMENTO: 20180776363 
• EMPRESA: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 

mim Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato

eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTUONDEyMTkzN 18xODA3NzYzNjMucGRm/download/2/pessoa/17522/co _protocolo/MAP 1803411970) 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1803411970 1/1 



29/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 191266264 

• DATA DO PROTOCOLO: 22/01/2020 

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600048699 
ARQUIVAMENTO: 20191266264 

• EMPRESA: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME 

"-Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato

eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMDAxMjlxMTE3MzNfQ29udHJhdG9fTUFQMTkwNDczNTg30S5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP190 

www.empresafacil.ma .gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP 1904 735879 1/1 



fg,0112021 · SITAC - Público 

Detalhe 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 848404 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 07 /06/2021 

Data de Emissão: 07 /06/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de ~ 
impressão da certidão ~ 

Notas (2) 

Descrição 

Tutorial SITAC 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



fg/07/20~1 SITAC - Público 

Data de Emissão: 07 /06/2021 

Tipo : 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Descrição 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo 
conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Páginas: ITJ 

Mostrar 10 v 1 registros 

SITUAÇÃO 

DOCUMENTO EMITIDO 

Mostrando de 1 até 1 de 1 reg istros 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 

XLS PDF RELATÓRIO GERENCIAL 

Buscar: 

L _!>A_!A - HORA OBSER\ 

07/06/2021 - 15:56:04 

Primeiro Anterior 1 Seguinte Último , 1 

\ 
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Portal do Selo 

r-· 
1 

1 

1 

I 

Selo válido 

Selo verificado: 
RECFIR030619KNQE8XKLJ2RQOW43 

Tipo do Ato: 
Tabelionato de Notas 

Ato realizado: 

Portal do Selo 

13.17.4 - Tratando-se de reconhecimento em documento com conteúdo financeiro 

Cartório: 
CAXIAS - 1° Ofício Extrajudicial (Caxias) 

Delegatário: 
Aurino da Rocha Luz 

Usuário: 
CÉLIA VIVIANE MARINHO MUNIZ 

Data de realização: 
26/07 /2021 as 14:24 

Local: 
Caxias - MA 

Natureza do Ato: 
Reconhecimento de Firma por Autenticidade 

Parte(s): 
MARIANA SILVA GUIMARAES 

Valor do ato 

Emolumentos 

FERC 

FADEP 

----, 

\ 

R$ 16,31 

R$ 0,50 

R$ 0,65 

1 

l 

FEMP R$ 0,65 

Total R$ 

https://selo. tjma .jus. br/#/resumo/RE CFI R030619KNQE8XKLJ2RQOW43 1/2 
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Detalhe 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 789611 

Ano : 2017 

Data de Cadastro: 18/08/2017 

Data de Emissão: 14/09/2017 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de Ell. 
impressão da certidão ~ 

Ncta11 (4) 

Descrição 

SITAC - Público 

Tutorial SITAC 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 

Fls. 3°1 1 

Proc. N2[2 ~Qi [c1{ 

~~ 
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• 29/07/1o21 . SITAC - Público 

Detalhe 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 848402 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 07 /06/2021 

Data de Emissão: 07 /06/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de a 
impressão da certidão 

Descrição 

T torl 1 SI AC 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



"29/07/2621 ' SITAC - Público 

uarn ae t:m1ssao: u1 / uo/ .t.U.t.J. 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Descrição 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) 
contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para 
todos os efeitos. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Válido em todo território nacional. 

Páginas: [!] 

Mostrar 1 O V 1 registros XLS 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 

PDF RELATÓRIO GERENCIAL 

Buscar: 
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